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APRESENTAÇÃO

O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito da Universidade do Estado

de Mato Grosso Carlos Alberto Reyes Maldonado {UNEMATj, Compus Jane Vaninl,
fundamenta-se na missão da própria Universidade;

oferecer educação superior pública de excelência, promovendo a produção
do conhecimento por meio do ensino, pesquisa e extensão de maneira
democrática e plural, contribuindo com a formação de profissionais
competentes, éticos e compromissados com a sustentabilldade e com a
consolidação de uma sociedade mais humana e democrática". (UNEMAT)

Este Projeto Pedagógico de Curso (PPC) reflete a integração entre a tradição e a

inovação, as raízes do Direito e os desafios da çontemporaneidade, o ensino dogmático e as
novas metodologias de ensino. Sua elaboração exigiu estudos e discussões de diferentes
envergaduras, desde a deliberação sobre o elenco de componentes curriculares até a opção
da metodologia de ensino a ser empregada, não se descuidando da extensão e atividades
complementares.

O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado do Compus Jane Vanini fundamenta-se
na atividade acadêmica como mola propulsora do processo de aprendizagem, reconhecendo
o acadêmico como sujeito ativo responsável pela sua caminhada universitária, mas
destacando a importância do professor que, com seu conhecimento e didática, proporciona
aos seus alunos as condições de desenvolvimento de todo seu potencial. Este Projeto
Pedagógico retrata a corresponsabilidade peta formação acadêmica, na qual todos possuem
direitos e deveres e trabalham exercendo seus papéis de modo integrado e cooperativo.

Trata-se de um Projeto Pedagógico inovador, que busca a centralldade da relaçao
professor/aluno e estimula a ação dos sujeitos envolvidos no processo para que o egresso
obtenha formação jurídica sólida com vistas aos valores humanisticos e à técnica de
excelência.

Facüidade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Badiarelaria em Oireico
Avenida São João s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Teí/PABX: (55) 32Í1-0505
Email: dcjijr#u,neínat.br
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Frísa-se que a educação jurídica requer um ensino dogmático, contudo, nesse não se
deve esgotar, deve, isto sim, ultrapassá-lo por meio de práticas pedagógicas que conduzam o
acadêmico à reflexão, ao enfrentamento de questões contemporâneas e à busca de soluções
para problemas atuais.

O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vaníni tem
como fio condutor a associação de dois conceitos educacionais: a transdiscipiinaridade e as
metodologias ativas; estas desenvolvendo competências essenciais para a conquista de
realizações na vida pessoal e profissional dos estudantes, aquela fornecendo um enfoque
pluralista do conhecimento que por meio da articulação entre as inúmeras dimensões do
conhecimento possibilita a compreensão dos fenômenos sociais de forma interrelacional.

Assim, este Projeto Pedagógico retrata a preocupação do Núcleo Docente
Estruturante do Curso com a educação de qualidade, atendendo a todas as exigências
normativas, mas acima de tudo, tendo como destinatário o acadêmico que tem o direito
a uma formação de atta qualidade.
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1 CONCEPÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EW! DIREITO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO
JANE VANINI

1.1 HISTÓRICO DO CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

O percurso histórico do Curso de Bacharelado em Direito decorre da própria história

da Universidade do Estado de Mato Grosso Carlos Reyes Maldonado (UNEMAT), criada como

Instituto de Ensino Superior de Cáceres, em 1978, quando do bicentenário da fundação da

cidade de Cáceres, tornando-se Fundação Centro Universitário de Cáceres em 1985,

denominada como Fundação da Ensino Superior de Cáceres em 1992 e, finalmente, passando

à Universidade em 15 de dezembro de 1993.

O agora denominado Curso de Bacharelado em Direito do Campas Jane Vanini foi
criado pela Resolução 14/93 do Conselho Curador da Universidade do Estado de Mato Grosso
(CONCUR) sob a denominação Curso de Bacharelado em Ciências Jurídicas, com previsão de
oferta de 40 (quarenta) vagas semestrais, totalizando de 80 (oitenta) vagas anuais.

A primeira turma ingressou na Universidade por meio de vestibular, em 1994, tendo
colado grau em 19 de dezembro de 1998. Desde então, até o semestre letivo de 2020/2, 45
(quarenta e cinco) turmas já colaram grau iniciando suas carreiras no campo Jurídico com uma
formação profissional sólida.

Desde 1994 o Curso de Bacharelado em Direito do Campas Jane Vanini teve como

coordenadores: Armando do Lago Albuquerque Filho, Luiz Jorge Brasiíino da Silva, Decio
Galvão, Adriano Aparecido Silva, José Renato de Oliveira Silva, Júlio César Bacovis, Evelin Mara
Cáceres Dan, Juliano Moreno Kersul de Carvalho, César David Mendo, Danielle Cevalios
Soares, Evely Bocardi de Miranda e, novamente, César David Mendo; todos preocupados em
manter a qualidade do curso aprimorando cada vez mais a relação entre acadêmicos,
Universidade e Sociedade.

Pícuidade de Cíènciss Sociais Aplicadas
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o Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini Inicialmente era vinculado

à Faculdade de Direito (FADIR) que teve como diretores Expedito de Figueiredo Souza, Levi

Ait, Maria Luiza Vila Ramos de Faro, Adriano Aparecido Silva, CIbélia Maria Lente de Menezes

e Marcelo Geraldo Coutinho Horn.

Com a reestruturação universitária por meio da Resolução 02/2012 - CONCUR, foi

criada a Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas (FACISA) do Campus Jane Vanini, composta

pelos Cursos de Bacharelado em Direito e de Bacharelado em Ciência Contábeis. Desde então,
até outubro de 2021, a FACISA teve como diretores os professores Júlio César Bacovis, Elias

Bortoli, Aldo César da Silva Ortiz e, novamente, Júlio César Bacovis. Hoje, a FACISA tem como

Diretora a professora Juliana Vitória Vieira Mattiello da Silva.

Sempre buscando qualidade no ensino jurídico, o Curso teve em seus quadros

excelentes professores, tais como; Décio Gaivão, Pedro Luiz Amaral Ribeiro, Armando do Lago

Albuquerque Filho, Maria Luiza Vila Ramos de Faro, Levi Ait, Adilson Paesano, Obeha Mana
Lente de Menezes, Carlos Alberto Reyes Maidonado, Adriano Aparecido Silva, dentre outros
valorosos profissionais.

Dentre os professores do Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini, 2
(dois) foram reitores da Universidade: Carlos Alberto Reyes Maidonado e Adriano Aparecido
Silva.

Com espírito de integração entre Acadêmico/Curso/Universidade/Sociedade, e como
promissor campo de prática criou-se, em 1998, o Centro de Prática Jurídica da Faculdade de
Direito (CEPRAJUR), passando, mais tarde, a se chamar Escritório Modelo de Assistência
Jurídica (EMAJ) e atualmente denominado Núcleo de Prática Jurídica (NPJ). No presente, entre
3 Prática Cível e Criminal, o NPJ tem aproximadamente 800 (oitocentos) processos ativos,
atendendo semestralmente aproximadamente 80 (oitenta) processos novos, alcançando a
média anual de 1500 (mil e quinhentos) procedimentos judiciais e extrajudiciais.

Desde sua criação, o Curso busca Integrar a teoria à prática, bem como integrar o

conhecimento acadêmico às demandas sociais, para tanto, além do Núcleo de Prática Jurídica

Faculdade de Ciência-s Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito
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(NPJ), desenvolveu diversos projetos de extensão, dentre os quais destacam-se; Direitos

fundamentais da infância e Juventude: estudo sistêmico e aplicação do Estatuto da Criança e

do Adolescente; Cidadão consumidor; É legai; Educação em direitos humanos e sociais;

Minicurso em teorias multiculturais; O lado esquerdo do Direito; as ciências jurídicas por um

lado que você ainda não viu.

Diversos grupos e projetos de pesquisa já fizeram história no Curso de Bacharelado

em Direito do Compus Jane Vanini, sendo alguns: Política, direito e sociedade; O conceito de

posição originai e sua função na teoria da justiça como equidade de John Rawls; Possibilidades

e limites na construção do modelo teórico etnodemocracia pluralista a partir do contexto

democrático brasileiro; Manoel Bomfim; Pescadores em Cáceres; Direito que se acha na rua;

Teoria do Direito, Educação popular e economia solidária (TEDEPES).

A Ordem dos Advogados do Brasil analisa os Cursos de Bacharelado em Direito em

todo pais e seguindo critérios objetivos concede trienaimente o Seio OAB Recomenda.

o Selo de auaiídade da OAB segue seu propósito de contribuir de maneira
incisiva na qualidade do ensino jurídico no país. Graças aos resultados
positivos obtidos pelos cursos de direito contemplados com a premiação, o
Selo de Qualidade da OAB é concedido como orientação para a sociedade e
como incentivo de melhoria para outras instituições, buscando a elevação do
padrão do ensino jurídico brasileiro em prol da defesa do Estado
Democrático de Diréito.[...J cabe ressaltar que o significado da premjação
não consiste em estabelecer preferências, mas sim uma concepção de
regularidade de desempenho. (COELHO, 2016)

No triênio 2013/2015 o Curso de Bacharelado em Direito do Compus Jane Vanini

recebeu o selo OAB Recomenda, conforme o site do Governo do Estado de Mato Grosso
destacou na época;

O curso de Direito da Universidade do Estado de Mato Grosso (Unemat), em
Cáceres, foi recomendado pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) na sa
edição Selo de Qualidade OAB Recomenda [...) O OAB Recomenda é uma
conquista do curso de Direito do campus de Cáceres, que em 2015 completa
22 anos. Foram utilizados critérios objetivos de índices de aprovação no

Faculdade tí€ Ciências Sociais Aplicarias
Curso dtí Bachareiado em Direito
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Exame de Ordem Unificado e de aprovação no Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes (Enade) para se chegar aos resultados. I—]
(MATO GROSSO, 2015)

No tríênlo 2016/2019, o Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini

novamente recebeu o selo OAB Recomenda:

A Universidade do Estado de Mato Grosso Carlos Aberto Reyes Maldonado
(UNEMAT) e a Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) únicas
Instituições de Ensino Superior em Mato Grosso, contempladas com o Seio
Recomenda da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em 2019, receberam
a premiação nesta terça-feira (23) durante o Fórum Estadual de Educação
Jurídica, no Plenário da OAB Mato Grosso, em Cuiabá,
O presidente da OAB Mato Grosso, Leonardo Pio da Silva Campos, entregou
o Selo de Qualidade para a coordenadora do Curso de Direito da Unemat em
Cáceres, Evely Bocardi de Miranda e para o diretor da Faculdade de Direito
da UFMT, Saul Duarte Tibaldi. (UNEMAT, 2019)

Ainda considerando a história do Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane
Vanini, é importante discorrer sobre o Exame Nacional de Cursos (ENADE)

O ENADE, como parte do SiNAES (Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Superior), tem por objetivo aferir o desempenho dos estudantes em relaçao
aos conteúdos programáticos previstos nas diretrizes J
respectivo curso de graduação, às suas habilidades para ajustamento as
exigências decorrentes da evolução do conhecimento e às suas
competências para compreender temas exteriores ao âmbito especifico de

conhecimento, (BRASIL, INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), 2006, p. 2)

A primeira participação dos acadêmicos do Curso no ENADE foi em dezembro de 2006,
o Curso obteve conceito 4,0 (quatro), sendo o valor máximo 5,0 (cinco), {BRASIL, INSTITUTO
NACIONAL DE. ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), 2006, p. 4)

Em 2009, nova participação dos acadêmicos do Curso de Bacharelado em Direito da

Facuid3tiü Ciências Sociais Aplicadas
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UNEMAT, Compus Jane Vanini, no ENADE, lembrando que o exame ocorre em forma de rodízio

por curso, sendo que cada curso é avaliado a cada 3 (três) anos. Novamente o Curso obteve
conceito 4,0 (quatro). (BRASIL, INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), 2009, p. 5)

Em 2012, o Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini repetiu o

desempenho e obteve conceito 4,0 (quatro) (BRASIL, ÍNSSTITTD NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), 2012, p. 5)

No ano de 2015, o Curso de Bacharelado em Direito do Compus Jane Vanini reiterou

os desempenhos anteriores, obtendo conceito 4,0 (quatro). (BRASIL, INSTITUTO NACiONAL DE
ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), 2015, p. 5)

Em 2018, o conceito obtido pelo Curso no ENADE foi 3,0 (três). (BRASIL, INSTITUTO

NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), 2018, p. 7)
Nota-se pelo exposto que o Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini,

em seus 26 (vinte e seis) anos de história, teve uma trajetória muito produtiva, o que orgulha
não só a cidade de Cáeeres e Região, mas todo o Estado de Mato Grosso. Vislumbra-se que ao

continuar esse percurso o Curso de Bacharelado do Campus Jane Vanini tera um futuro cada
vez mais brilhante.

r

1.2 ATOS JURÍDICO-ADMINlSTRATiVOS DO CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO DO
CAMPUS JANE VANINI

A Universidade do Estado de Mato Grosso Carlos Alberto Reys Maldonado (UNEMAT)

é uma entidade autônoma de direito público, vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, criada a partir do Instituto de Ensino Superior de Cáeeres lESC - pela Lei 703
em 1978 e éstadualizada pela Lei 4960, de 19 de dezembro de 1985.

A UNEMAT passou à condição de Universidade por meio da Lei complementar 30, de
15 de dezembro de 1993 e obteve no ano de 1999 o reconhecimento como Universidade pelo

f aculdade de Ciènans Sociais Aplicadas
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Conselho Estadual de Educação, homologado pelo secretário de Estado de Educação de Mato

Grosso em data de 30 de abril de 1999 pela Portaria 196/99 da Secretaria da Estado de

Educação (SEDUC).

O Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini foi criado pelo Conselho

Curador dá Universidade (CONCUR) por meio da Resolução 14/1993 CONCUR/UNEMAT.

A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso por meio da Portaria 463/1999 ~
SEDUC/MT reconheceu o Curso de Bacharelado em Direito da Universidade do Estado de
Mato Grosso, nessa época a UNEMAT tinha Curso de Bacharelado em Direito somente em

Cáceres.

O Curso teve suas renovações de reconhecimento pelo Conselho Estadual de

Educação (CEE) por meio das seguintes portarias: Portaria 273/2003 - CEE -MT, Portaria
062/2010 - CEE/MT, Portaria 001/2015 CEE/MT e Portaria 053/2019 - GAB/CEE/MT, sendo
que terá sua próxima avaliação em 2022, com resultado a ser divulgado em 2023.

O Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão da UNEMAT (CONEPE) por meio da
Resolução 239/2007 - CONEPE/ÜNEMAT Ad referendum, homologada pela Resolução
11/2008 - CONEPE/UNEMAT aprovou a primeira reestruturação do Projeto Político
Pedagógico do Curso de Bacharelado em Ciências Jurídicas do Campus Universitário Jane
Vanini, em Cáceres-MT.

Em 2015 a Resolução n2 059/2015 - CONEPE aprovou nova reestruturação do Projeto
Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini.

Agora, em 2021, em atendimento à Instrução Normativa 03/2019 - UNEMAT ocorre
nova restruturação do Projeto Pedagógico do Curso, com o intuito principal de adequar o
curso à exigência de creditação das atividades de extensão, bem como prever a oferta de
créditos à distância e adaptar sua carga horária.

fículdade de Ciências Sociais Aplicadas
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1.3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE BACHARELADO EM
DIREITO DO CAMPUS JANE VANINI

O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito tem como um dos

fundamentos legais a Resolução 05/2018 do Conselho Nacional de Educação (CNE) por meio

de sua Câmara de Educação Superior (CESj publicada em 17 de dezembro de 2018, que

instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) do curso de graduação em Direito,

bacharelado, a serem observadas pelas Instituições de Educação Superior (ÍES}.

A Resolução OS/2018 CNE/CES inicialmente traz os requisitos formais dos Projetos
Pedagógicos dos Curso de Direito, a saber:

No Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão constar;
I- o perfil do graduando;
li- as competências, habilidades e os conteúdos curriculares básicos, exigiveis
para uma adequada formação teórica, profissional e práüca,
III- s prática jurídica;
IV- as atividades complementares;
V- o sistema de avaliação;

VI- o Trabalho de Curso (TC);
VII- o regime acadêmico de oferta; e
VIII- a duração do curso. (CNE/CSE, 18 dez. 2018)

Além desses elementos, a Resolução 0S/201B CNE/CES indica que o Projeto
Pedagógico deve conter:

I- concepção do seu planejamento estratégico, especificando a missão, a
visão e os valores pretendidos pelo curso; , - -
II- concepção e objetivos gerais do curso, contextualizados com relaçao as
suas inserções institucional, política, geográfica e social;
iii- condições objetivas de oferta e a vocação do curso;
IV- cargas horárias das atividades didático-formativas e da integraliiação do

V- formas de realização de interdisdplinaridade, de mobilidade nacional e
internacional, de incentivo Inovação e de outras estratégias de
internacionalização, quando pertinente;
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VI- modos de Integração entre teoria e prática, especificando as
metodologias ativas utilizadas;
Vil- formas de avaliação do ensino e da aprendizagem;
VIII- modos de integração entre graduação e pós- graduação, quando houver;
IX- incentivo, de modo discriminado, à pesquisa e à extensão, como fator
necessário ao prolongamento da atividade de ensino e como instrumento
para a iniciação científica;
X- concepção e composição das atividades de prática jurídica, suas diferentes
formas e condições de realização, bem como a forma de implantação e a
estrutura do Núcleo de Práticas Jurídicas (NPJ);
XI- concepção e composição das atividades complementares; e,
XII- inclusão obrigatória do TC. (CNE/CSE, 18 dez. 2018)

A mesma Resolução refere explicitamente sobre 3 necessidade do PPC prever os
modos de articulação entre ensino pesquisa e extensão, bem como, "as formas de tratamento
transversal dos conteúdos exigidos em diretrizes nacionais específicas, tais como políticas de
educação ambientai, educação em direitos humanos, educação para terceira idade, educação
em políticas de gênero, educação das relações étnico-raciais e história e culturas afro
brasileira, africana e indígena, dentre outras." (CNE/CSE, 18 dez. 2018}

A resolução 05/2018 CNE/CES ainda prevê que o PPC deve conter os modos a serem
utilizados para proporcionar ao acadêmico formação geral e humanistica alem da formação
profissional.

Com referência a formação geral, a Resolução destaca que

Formação gerai, que tem por objetivo oferecer ao graduando os elementos
fundamentais do Direito, em diálogo com as demais expressões do
conhecimento filosófico e humanístico, das ciências sociais e das novas
tecnologias da informação, abrangendo estudos que, em atenção ao PPC,
envolvam saberes de outras áreas formatívas, tais como: ^tropologia,
Ciência Política. Economia. Ética, Filosofia, Histórig, Psicologia e Sociologia,
consistente na qual se aproprie de competências e Habilidade tais como
capacidade de análise, domínio de conceitos e da terminologia jurídica,
capacidade de argumentação, interpretação e valorização dos fenômenos
Jurídicos e sociais, dentre outras, (sem destaque no original) (CNE/CSE, 18
dez. 2018)
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Em relação à formação profissional, a orientação é no seguinte sentido:

A formação técnico-jurídíca abrange , além do enfoque dogmático, o
conhecimento e a aplicação, observadas as peculiaridades dos diversos
ramos do Direito, de qualquer natureza, estudados sistematicamente e
contextualizados segundo a sua evolução e aplicação às mudanças sociais,
econômicas, políticas a culturais do Brasil e suas relações internacionais,
incluindo-se, necessariamente, dentre outros condizentes com o PPC,
conteúdos essenciais referentes às áreas de Teoria do Direito, Direito,
Constitucional. Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Pena!,,
Direito Civil. Direito Emoresarial. Direito do Trabalho, Direito Internacional,
Direito Processual: Direito Previdenciário. Formas Consensuais de Solução de
Conflitos: (sem destaque no original)

A formação prático-profissional objetiva a integração entre, a prática e os
conteúdos teóricos desenvolvidos nas demais perspectivas formativas,
especialmente nas atividades relacionadas com a prática jurídica e o TC.
(CNE/CSE, IS dez. 2018)

A Resolução em tela orienta sobre a prática jurídica e seus elementos essenciais,
salientando que em toda instituição de Ensino Superior que possua graduação em
Bacharelado em Direito deve obrigatoriameníe funcionar um Núcleo de Práticas Jurídicas.

Também se destaca que a Resolução 05/2018 CNE/CES dá ênfase às atividades
complementares e às atividades de extensão, diferenciando-as: atividades de extensão devem
articular "o aprimoramento e a inovação de vivências relativas ao campo de formação,
podendo, também, dar oportunidade de ações junto à comunidade ou de caráter social, tais
como clínicas e projetos," (CNE/CSE, 18 dez, 2018)

Por outro lado, as atividades complementares

são componentes curriculares que objetivam enriquecer e complementar os
elementos de formação do perfil do graduando, e que Possibilitam o
reconhecimento da aquisição, pelo discente, de conteúdos, habilidades e
competências, obtidas dentro ou fora do ambiente acadêmico, que
estimulem atividades culturais, transdiscipiinares e. movadoras a cruer.o do
estudante, respeitadas as normas institucionais do curso. (CNE/CSE, 18 dez.
2018)
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A avaliação também é preocupação trazida pela Resolução 05/2018 CNE/CSE quando

orienta no sentido de que devem ser adotadas e previstas no PPC "formas específicas e

alternativas de avaliação, interna e externa, de caráter sistemático, envolvendo toda a

comunidade acadêmica no processo do curso, centradas em aspectos considerados

fundamentais para a identificação do perfil do formando." (CNE/CSE, 18 dez. 2018)

Por fim, a Resolução orienta sobre a carga horária referencial de 3.700 h, sendo que o

Curso de Bacharelado em Direito em Cáceres prevê a carga horária total de 4000 (quatro mil)

horas. A previsão da Resolução é de até 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso
seja destinada às atividades compiementares e prática jurídica. (CNE/CSE, 18 dez. 2018)

Outro diploma legai que fundamenta o presente PPC é a Resolução 07/2018 CNE/CSE
que estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira e prevê que "as
atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do total aa carga
horária curricular estudantil dos cursos de graduação, as quais deverão fazer parte da matriz
curricular dos cursos."

A Resolução 07/2018 CNE/CES define atividades de extensão;

São consideradas atividades de extensão as intervenções que envolvam
diretamente as comunidades externas às instituições de ensino superior e
que estejam vinculadas à formação do estudante, nos ^e^os desta
Resolução, e conforme normas institucionais próprias. (CNE/CSE, 19 dez.
2018)

A Resolução 07/2018 CNE/CES enfatiza a interação dialógica Universidade/Sociedade
de modo a produzir mudanças na própria Universidade e na Sociedade e destaca a
importância da a articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada em processo
pedagógico único, interdisciplínar, político educacional, cultural, científico e tecnoiogico.

importante ressaltar que a Resolução 07/2018 CNE/CES destaca a importância da
avaliação das atividades de extensão;
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Em cada instituição de ensino superior, a extensão deve estar sujeita ã
contínua autoavaliação critica, que se voite para o aperfeiçoamento de suas
características essenciais de articulação com o ensino, a pesquisa, a
formação do estudante, a qualificação do docente, a relação com a
sociedade, a participação dos parceiros e a outras dimensões acadêmicas
institucionais. {CNE/CSE, 19 dez. 2018)

Além de que, vincula-se a realização de atividades de extensão à avaliação externa,

inclusive para reconhecimento e renovação de reconhecimento, nos seguintes termos:

A avaliação externa in toco institucional e de cursos, de responsabilidade do
Instituto Anísio Teixeira (INEP), autarquia vinculada ao Ministério da
Educação (MEC) deve considerar para efeito de autorização, reconhecimento
e  renovação de reconhecimento de cursos, bem como para o
credenciamento e recredenciamento das instituições de ensino superior, de
acordo com o Sistema Nacional de Avaliação (SINAES), os seguintes fatores,
entre outros que lhe couber:

I - a previsão institucional e o cumprimento de, no mínimo, 10% (dez por
cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de^graduação
para as atividades de extensão tipificadas no Art. 8S desta Resolução, as quais
deverão fazer parte da matriz curricular dos cursos,
II - a articulação entre as atividades de extensão e as atividades de ensino e
pesquisa realizadas nas instituições de ensino superior;
m - os docentes responsáveis pela orientação das atividades de extensão nos
cursos de graduação. (CNE,'CSE, 19 dez. 2018)

Sobre a extensão, entende-se que cada Curso deve proporcionar atividades de
extensão por meio da tipiddade elêncada em legislações da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura
da UNEMAT (PROEC), contudo deve-se ressaltar que o acadêmico pode participar de
quaisquer atividades de extensão mantidas pela UNEMAT respeitados os eventuais pré-
requisitos caso sejam especificados.

No âmbito institucional da UNEMAT, o Projeto Pedagógico do Curso (PPC)
fundamenta-se na instrução Normativa (IN) 03/2019 - UNEMAT que dispõe sobre as diretrizes
e procedimentos para elaboração e atualização dos PPCs de graduação, em todas as suas
modalidades, no âmbito da Universidade do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.
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A IN 03/2019 - UNEMAT, além de definir os trâmites para aprovação do PPCs,

estabelece as diretrizes para suas reestruturações, dentre as quais, destacam-se: a

preocupação com a Interdisdpiinaridade, a criação de núcleos de disciplinas comuns entre os

cursos da mesma faculdade, a creditação das atividades compieitientares e das atividades de

extensão, o Estágio Curricular Supervisionado compreendido como elemento formativo e

preparatório para o exercício da profissão. Ainda, salienta que "os currículos dos cursos de
bacharelado deverão compreender o processo de formação tanto na dimensão teórica quanto

nas práticas pertinentes ao exercido da profissão, atendendo às Diretrizes Curriculares
Nacionais de cada curso."

A !N 03/2019 - UNEMAT traz importantes mudanças no entendimento em. relação a
unidades curriculares a serem previstas no PPC, em seu artigo 82 preconiza;

Art. 82, Os Currículos dos cursos deverão ser estruturados em 04 (quatro)
Unidades Curriculares (UC) ou eixos formativos, obedecendo ás Diretrizes
Curriculares Nacionais (DCNs) dos cursos de Bacharelado e/ou Licenciatura,
a saber;

L UC I: Créditos obrigatórios de formação geral/humanística; engloba o
conjunto de conteúdos comuns;

II. UC 11; Créditos obrigatórios de formação especifica de cada curso, pode
abarcar o conjunto de conteúdos comuns,

III. UC 111; Créditos de formação complementar/integradora {obrigatórios),
e;

IV. UC IV; Créditos de Livre Escolha. (UNEMAT, 28 out 2019)

A instrução Normativa orienta sobre a carga horária do Curso, que não deve exceder a
10% (dez por cento) da carga horária mínima prevista na Diretriz Curricular Nacional (DCN) de
cada curso, no caso do Curso de Bacharelado em Direito, conforme já mencionado a DCN é a
Resolução 05/2018 CNE/CES que prevê a carga horária referencial de 3700 (três mi! e
setecentas) horas.

A IN 003/2019 - UNEMAT também indica como transportar a carga horária para o
sistema de créditos, em seu artigo 12, orienta.
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Art. 12. Cada crédito (cr) corresponde a 15 (quinze) horas e seus respectivos
múltiplos não devem ultrapassar 120 (cento e vinte) horas, sendo possíveis
as seguintes composições:

I. 4 cr = 60h;

II.6cr = 90h;

III.8 cr = 120h. (UNEMAT, 28 out 2019)

Sobre a distribuição de créditos, a IN 03/2019 - UNEMAT orienta no sentido de que

poderão ser ofertados componentes curriculares de 2 (dois) créditos, desde que cada

professor mantenha a carga horária prevista em seu regime de trabalho; também orienta que

para oferta de componentes curriculares com mais de 8 (oito) créditos a Pró-Reitoria de
Ensino de Graduação (PR0E6) deverá autorizar.

Os pré-requisitos não devem ultrapassar 30 % (trinta por cento) do total de créditos
previstos no PPC de cada curso, assim no caso do Curso de Bacharelado em Direito do Compus
Universitário Jane Vanini, que possui carga horária de 4000 (quatro mil) horas,

correspondentes à 267 (duzentos e sessenta e sete)crédítos, até 80 (oitenta) créditos podem

ser elencados como pré-requisitos, salvo justificativa fundamentada e aprovada pela PROEG.

Uma inovação bastante significativa que a IN 03/2019 - UNEMAT traz é sobre os
créditos à distância, afirma que;

Art. IS. A oferta de créditos na modalidade à distância é facultada aos cursos
e, ao ofertá-los, o curso deve seguir, obrigatoriamente, as seguintes
determinações:

§ 12. O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deva descrever o modo de
operacionalizaçâo dos créditos a distância.
§ 22. Nenhum conteúdo poderá ser ofertado na modalidade de ensino a
distância, se não for operadonalizado por meio da plataforma institucional
definida pela ÜNEMAT/PROEG, cujo registro poderá ser acompanhado e
armazenado para posterior verificação e controle, quando do processo de
verificação e renovação de reconhecimento de curso.
§ 32. A oferta de até 20% (vinte por cento) dos créditos na modalidade a
distância será definida no PPC conforme critérios estabelecidos pelo curso,
atendendo ao prescrito na portaria MEC n2 1.134,2016.
§ 42. A quantidade de créditos a distância deverá estar descrita no PPC, com
indicação do número de créditos correspondente. (UNEMAT, 28 out 2019)

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas

Curso ce Bacharelado em Direito
Avenida São JoSo s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Têl/PASX: (65) 3211*05.06

Emaih tíc}Uf#unernat.bf

Cínhrcrs/dflffe do Êstoíío de Moio O rcsso
Ledos Aibcftú PeyGS Maidonado

: CM
:CL
:<
:o

B

Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITÁRIO LG 321 / CAG-
DURA-13/12/2021 às 17:01:59.
Documento N°: 243466-4295 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/slgaex/public/app/autentlcar?n=243466-4295 SIGA^



GOVERNO DO ESTADO DE MATO 6R0SS0
SECRETARÍA DE ESTADO DE CIÊNCIA,TECNOlOGtA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
CARtOS ALBERTO REVES MAIDONADO
CAMPUS UNIVERSITÂRIOO JANE VANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

UNEIMAT - PROcG

FIs. n

18

sendo assim, mmo corsa horária total no Curso de Bacharelado em Direito do Compus

Jane Vanini é de 4000 (quatro mil) horas correspondentes à 267 (duzentos e sessenta e sete)
créditos, poderão ser ofertados até 53 (cinqüenta e três) créditos na modalidade à distância.

Além dessas orientações, trazidas pela IN 03/2019 - UNEMAT, há outras, as quais
serão comentadas quando pertinentes no decorrer deste PPC.

1.4 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA

É cediço que os cursos de Bacharelado em Direito no Brasil percorreram diferentes
fases que corresponderam às épocas em que foram pensados, refletindo a mentalidade
sociocultural e educacional de cada época. Pode-se afirmar que 3 (três) grandes concepções
educacionais dos cursos de Direito antecederam a concepção atual do ensino jurídico.

is momento - currículo único: adotou-se um currículo único para todos os
cursos de Direito brasileiros de 1827 até 1962. inclui-se neste período o ato
de criação das Faculdades de Direito de Oiinda e de Sao Paulo em 1827, a
alteração curricular de 1854, a alteração curricular republicana de 1890 e a
Lei 314/1895.

29 momento - currículo mínimo: estabelecem-se os conteúdos mínimos a
partir dos quais são construídos os currículos plenos de cada instituição de
ensino. O sistema vigorou de 1962 a 2004. inclui-se neste periodo o Parecer
215 de 15/09/1962, do Conselho Federal de Educação ÍCF£),^a Resolução do
CFe'o03/72 decorrente do Parecer do CFE162/72, a Resolução do CFE15/73
e a Portaria Ministerial 1.884/94. ^
39 momento - diretrizes curriculares: estabelecem competências e
habilidades que devem pautar a formação do graduando em Direito. Entrou
em vigor em 29 de setembro de 2004, com a Resolução n909/2004 do
Conselho Nacional de Educação. (ABRÃO eTORELLY)

Durante o terceiro momento, acima citado, o Curso de Bacharelado em Direito da
universidade do Estado de Mato Grosso do Compus Jane Vanini reformulou seu Projeto
Pedagógico incluindo novas abordagens pedagógicas.
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Eis que o ensino jurídico evoluiu para um quarto momento, no qual se priorizam

competências e habilidades, como na fase anterior, mas agora com maior integração entre

ensino/pesquisa/extensão/inovação, buscando a utilização de metodologias ativas e novas

tecnologias a fim de que o acadêmico das ciências jurídicas desenvolva senso critico e

cidadania.

As Resoluções 05/2018 CNE/CES e 07/2018 CNE/CES, esta tratando da extensão nos

cursos de graduação, aquela especificando as diretrizes para o ensino jurídico, preconizam as

formas de tratamento transversal dos conteúdos exigidos em diretrizes nacionais específicas,

tais como as políticas de educação ambiental, de educação em direitos humanos, de educação
para a terceira idade, de educação em políticas de gênero, de educação das relações étnico-
raciais e histórias e culturas afro-brasileira, africana e indígena. fCNE/CSE. 18 dez. 2018)

Atransversalidade referida é percebida na integração entre ensino, pesquisa, extensão

e inovação. A aliança desses quatro eixos deve ser compreendida como processo político
educacional, cultura!, científico, tecnológico, que promove a interação transformadora entre
as instituições de ensino superior e os outros setores da sociedade, por meio da produção e
da aplicação do conhecimento, em articulação permanente com o ensino e a pesquisa.
(CNE/CSE, 19 dez. 2018)

Além disso, três perspectivas formativas devem estruturar a educação jurídica: a
formação geral, a formação técnico jurídica e a formação prático-profissional {CNE/CSE, 18
dez. 2018). Percebe-se que a diretriz nacional para os Cursos de Bacharelado em Direito opta
pelo modelo de educação jurídica denominado misto-normativo:

como modelo moderno de ensino para os cursos jurídicos, tem-se o modelo
misto-normativo; visa à formação de um jurista integral, tendo como
característica peculiar a forte formação humanística no início do curso e tor^e
formação profissional no fina! do curso. [...]
Como se observa, o referido modelo busca a formação de um profissional
eclético, que possa ao mesmo tempo pensar, desenvolver sua capacidade de
reflexão crítica e operar o direito com segurança e praticidade que exige o
exercício de uma função na área do direito. (OLIVEIRA, 2004)
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Ressalta-se que o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE), um dos

pilares da avaliação do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES),
corrobora o paradigma trazido pela Resolução 05/2018 CNE/CES ao avaliar as competências e

habilidades dos acadêmicos dos Cursos de Bacharelado em Direito.

Nesse sentido, buscando desenvolver a capacidade de reflexão crítica para o exercício

consciente da cidadania, bem como preparar o acadêmico para operar o Direito com

segurança e praticidade exigidas no exercício de quaisquer das profissões jurídicas, as
metodoiogias ativas devem ter espaço constante no Curso, visto que o uso de metodologias
ativas diversificadas favorece o protagonismo do estudante, potencializando o sucesso no

processo de ensino-aprendizagem.

Até poucos anos atrás, os métodos tradicionais do ensino jurídico nao
sofriam contestação. Os cursos eram predominantemente teóricos,
baseando-se em preleções que expunham a matéria, cobrindo-a
inteiramente. O estudo fazia-se basicamente através de apostilas, usadas ao
lado de alguns textos. As provas, escritas e orais, consistiam
predominantemente na dissertação sobre temas expostos em cla:>se.
(GRINOVER, 1974, p. 104)

AS metodologias ativas caracterizam-se pela mudança de paradigma da pratica
educacional que migra da "ensinagem" para a aprendizagem, ou seja do ensino meramente
expositivo no qual o aiuno é ente passivo para prática na qual o aluno é o protagonista e
responsável por sua aprendizagem, engajada em seu próprio processo da aprendizagem. As
metodologias ativas permitem, além da formação para a profissão, uma educação
socioemocíonal pois o aluno interage com grupos diferentes, resolve conflitos surgidos,
desenvolve boas relações interpessoais. (NOGUEIRA, 2020)

Mais do que ser educando por causa de uma razão qualquer, o educando
precisa tornar-se educando assumindo-se como sujeito cognoscente e nao
como incidência do discurso do educador, nisso è que reside, em ultima
análise, a grande importância do ato de ensinar. (FREIRE, 2019, p. 65)
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Outro aspecto que se deve considerar é o uso da tecnologia de informação e

comunicação no que se refere ao protagonismo do aluno em sua aprendizagem. Alonso (2020)
lembra que John Dewey e Paulo Freire já pregavam o protagonismo do aluno no processo de
ensino-aprendizagem, contudo atualmente, além desse protagonismo, deve-se atentar ao uso

das tecnologias nos processos educacionais.

Assim, para a autora supracitada, o professor transforma seu papel de simples
expositor de idéias em facilitador da aprendizagem, lembrando Vigostsky quando afirma que
todo processo de aprendizagem requer mediação; o professor é o grande mediador. Em suas
palavras, os professores, mais do que nunca são imprescindíveis na perspectiva de realizar o
processo de mediação, o processo de conhecer junto (ALONSO, 2020)

Nas metodologias de ensino ativas, o processo de ensino é concebido como
processo de mediação, visando à construção do conhecimento, e não a mera
transmissão, como na metodologia expositiva. O professor atua como
mediador: problematiza o conteúdo, faz perguntas, intervem nas atividades
discentes, dialoga, aprende ao ensinar. Os alunos envolvem-se com
atividades prévias às aulas, pois o planejamento e o estudo sao prioridades,
o que mobiliza a um engajamento dos alunos com a aula agendada, pois tem
compromissos com a proposta didática. São organizadas atividades e
trabalhos em grupos (duplas, trios, etc.j, o que torna a
colaborativa, além de contribuir para o exercício da tolerância. (ALTHAUS e
BA6I0,2017, p. 86-87)

Sob esse panorama, inicialmente, deve-se atentar para necessidade e importância da
capacitação dos professores que se realizará por meio das reuniões pedagógicas, que além de
trazerem aspectos burocráticos administrativos devem primar pelo estudo sistemático sobre
o tema, bem como devem ser o espaço para troca de experiências e reflexões sobre o
processo ensino-aprendizagem na Universidade.

Além disso, a UNEMAT. por meio de sua Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG)
prevê cursos de formação continuada aos seus docentes, p, ex. Educação a distância, Docência
Superior, Metodologias Ativas no Contexto Universitário, dentre outros. :<

: IO
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Atí

Já na década de 1970, Grinover salientava que;

Aplicadas às Faculdades de Direito, as novas técnicas de ensino demandam
o desenvolvimento da postura crítica do aluno, atribuindo-lhe papel ativo em
ciasse e exigindo a preparação de trabalhos e a participação em seminários,
debates, grupos, etc, isto requer, de um lado, mais tempo, interesse e
esforços dos estudantes (e dificilmente se compatibiliza com um regime de
tempo parcial); e, de outro lado, indica a necessidade de mais salas de auia,
de mais bibliotecas, de novos equipamentos e de professores mais
numerosos, que se adaptem às novas técnicas e que dediquem tempo maior
ao ensino (o que dificilmente se compatibiliza com as velhas e tradicionais
faculdades, ou com as novas e mal equipadas). (GRINOVER, 1974, p. 105)

Aithaus e Bagio (2017, p. 88) destacam que "não somente os discentes devem tornar-

se sujeitos ativos, mas o docente deve priorizar uma atitude ativa de mediação e orientação
do processo de ensino-aprendizagem, com um planejamento didático das práticas que serão
desenvolvidas no decorrer das aulas.'

Masseto (2006, p. 144) define mediação pedagógica como: "[...] a atitude, o
comportamento do professor que se coloca como um fadiitador, incentivador ou motivaoor
da aprendizagem que se apresenta com a disposição de ser uma ponte entre o aprendiz c- sua
aprendizagem

Pretende-se que a mediação pedagógica seja compreendida como uma relaçao
dialógica entre professor e aluno, na qual a aprendizagem é construída a partir de reflexão
crítica das experiências e do processo de trabalho do professor. O professor planeja e propõe
diferentes situações a fim de que o acadêmico possa desenvolver um olhar reflexivo sobre
diferentes conteúdos e experiência construindo seu conhecimento.

O professor/mediador é aqueie que organiza, pianeja e aglutina questões que
apareceram ao longo de sua prática pedagógica sistematizando-a de forma a garantir o
domínio de novos conhecimentos peio grupo de alunos. Assim, a importância do professor
bem preparado cresce no âmbito universitário.

Facüidôcie dô Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bachareiado em Direito
Avenida Sâo João s/n Cavalliada - Cáceres -MT
Tel/PABX; (GS) 32110505
Emall: dcjur{®unem3t.hf

IJMEMAT
UnlvQísíáiíkdo Estado de Mato Crnsc

Carios Alberto fiches MatáQnaàô

CNJ
CL

<
O
H
<

;LU

B

Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 / CAC-
DURA-13/12/2021 às 17:01:59.
Documento N°: 243466-4295 - consulta à autenticidade em
https://vww.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=243466-4295 SIG^



ÜNEIVIAT - PROcG

F s. n5

18

âOVERiMO DO ESTADO U£ TMTO OROSSO

SECRETARIA OE ESTADO OE CíiNClA, TECNOIOOIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO ÜE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYfô MAIDONADÔ

CAMPOS UNJVERSrrÂRIOO JANE VANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

À

o papel do professor nos projetas inovadores é muito mais amplo e
avançado: É o de desenhador de roteiros pessoais e grupais de
aprendizagem, de mediador avançado que não está centrado só em
transmitir informações de urfiá área específica. O professor é cada vez mais
um coach, que orienta o aprendizado, uma pessoa que ajuda os estudantes
a elaborarem seus projetos de aprendizagem, (MORAN, 2017)

Compreendendo o processo educacional sob a ótica do protagonismo do aluno tendo

o professor como mediador entende- se que

Ensinar e aprender são assim momentos de um processo maior - o de
conhecer, que implica em reconhecer. [...] o educando se torna realmente
educando quando e na medida em que conhece ou vai conhecendo os
conteúdos, os objetos cognosciveis, e não na medida em que o educador vai
depositando nele a descrição dos objetos ou dos conteúdos. (FREIRE, 2019,
p. 65)

Nessa perspectiva, cabe aqui exemplificar algumas técnicas aplicadas no uso das
metodologias ativas no Curso de Bacharelado em Direito: confecção de portfólios, saia de aula
invertida , instrução entre pares, utilização de obras literárias, utilização de filmes, estudo de

caso, aulas dialogadas, seminários, debates, dentre outras.

O quadro 1 indica o entendimento deste Núcleo Docente Estruturante sobra
metodologias ativas:
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Quadro 1; Perspectivas das inetodoSogias de ensino ativas na prática pedagógica universitária

Sujeito Professor Aluno

Portkipoção Mediadora "e orientadora 0 aluno é ativo e engajado na proposição
da aula, a partir de seu plano de trabalho
ou roteiro de estudos, em função dos
objetivos

Aulas Planeja as aulas e orienta o processo
didático juntamente com a

problematização dos conteúdos

Envolve-se em atividades prévias,

durante e após o tempo de auia

Conhecimento É construído a partir de mobilização, experiências e reflexão conjunta

Processo de Bnsino

e Aprendizagem

Constróem juntos o processo de ensino e aprendizagem, o professor ensina e
aprende com o aluno e vice-versa

Avaliação Formativa, com proposição de
autoavaliaçâo e coavaliação

O aluno participa ativamente do
processo de avaliação, pois a perspectiva
de avaliação é formativa

Espaço do aula Propoe 0 uso de recursos em maior
número (com ênfase na criatividade,
analogias e descoberta), e diferentes
organizações do espaço, a fim de
diferenciar o ensino

Erivoive-se nas atividades e trabalhos em

grupos

Aula exposltiva i dialogada e ocupa um curto espaço de tempo no processo de eiisino-aprendizagem

Atividades São realizadas a partir de diferentes estratégias didáticas, a partir da articulação
entre diferentes áreas, perspectivas, experiências e reflexões

Vantagens Mobiliza a autonoiriia dos estudantes, a originalidade, a criatividade, e desperta
a curiosidade e a pesquisa; estimulo à tomada de decisão, criticidade

Fonte: (ALTHAUS e BAGIO, 2Ü17, p. S8-89)
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V

Ainda na perspectiva metodológica, é Importante frisar que a Universidade do Estado

de Mato Grosso Carlos- Alberto Reyes Maldonado (UNEMAT) prevê em sua Instrução

Normativa 03/2019-üNEMAT a possibilidade da oferta de créditos a distância em até 20%

(vinte por cento) conforme critérios estabelecidos pelo curso, atendendo ao prescrito na

portaria MEC ns 1.134/2016, o que possibilita a utilização de recursos tecnológicos durante o

processo de aprendizagem.

Na prática de ensino-aprendizagem pensada a partir da mediação pedagógica, em se

tratando dos créditos a distância, o professor

tem entre suas funções; organizar os materiais no ambiente virtual de
aprendizagem, orientar os alunos, responder as dúvidas operacionais e sobre
o conteúdo, comentar as produções s interagir nas ferramentas de
discussão, acompanhar e avaliar os alunos. O aluno entra neste cenário como
alguém que precisa também ter comprometimento, disciplina e organização
do seu tempo e espaço de trabalho para que tenha êxito em seu
aprendizado. (KONRATH, TAROUCO e BEHAR., 2009, p. 3)

Salienta-se que o Sistema integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA),

adotado pela UNEMAT, possui tecnologia para o desenvolvimento de atividades a distancia,
tais como a possibilidade de upload de artigos científicos, reportagens e vídeos. Além disso,
professores e alunos têm a sua disposição a biblioteca virtual com inúmeras obras de
qualidade.

Por fim, cumpre esclarecer que a pesquisa, a extensão e a inovação , descritas nas
próximas seções, requerem a utilização de metodologias ativas a fim de formar profissionais
comprometidos com as atuais demandas sociais.

1.5 OBJETIVOS

O Curso cie Bacharelado em Direito do Campas Jane Vaníni tem como fim proporcionar

formação de excelência que propicie a compreensão do fenômeno jurídico, assim como, das
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transformações sociais. Para tanio, estimula a visão crítica dos estudantes como

procedimento intelectual na busca do conhecimento.

A sociedade atual gera a necessidade de oferta de um Curso da Bacharelado em

Direito que permita, ao egresso, tanto a compreensão técnica e dogmática do fenômeno

jurídico como, ao mesmo tempo, crítica. Desse modo, o objetivo geral do Curso de Direito do

Compus Jane Vanini é propiciar uma formação duplamente diferenciada tanto para os postos

da sociedade civil como do Estado. Os egressos deste curso, assim, terão sólido conhecimento

transdisciplinar, sendo que tal íransdiscipiinaridade não será exterior à dogmática jurídica,

mas, por certo, processar-se-á no interior desta, estando presente em todos os componentes
curriculares.

Com a opção por referido fio condutor transdisdpíinar, este Curso de Direito assume,

perante a comunidade, postura comprometida com uma qualificação ao mesmo tempo
técnica e política de seus egressos, preparados para o pleno e competente exercício das
profissões jurídicas públicas e privadas e para uma adequada ação de cidadania. Nao se trata
assim de uma opção neutra e genérica.

Desse modo, são os seguintes os objetivos do Curso:

1.5.1 Objetivo Geral

Formar profissionais e cidadãos comprometidos com a eficaz solução técnica dos
litígios, com a prevenção dos conflitos, çom a busca de respostas éticas às transformações da
história e do país.

1.5.2 Objetivos Específicos

O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado do Compus Universitário
Jane Vanini atende às exigências de formar bacharéis efetivamente habilitados ao imediato

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de eacliarelado en-! Direito
Avenida São João s/n Cíívalhada — Cáceres WT
Tel/PABK: (651 3211-0506

Emoii: tícjuf@uneíriat,br
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exercício da profissão e ajustados às constantes e variadas necessidades do mercado de

trabalho, conforme orienta o Ministério da Educação (MEC), mas, também, aptos a estimular

a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo,
conforme dispõe a Lei 9394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB). Nesse

sentido, extrai-se da LDB os seguinte objetivos específicos do Curso:

a. Estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do

pensamento reflexivo.

b. Formar diplomados na área do Direito aptos para a inserção em diversas carreiras

jurídicas.

c. Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o

desenvolvimento da ciência jurídica.

d. Promover a divulgação de conhecimentos jurídicos, culturais, científicos e técnicos

que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber por meio do ensino, de
publicações ou de outras formas de comunicação;

e. Suscitar o deseja permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e
possibilitar a correspondente concretização. Integrando os conhecimentos que vao
sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada
geração.

f. Estímuiar o conhecimento

g. especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprociaade.
h. Promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa cientifica e
tecnológica geradas na instituição.

i. Adotar de uma teoria social critica que possibilite a apreensão da totalidade social
em suas dimensões de universalidade, particularidade e singularidade.

i<
: to
S Gi

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bachareiado em Direito
Avenida São João s/n Cavalhada — Cáceres -fvtT
Taí/FABX: (65) 3211-0500
Email: dcjijr@unemaçbr
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j. Compreender teórica e metodologicamente as realidades sociais, e do Direito, que

possibilite resolução dos problemas e desafios, com os quais o profissional se defronta

no universo da produção e reprodução da vida social.

k. Estabelecer dimensões investigativa e interativa como princípios formativos e

condição centrai da formação profissional, e da relação teoria e realidade,

i. Adotar a transdiscipilnaridade como fio condutor da formação profissional,

m. Reconhecer o pluralismo como elemento próprio da vida acadêmica e profissionai,

impondo o necessário debate sobre as várias tendências teóricas que compõem a

produção das ciências humanas e sociais.

,n. Reconhecer a ética como princípio que perpassa toda a formação profissionai.

o. integrar supervisão acadêmica e profissional na atividade de estágio e seu exercício

no campo jurídico.

p. Propor soluções criativas e inovadoras no âmbito do Direito.

1.6 PERRLDO EGRESSO

o Curso visa à formação de um profissional com as seguintes habilidades,

conhecimento sólido dos elementos e princípios que constituem a experiência jurídica; com

instrumental para aplicação dos conhecimentos teóricos à realidade prática; dotado de uma
visão lúcida e crítica, universal e científica voltadas para a realização do Direito; apto para,

diante das transformações sociais e a realidade nacional, compreender, interpretar e

contribuir na criação do Direito e na sua justa aplicação.

Nessa esteira, com base nas demandas reais e potenciais do mercado, este Curso de

Direito propõe-se a formar um profissional capaz do seguinte;

a. Tomar decisões e saber implementá-las no interesse da Justiça;

b. identificar a melhor forma de organização de processos e atos jurídicos;

Faculdade de Ciências Sociais Apücadas
Cüfso de Sachareíado em Direito

Avenida SSo ioBo s/r. Cavalhada - Caceres -M t
Teí/PABX: (65) 321X-ÜS06
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Ui«WsTífeífedcr de Mafo Gfosso
Carios Aiixno Mclisonado

s

:CL
:<
:CJ
51-
= <

B

B

Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITARiO LC 321 / CAC-
DURA- 13/12/2021 às 17:01:59.
Documento N°: 243466-4295 - consulta à autenticidade em
https;//wvvw.slgadoc.mt.gov.br/slgaex/pubiic/app/autentlcar?n=243466-4295 SIGA



UNEMAT-PROtG

Pis. n9 do^

2
135

6OVÊSN0 OO eSTAüO DE MATO GROSSO

SECRETARIA OE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA £ INOVAÇÃO
ÜNiVHf^tDAlic DO ESTAUÜ OE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYtS MAIDÕNAOO

CAMPUS UNIVERSrrÁRIOO JANE VANINI
FACULDADE DE ClÉNCiAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO £M OIREITÒ

c.

d.

Agir na comunidade, em todos os seus segmentos, segundo os princípios da moral e

da ética, atuando como um agente de transformação em nome da justiça e da

equidade social;

Compreender e dominar o entendimento pleno dos atos jurídicos e das decisões da

Justiça, valorizando o trabalho em equipe, numa dimensão interdisciplinar e

multidisciplinar;

Desempenhar suas atividades como profissional competente e ético, em quaisquer

organismos da administração pública, no complexo das atividades empresariais e/ou

na defesa dos interesses legítimos do cidadão.

1.7 ÁREA DE ATUAÇÃO DO EGRESSO

O Curso de Bacharelado em Direito do Compus Jane Vaníni forma profissionais

conscientes do seu papel de cidadãos e de sua função social de formadores de opinião no

sentido de difundir a construção da cidadania em todos os segmentos da sociedade,

O campo de atuação profissional tem abrangência ampla, mas admite também
entendimento de que o indivíduo graduado no curso de Direito ou Ciências Jurídicas tem vasto

horizonte de oportunidades, para desenvolvimento de seus conhecimentos jurídicos e por

conseguinte obter reconhecimento positivo dentro aa sociedade.

auando mencionamos atuação profissional, vale destacar, que a denominação de

bacharel é o título adquirido pelo acadêmico após a conclusão do Curso de Bacharelado em

Direito, de sorte que será a condição do egresso, para fazer uso de suas capacidades técnicas
desenvolvidas que o permitirá obter sucesso tanto nos exames da Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB), como nos mais diversos concursos públicos da área jurídica, nos quais os egressos

do Curso têm sido aprovados.

Faculdade ds Ciências SoclaK Aplicadas
Curso de Bachareiado ém Direito

Avenida SSo Joâc a/n Cavainada - Cáceres -MT

Tel/PABX; <63) 3211-0506
Emaih dcjur@uneniaf,dr
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Sendo assim, o bacharel pode ser um advogado militante, pode ingressar na

magistratura, no ministério público, na Defensoria Pública; ou pode se dedicar ao magistério

superior; ou tornar-se funcionário especializado em serviço público ou privado.

A carreira profissional suplementada por probiematizações do mundo jurídico e

percepções mais amplas, ofertadas nos conteúdos propedêuticos do curso, permitem a esse

bacharel desenvolver uma visão de mundo mais abrangente e totalmente arraigada com o

ideal justiça e a democracia, formando um egresso com forte sensibilidade social.
O papel institucional e político do bacharel é relatado na história, com grande

destaque, como por exemplo, os bacharéis formados nas renomadas Universidades de
Coimbra e Paris que aderiram com força e grande podar de articulação o movimento já
existente no século XIX para que o Brasil se tornasse livre do jugo português.

A formação de bacharéis em Direito contemplava não apenas a necessidade de
aperfeiçoamento das funções jurisdiclonais, mas também ao aprimoramento da própria
política nacional, conforme podemos extrair dos dizeres do Visconde de Cachoeira,
responsável pela elaboração do projeto de regulamentação da criação de cursos jurídicos do
ano de 1825:

' Tendo-se decretado que houvesse, nessa Corte, um curso jurídico para nde
se ensinarem as doutrinas de jurisprudência, a fim de cultivar estes ramos da
instrução pública e se formarem homens hábeis para serem um dia
magistrados e peritos advogados, de que tanto carecem; e outros que
possam vir a ser dignos deputados e senadores, e aptos para ocuparem os
lugares diplomáticos e mais empregos do Estado. (BASTOS, 1978, p. 16)

Pode-se dividir o campo de atuação para os profissionais de Direito em 03 (três)
principais áreas:

a. Advocacia; para o que se requer, além da conclusão do Curso de Bacharelado em
Direito, a aprovação no exame da Ordem dos Advogados do Brasil. O advogado e o
profissional com formação universitária em direito, legalmente autorizado a defender
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os direitos e Interesses das partes litigantes

b. Serviço público: requer aprovação em Concurso Público de Provas ou Provas e

Títulos. Inúmeros cargos públicos requerem a formação de bacharelado em Direito, por

exemplo: Magistratura, Promotoria, Delegado de Polícia, Serventuários da Justiça,

Diplomacia, etc.

c. Docência e pesquisa: requer do bacharel a definição de uma área de pesquisa e

constante atualização por meio de seleção de cursos stricto sensu (Mestrado e

Doutorado).

1.8 HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

O termo competência "compreende as aquisições de todas as ordens (saberes, saber-

fazer, saber-ser e saber-tornar-se) necessárias à realização de uma tarefa e à resolução de

problemas em um domínio determinado." (PAQUAY e WAGNER, 2008, p. 136).

Pode-se considerar competência como

uma capacidade de agir eficazmente em um determinado tipo de situação,
apoiada em conhecimentos, mas sem limitar-se a eles. Para enfrentar uma
situação da melhor maneira possível, deve-se, via de regra, pôr em açao e
em sinergia vários recursos cognitivos complementares, entre os quais estão
os conhecimentos. (PERRENOUD, 1999, p. 9)

Competência refere-se ao enfrentamento de situações embasando-se em experiências

prévias, conhecimentos anteriormente adquiridos e capacidade de buscar soluções em
diferentes meios.

Ela é o conjunto de atitudes, aptidões, capacidades, habilidades e
conhecimentos que habilitam o sujeito para vários desempenhos da vida. As
competências pressupõem operações mentais, ou seja, capacidades para
usar as habilidades adequadas à realização de tarefas e conhecimentos.. As

Tacuídade de Ciências Sociais Apücaáas

Curso de Bacharelado cm Direito
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habilidades devem ser desenvolvidas na busca de competências. São
definidas como capacidade relacionada ao saber-fazer de forma física ou
mental determinada atividade. (KONRATH, TAROUCO e BEHAR., 2009, p. 7)

Pode-se dizer que competência é o conjunto de atitudes, aptidões, capacidades,

habilidades e conhecimentos que compõem o arcabouço da saberes dos indivíduos. Sendo

assim, faz-se necessário que o Curso de Bacharelado em Direito seja campo fértil para o

desenvolvimento dessa competência, proporcionando ao acadêmico diferentes

oportunidades de ampliar suas aptidões, habilidades, capacidades e conhecimento, bem
como fortalecer atitudes conscientes frente à realidade atual.

Na sociedade atual, o desenvolvimento de certas competências é essencial para que o

indivíduo exerça, a cidadania de forma atuante e sua profissão com qualidade.
A forma pela qual a pessoa conduz suas relações, responsabilidades e profissão é

intrínseca a sua capacidade de convivência e resolução de problemas advindos da
contemporaneidade. A vida e o mercada de trabalho necessitam de pessoas capazes de tomar
decisões, liderar, resolver conflitos e utilizar os conhecimentos produzidos durante a vida
acadêmica.

O esquema 1 ilustra o entendimento conceituai do Curso sobre competências e
habilidades:
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Esquema I - Competências e habilidades

Competências-

Conjunto de

atitudes

aptidões

capacidades

habilidades

conhecimentos

Saber - conhecer

Saber -fazer

Saber-ser

Fonte; esquema baseado em Konrath, Taroucc e Behar (2009. p. S)

O esquema 2, na página seguinte, ilustra as competências a serem desenvolvidas
durante o Curso de Bacharelado em Direito do Compus Jane Vanini.

Facilidade de Ciências SocííjIs Aplicadas
Corso de Bacharelado em Direito
Avenida S§o João s/n Cavalhada - Cáceres MT
Tel/PA8X: (65) 3211-0505
Email; dcjür@uneniat.br
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esquema 2 - Competências a serem tiesenvoMdas durante a Curso de Bacharelado em Direito do Compus Jane Vanini

Organização

Coinpetênciás a serem

daseiwoividas

Comunicação

Responsabilidade pela própria aprendizagem

Auto de organização de estudos, realização de
atividades proposta e interação coin seus pares

Postura ativa, criativa, comprometida e
cooperativa

Participar

Questionar

Posicionar-se

Refletir
L"

Técnica -j Utilizar ferramentas para solucionar problemas
L

Fonte: esquema baseado em Konralh, Tarouco s Bcíhar Í2009, p. 3)
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Assim, o Curso e Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini pretende desenvolver

as seguintes competências:

a. Interpretação e aplicação das normas (princípios e regras) do sistema jurídico

nacional, observando a experiência estrangeira e comparada, quando couber,

articulando o conhecimento teórico com a resolução de problemas.

b. Elaboração de textos, atos e documentos jurídicos, de caráter negociai, processual

ou normativo utilizando normas técnico- jurídicas.

c. Comunicação de idéias e argumentos com clareza.

d. Domínio de instrumentos da metodologia jurídica.

e. Capacidade de compreensão e aplicação de conceitos, estruturas e racionalidades

fundamentais ao exercício do Direito.

f. Desenvolvimento de técnicas dé raciocínio e de argumentação jurídicos com objetivo

de propor soluções e decidir questões no âmbito do Direito.

g. Desenvolvimento da cultura do diálogo.

h. Proposições de meios consensuais para solução de conflitos.

i. Compreensão da hermenêutica e dos métodos iníerpretativos, com a necessária

capacidade de pesquisa e de utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de
outras fontes do Direito.

j. Atuação em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais, com a
devida utilização de processos, atos e procedimentos.

k. Utilização correta da terminologia e as categorias jurídicas.

I. Compreensão da diversidade e do pluralismo cultural.

m. Compreensão do impacto das novas tecnologias na área jurídica.

n. Utilização de tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação ao
Direito.

o. Desenvolvimento da capacidade de trabalhar em grupos formados por profissionais

do Direito ou de caráter interdisdplinar.

FacukSade de Ciência.-» .Sociais Aplicadas
Oifso de BacharoUido ern Direito

Avenida Sâo João s/n Cavaíhatía - Cáceres -MT
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p.Âpreensão

de conceitos deontoiógico-profissionais,

q. Desenvolvimento de perspectivas transversais sobre direitos humanos,

r. Desenvolvimento de perspectivas transversais sobre o melo ambiente,

s. Exercício da cidadania com responsabilidade e empatia.

Considerando as competências a serem desenvolvidas compreende-se que o Curso de
Bacharelado em Direito do Compus Jane Vanini direcíona-se à formação integral do acadêmico
com a adoção de metodologias ativas e integração entre ensino/pesquisa/extensão.

2 METODOLOGIAS E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

A'

O

Política educacional constituí-se no elemento de normatizador do Estado que visa
garantir o direito universal à educação de qualidade e o pleno desenvolvimento do educando.

As políticas educacionais adotadas pelo ensino superior no país devem se fundamentar
na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei ns 9.394,
de 20 de dezembro de 1996) e nas Diretrizes Nacionais do Conselho de Educação para cada
curso, principalmente no que se refere à garantia do direito de acesso à educação de
qualidade a qualquer brasileiro.

Nesse sentido, cabe salientar que a Universidade do Estado de Mato Grosso Carlos
Alberto Reyes Maldonado (UNEMAT) visando o acesso à educação superior possui duas
Importantes políticas; a Política de Ações Afirmativas que possibilita o acesso à Universidade
por estudantes de escolas públicas negros, indígenas e deficientes físicos e a Política de
Interiorização da Universidade que já proporcionou cursos de graduaçao fora de seoe em
diversas cidades mato-grossenses.

:<
:io
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Além disso, com relação a qualidade de ensino a UNEMAT adota as seguintes políticas

educacionais; indissodabílidade entre ensino, pesquisa e extensão; integração com a pós-

graduação: mobilidade estudantil e internacionalização; uso de tecnologias digitais de

informação e comunicação no processo de ensino- aprendizagem; e, educação inclusiva

2.1 RELAÇÃO ENTRE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

A Universidade do Estado de Mato Grosso Carlos Alberto Reyes Maidonado (UNEMAT)

tem forte o princípio da indissoclafailidade entre do ensino, pesquisa e extensão. Essa relação
constitui o eixo fundamental que não pode ser compartimentado, ou se|a, são prmcípios

sólidos que buscam a qualidade do ensino público ofertado gratuitamente a população do
Estado de Mato Grosso, especialmente, bem como àqueles oriundos de outros lugares da
federação,

A legislação nacional sobre educação prevê que o tripé formado pelo ensino, pela
pesquisa e pela extensão constitui o eixo fundamental da Universidade brasileira e não pode
ser compartimentado.

A Constituição Federal, em seu artigo 207, elevou a princípio constitucional a
indissociabiiidade entre ensino, pesquisa e extensão.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cientifíca,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão . ..ao
nrinr.ÍDÍo de inHi«ndabilidade entre ensino, pssguisa e extensão^
§ 12 É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas
estrangeiros, na forma da lei. ^
§ 2S o disposto neste artigo aplicasse às instituições de pesquisa cientifica e
tecnológica, (sem destaque no original) (BRASIL, 5 out 1988)

A Lei 9394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação (IDB), em seu artigo 43,
apresenta o ensino, a pesquisa e a extensão como finalidades da Educação Superior.

:<
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Art. 43. A educação superior tem por finalidade:

1...1
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a
inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento
da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua;
III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura,
e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que
vive;

l-l , , _ . . ..
VIt - promover a extensão, aberta à participação da população, visando a
difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da
pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição. (BRASIL, 23 dez 1996)

Da mesma forma, as Diretrizes Nacionais para os Cursos de Bacharelado em Direito,

Resolução 05/2018 CNE/CES, estabelecem:

Ari. 2S, § 3- As atividades de ensino dos cursos de Direito devem estar
articuladas às atividades de extensão e de iniciação à pesquisa, (sem
destaque no originai) (CNE/CSE, 18 dez. 2018)

A Resolução 07 CNE/CES ratifica essa compreensão, prevendo que:

Art, 3- A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que
se integra â matriz curricular e a organização da pesquisa,
constituindo-se em processo interdisciplinar, político educacional
cultural, científico, tecnológico, que promove a interação
transformadora entre as instituições de ensino superior e os wtros
setores da sociedade, por meio da produção e da aplicação do
conhecimento, em articulação permanente com o ensino
pesquisa, (sem destaque no original) (CNE/CSE, 19 dez. 2018)

A Universidade atendeu a essas previsões legislativas quando da edição da Instrução
Normativa (IN) 03/2019 -ÜNEMAT. Já em seu preâmbulo anota:

CONSIDERANDO que a UNEMAT tem por prerrogativa a garantia^ da
ambiêncía para produção e difusão do conhecimento por meio do ensino,,
da pesaui.sa e da extensão em suas diferentes modalidades e formas de

Faculdade d« Oêr,ciai Sociais Aplicadas
Curso de Badiarelsdoem Direito

Avenida São João s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Tel/PABX: fSSj 3211-0506
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promoção, bem como ofertar, nos termos da lei, o Ensino Superior público,

gratuito e de qualidade em todos os seus preceitos e prerrogativas, (sem

destaque no original) (UNEMAT, 28 out 2019)

A IN 03/2019 - UNEMAT, em seu artigo 22, IX, define as diretrizes para reestruturação

dos Projetos Pedagógicos dos Cursos:

IX O ensino, a extensão e a pesquisa, compreendidos como eixos

indissociáveis nos cursos de graduação, devem promover

oportunidades de aprendizagem alinhadas ao perfil do egresso, (sem
destaque no originai) (UNEMAT, 28 out 2019)

r>

A indíssociabliidade entre pesquisa, extensão e ensino requisitam os docentes a

articulação de saberes e ao reconhecimento de que essa Indissociabilidade colabora na

aquisição de competências necessárias ao indivíduo no desempenho profisisonal e no

exercício consciente da cidadania.

o Curso de Bacharelado em Direito do Campus Universitário Jane Vanini está

concebido de modo a articular ensino, pesquisa e extensão dentro de um espírito de busca de

novos caminhos para produção e difusão de conhecimentos com o propósito de que a

contribuição para a formação profissional de novos bacharéis seja também um modo eficaz
de ajudar a solucionar os impasses da sociedade brasileira,

importante destacar que

A função da universidade é uma função única e exclusiva. Não se Jrata
somente de difundir conhecimentos. O livro também os difunde. Não se
trata, somente, de conservar a experiência humana. O livro também a
conserva. Não se trata, somente, de preparar práticos ou piofisstonaís de
ofícios ou Artes. A aprendizagem direta os prepara, ou, em último caso,
escolas muito mais singelas do que universidades. Trata-se de manter uma
atmosfera de saber, para preparar o homem que o serve e o deserivoíve.
Trata-se de conservar o saber vivo e não o morto, nos livros e no empirismo

Faculdade de Ciêndas Sociais Aplicadas

Cifhso du Sacharelado em Direito

Avenida São João s/n Cavaidada - Câce.-es -MT
Teí/PASXí 165) 3211-0505
Emaih ccjuriQ unemat.br

do Eítado de Mato Crasso

Cariai Alèe/to licyes Maldonado

Autenticado com senha por GILIVIAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITÁRIO LC 321 / CAC-
DURA-13/12/2021 às 17:01:59.
Documento N°: 243466-4295 - consulta à autenticidade em
https://vww.slgadoc.mt.gov.br/sjgaex/publlc/app/autentlcar?n=243466-4295 SIGA,



üw MAT PROcG

m 06

DO ESÍ ADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA Ot ESTADO DE CllNCIA, TECNOLOGIA H INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO BtYES MALOONADO

CAMPOS UNIVEKSITÂRIÚO JANE VANIN!
FACULDADE DÊ CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO Ü£ BACHARELADO EM DIREITO

ÈÈà

jm

^OX

das práticas não intelectualizadas. Trata-se de formular intelectuaimente a
experiência humana, sempre renovada para que a mesma se torne
consciente e progressiva. Trata-se de difundir a cultura humana, mas de fazê-

la com inspiração, enriquecendo e vitalizando o saber do passado com a
sedução, a atração e o ímpeto do presente. (TEIXEIRA, 1977, p. 90)

Salenta-se, inals uma vez, a importância dos professores no planejamento, execução e

avaliação das atividades de ensino, pesquisa e extensão a fim de que os atores universitários,

em especial acadêmicos e professores, não estejam apenas entre os muros universitários,

uma vez que a UNEMAT sempre foi reconhecida como univ.ersdade sem muros e aqui não nos

referimos aos muros fisicos, mas aos muros levantados ente o conhecimento formai e a

sociedade.

A pesquisa, como atividade institucional do Curso de Bacharelado em Direito, está

fundamentaimente ligada ao ensino e à extensão, e tem como principais expressões o

Trabalho de Curso, os Grupos e Projetos de Pesquisa e os trabalhos acadêmicos solicitados em

cada componente curricular.

A extensão e o ensino não são acessórios á pesquisa, mas
continuações naturais dela, se a produção científica do
conhecimento quiser ser efetiva e intervir para modificar a realidade
estudada - voltando a enriquecer-se, nesse processo, por dela
alimentar-se continuamente. Donde não haver relevância social da
pesquisa sem a indissociabíiidade. (MOITA e ANDRADE, 2009, p.
279)

A Resolução 107/2015-CONEPE disciplina a política de pesquisa da UNEMAT e em seus

artigos 2® e 3S conceitua:

Art. 2S Entende-se por Pesquisa o processo e a atividade investigativa e/ou
experimental que probiematiza, analisa, critica e produz o conhecimento,
considerando os contextos socioculturai, econômico, político, educacional e
ambiental, gerando ciência, tecnologia, inovação, arte e cultura,
Art. 3s A Pesquisa tem como objetivo a critica, a produção e a socialização
do eonhecimento filosófico, cientifico, artístico, tecnológico e cuiturai.

Factiitíarie dc Ciènciõs Sod<jÍü

Curso de Bacharefado em Direito
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articulando as teorias e as práticas sociais, reaiimentando o ensino, a
extensão e a pescjuisa, voltadas para a Comunidade Acadêmica e a
Sociedade, promovendo, assim, o seu desenvolvimento. (UNEMAT, 2015a)

A Resolução 108/2015-CONEPE normatiza os projetos de pesquisa da UNEMAT e

define:

/'A

f  '
Entende-se por Projeto de Pesquisa toda proposta de atividade formulada
com vistas a produzir e pubiitízar Informações que complementam ou
superam conhecimentos já produzidos e/ou que buscam a solução de um
problema considerado de relevância cientifica (UNEMAT, 201Sb)

O'

A Resolução 109/2015 define:

Os Grupos de Pesquisa constituem-se de pesquisadores, estudantes e
profissionais técnicos de um mesmo Câmpus/Pacuidade, de diferentes
Câmpus/Pacüidades ou interinstitucionais, organizados em torno de uma ou
mais linhas de pesquisas vinculadas às Faculdades, com o objetivo àe integrar
pesquisadores, fomentar e desenvolver pesquisa cientifica. (UNEMAT,
2015c)

O que se pretende no Curso de Bacharelado em Direito do Campus Unversitár.o Jane
Vanini é a pesquisa de cunho investigativo de modo a incentivar o acadêmico à iniciação
científica tanto em projetos de pesquisa quanto em grupos de pesquisa ou mesmo nos
trabalhos acadêmicos sob a orientação de docente lotado na Faculdade de Ciências Sociais
Aplicadas do Compus Universitário Jane Vanini, conforme as linhas de pesquisas definidas
neste Projeto Político e Pedagógico.

A indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão deverá se manifestar por meio
de um conjunto igualitário de ações transversais, articuladas e interrelacionadas.

o principio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão reflete
um conceito de qualidade do trabalho acadêmico que favorece a
aproximação entre universidade e sociedade, a autorrefiexao critica, a

í acuídarie de Ciências Sociais Aplicsòas
Curío dc Bacharelado erri Direlro
Avenida S5o JoSo s/n Cavalhada — Càccres MT
Tei/PAÔX; (65) 3211:0506
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emancipação teórica e prática dos estudantes e o significado social do
trabalho acadêmico. A concretização desta princípio supõe a realização de
projetos coletivos de trabalho que se referenciem no planejamento de ações
Institucionais e nos interesses da maioria da sociedade. (Cadernos ANDES,

2013, p. 50)

Desse modo, torna-se importante definir linhas de pesquisa e de extensão que se

inter-reiacionem e, também, relacionem-se com os componentes curriculares desenvolvidos

no Curso.

O quadro abaixo Ilustra as linhas de extensão a serem desenvolvidas no Curso de

Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini, tendo como paradigma as áreas temáticas

contempladas na Política Nacional de Extensão Universitária e elencando formas de

operacionalização dessas áreas no Curso de Direito. Salienta-se que o campo jurídico é

bastante amplo e que a transdisdpllnariedade é metodologicamente adotada pelo Curso, não

só no ensino, mas, também, na concretização da extensão e da pesquisa.

Quadro 1 • Linhas da Extensão do Curso de Bacharelado em Direito do Campus Universitário Jane Vsnini

Linhas de Extensão Formas de operacionaiização sugeridas

1  1. Direitos humanos e justiça A iinha de extensão "direitos humanos e justiça" apresenta-se

como a própria essência do Curso. Nela podem sa desenvolver

diferentes ações de extensão, tais como, seminários, campanhas

educativas, atendimento jurídico aos vulneráveis, projetos de

inclusão das minorias etc...

2. Educação Nessa linha de extensão busca-se a educação de crianças e

adolescentes com o desenvolvimento de projetos de educação

política, educação para os direitos, educação para Inclusão, etc.

Estas e outras ações de extensão poderão ser desenvolvidas nas

escolas, desde a educação infantil, até o ensino médio.

3. Meio ambiente 0 meio ambiente em sua ínter-relação com o Direito

proporciona diversas possibilidades de ações de extensão, como

Curso de Bacharelado efn Direito
Avenida S2o João s/n Cavolhada —Cáteres -MT
Tel/PADX: {65) 3211-0505

Email: dciur#une}iiaí.br

Univefskiadz ào Estúdo tíe Mato Ciasso
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por exemplo: projetos de educação ambiental, campanhas de

cosclentiração, campnahas sobre meio ambiente e

sustentabilidade, rodas de conversa sobre o patrimônico

hlstórico-cultural dã cidade

4. Saúde Èsta linha de extensão proposelona que d acadêmico do Curso

de Bachárelado em Direito oriente a comunidade a respeito da

legislação sobre saúde mental, planos de saúde,

responsabilidade civil médica e odontoiôgica, etc...

S. Cortiunlcação No Curso de Direito, a linha tíe extensão ''Comunicação" presta-

se não so para divulgar notícias e eventos do Curso, mas

também para promover discussões sobre noticias que envolvam

conteúdo jurídico veiculadas, local ou nacionalmente, em

diferentes plataformas. Além disso, essa linha de extensão

estimula a criação de diferentes conteúdos e modos de difusão.

[ 6. Cultura Esta linha de extensão visa a divulgação da cultura e, no Curso

de Direito, pode se dar por melo de apresentações culturais,

exibição de filmes, rodas de conversa, discussões literárias

concursos de poesias e crônicas,por exemplo.

7. Tecnologia e produção

-  ~

Nessa linha de extensão, os acadêmicos do Curso de Direito ,

poderão trabalhar em ações de extensão que visem orientações

jurídicas sobre registro de produtos, por exemplo; além disso

poderão ser desenvolvidos projetos que tenham como objeto a

relação entre os carnpos jurídico e íecnológlcq.

!<
: IO

: ̂
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Curso de Badisrelado em Direito
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De modo a contemplar os temas propostos nas linhas de extensão, bem como a

expandir a produção científica no âmbito do Curso de Bacharelado em Direito do Campas

Universitário Jane Vanini, definiu-se ss seguintes linhas de pesquisa:

Quadro 2 - Unhas de Pesquiso do Curso de Bacharelado em Direito do Compus Universitário Jane Vahini

Direitos Humanos, Estado e

Democracia

Pensamento

Constitucional, Ciência

Política e Esfâdo.

Unhas de Pesquisa

A linha de pesquisa Direitos Humanos e Democracia dedica-se ao

tema dos direitos humanos em sua configuração integral; de modo a

abranger os chamados direitos civis, os direitos políticos e os direitos

sócio-econômíco-culturais, problematizando, assim, a natureza

política em sentido amplo dos direitos humanos.

A linha de pesquisa Pensamento Constitucional e Ciência Política

destina-se ao estudo dos conceitos de constituçionaiismo e

neoconstitucionalismo sob a perspectiva da dogniática jurídica, da

teoria política, e da filosofia constitucional, bem como, è identificação

da configuração dos direitos fundamentais e dos instrumentos

processuais garantidores- dos valores constitucionais, as técnicas

tradicionais e as contemporâneas da interpretação jurídica e os

debatas" em torno das peculiaridades da interpretação constitucional.

Também contempla o estudo dos processos eleitorais, sua história e

as questões sobre representação política.

Além disso, estuda os problemas relativos aos micros sistemas legais

de fonte consíituciorial, á integração normativa, e ao pape! da justiça

constitucional.

Direito das Relações Sociais j A linha de pesquisa Direito das Relações Sociais e do Trabalho articula ___
e do Trabãlho pesquisas sobre relações sociais incluindo a seguridade social, civil,

empresarial, bem como as relações trabalhistas, ^

faculdade de Cíênc/ás faciais Apjicadas
Curso de Bsdiareiado erh Díréiío

Avenida São João s/r. Cavalhada - Gáccres -MT
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Direitò em Perspectiva

A  linha de pesquisa Direito Ambientai e Sustentabilidade

compreende estudos jurídicos voltados ao desafio da proteção do

ambiente humano, bem como dos ecossistemas e dos recursos

naturais, no contexto social contemporâneo. Objetiva-se, no recorte

temático proposto, debater, elucidar e problematizar a contribuição

do Direito para com a sustentabilidade da sociedade e da natureza e

para com as políticas socioambientais;

A linha de pesquisa Direito em Perspectiva reúne diferentes campos

do conhecimento que se interligam e buscam refletir sobre as

práticas e discursos jurídicos de forma transdisciplinar, abrangendo

áreas como Direito, Filosofia, Sociologia, Antropologia e Linguagem.

A partir de uma proposta teórico-poütica e transdisciplinar diversos

temas terão guar ida, tais como: linguagem, ética, gênero, etnicidade,

capital e trabalho, desigualdades sociais, criminalização e

marginaiização da pobreza, grupos vulneráveis, bioética e biodireito,

dentre outros.

Sociedade e Conflito

Direito e Literatura

Teoria do Direito

O objetivo da linha de pesquisa Sociedade^ e Conflito é analisar o

sistema penal ern suas mais variadas manifestações, tendo sempre

como fio condutor o modelo de Estado Democrático de Direito,

desenhado pela Constituição da República de 1988. Serão analisados

temas relativos à violência, punição, pena, processo, controle social,

á dogmática panai e ao funcionamento do sistema.
n  —— • iii.iniiiin 1 ■

linha de Pesquisa Direito e Literatura tem como objetivo promover

a discussão e reflexão sobre a sociedade, tanto atual quanto passada,

que perpassam pala área jurídica por meio de narrativas literárias.

A linha de Teoria do Direito visa uma reflexão crítica do direito, que o

entende como parte do tecido social. Tal reflexão « desenvolvida por

investigações, baseadas em elaborações teóricas e análises

Faculdade de Çfêndas Sociais Apiícadas
Curáo da Bacharelado em Üireito

Avenida São João s/n Cavalhada - Cácercs -MT
Te)/PA8X: (65) 3211-05^6
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■

empíricas, em perspectiva interdisoplinar com a filosofia, a
sociologia, a historiografia e a ciência política.1  Direito Público j A linha de Direito Público dedica-se ao estudo do fenômeno da
constitucionalização do Direito em suas múitiplas perspectivas e com

foco em seus. diversos atores. Estuda, ainda, os direitos

fundamentais, seja-em aspectos teóricos, seja em suas incidências

concretas. Trata, também, das transformações contemporâneas do

Estado e da administração pública,.dedicando-se às diferentes faces

do Direito Público, tais como, Direito penai, Direit Ambiental, Direito
Tributário, dentre outros.

1  Direito Privado [ Esta linha de pesquisa investiga as diferentes relações sociais de
forma a abranger o estudo estudo das diferentes áreas de Direito
Privado, tais como, FTeoria Geral do Direito Civil, Direito de Família,
Direito das Sucessões, Direito Empresarial, dentre outras.

Percebe-se nessa configuração de áreas e linhas de pesquisa e extensão um sistema

integrador entre ensino, pesquisa e extensão: o ensino na construção do conhecimento, a

pesquisa no aprofundamento desses conhecimentos e a extensão intervindo sobre a realidade.
Desse modo, ps três eixos indissociáveis da Universidade manifestam-se num processo de

causalidade circular, no qual çadâ um serve de subsídio ao outro.
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2.2 INTEGRAÇÃO COM A PÓS-GRADUAÇÃO

ri

A integração entre graduação e pós-graduação no âmbito das Ciências Jurídicas

apresenta vários desafios que vêm sendo superados paulatinamente.

inicialmente deva-se considerar que o Curso de Bacharelado em Direito do Campus

Jane Vanini não possuía ém seu quadro professores mestres e doutores, o que dificultava a

criação de um número maior de grupos de pesquisa e impossibilitava os trâmites para oferta

de cursos de especialização, mestrado e doutorado.

Atualmente a maioria de seus professores está qualificada, são mestres e doutores o

que habilita o Curso de Bacharelado em Direito a criar núcleos de pesquisa e intensificar os

grupos e projetos de pesquisa possibilitando aos acadêmicos a iniciação Científicá necessária

aos cursos de pós-graduação. Além disso, tendo professores mestres e doutores há maior

probabilidade de conseguir investimentos para realização de cursos nos diversos níveis da

pós-graduação.

Em 2020/2021 está em andamento na UNEMAT o Curso de Especialização de Direitos

Humanos e Garantias Fundamentais, em Vila Rica e Porto Alegre do Norte, tarhbém o Curso

de Especialização em Direito Civil e Processo Civil no Compus Jane Vanini, aiém disso, tramita

na Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação uma proposta de curso de especialização em

Direitos Humanos a ser realizado em Cuiabá,

Pretende-se ofertar outros cursos de especialização na área jurídica, bém como, iniciar

as tratativas para oferta de um curso de mestrado em Direito no Campus Jane Vanini.

Salienta-se que vários alunos egressos do Curso de Bacharelado do Campus

Universitário Jane Vanini cursaram Pós-Graduação em outras instituições obtendo êxito, por

terem construído uma base sólida de conhecimento na graduação.

Faculdade tie Ciências Sociais Aplicadas
Curso tíe Bacharelado em Direito

Avenids S3o João s/n Cavalhada -Cácefes -MT
Tel/PABXJ (6S) 3211-05,0&

Emall: dc)ur@ur!emat,br

ünsva^dedotstadoéeMato Cros^

Cotios Aibsrto Metóa/jado

5 CM
:o
SCM

:Q-
:<
:0

Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITÁRIO LG 321 / CAC-
DURA-13/12/2021 às 17:01:59.
Documento N°: 243466-4295 - consulta ã autenticidade em
https://wwv\/.slgadoc.mt.gov.br/sigaex/pubiic/app/autenticar?n=243466-4295 SIG^



UjMtlVÍAT- PRüEG

FIs. ns Rubr
nado

Sh

fA/EMPÍ

GOVEANO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REVES MAIOONADO

CAMPUS UNIVERSITÂRIOO JANE VANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACMAREUOQ EM DIREITO

2.3 Mobilidade estudantil e internacionalização

A Universidade do Estado de Mato Grosso Carlos Alberto Reyes Maidonado (ÜNEMAT)

incentiva a Mobilidade Acadêmica, a fim de que seus acadêmicos vivenciem experiências

capazes de aprimorar seus conhecimentos, bem como alargar a sua compreensão sobre as

diferentes realidades soeioeulturais.

A adoção de um programa de mobilidade acadêmica decorreu da necessidade de

estimular seus acadêmicos às trocas sociais estimulando o crescimento não somente no que

tange ao conhecimento formai, mas também no que se refere ao exercício da cidadania visto

que O intercâmbio estudantil amplia as expectativas de um mundo cada vez mais sem

barreiras, no qual devemos estar preparados para oportunidades e mudanças constantes.

A mobilidade se desenvolve em condições amplas, no contexto de uma
exigência não mais local, mas agora de forma giobal. Impulsionando ações
que fundamentadas, no conhecimento de realidades outras, trazem nãó
somente a contribuição técnica, mas a tão importante contribuição social,
fundamental para o desenvolvimento do nosso Estado.
Não obstante, são várias as possibilidades que se abrem ao acadêmico para
estimular essa busca por novos conhecimentos, tornando a
transdisciplinaridade uma realidade cada vez mais ao alcance dos discentes
Interessados na Mobilidade Acadêmica da UNEMAT. (UNEMAT)

A mobilidade acadêmica se estabelece por meio de acordos de cooperação realizados

com instituição nacionais a internacionais. A página da ÜNEMAT

http;//pórtal.ünemat.br/mobilidade-academica contém a lista de acordos celebrados e outras

informações sobre mobilidade acadêmica.

O Curso de Bacharelada em Direito do Compus Jane Vanini estimula a mobilidade

acadêmica tanto para que seus acadêmicos tenham vivência em outras realidades quanto

para que os acadêmicos que estejam em mobilidade na UNEMAT sejam recebidos de forma a

usufruir da Instituição em todos seus aspectos e também conheçam e se integrem à cultura

cacerense.

Facilidade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito

Avenida São JoSo.s/n Cavalhada - Cáceres -MT
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2.4 Tecnologias digitais de informação e comunicação no processo de ensino- aprendizagem

Pode-se definir Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDICs) "como um

conjunto de recursos tecnológicos digitais {combinação de hardware e software) que

conectados à Internet permite aproximar pessoas distantes geograficamente e assim mediar

o processo de comunicação seja para fins de diversão, trabalho, estudos e outros." {UNEMAT,

2020, p. 3).

As TDICs contribuem com a aquisição de informação e conhecimento. Elas aguçam a

curiosidade, despertam nossos sentidos, possibilitam o contato com diferentes pessoas e

lugares, proporcionam diferentes experiências sem a necessidade de sairmos do lugar, ou

seja, a virtuallzação proporcionou uma gama de possibilidades quase infinita e, em

conseqüência, ocorreram mudanças comportamentais em diversos contextos, chegando ao

ambiente, universitári

As TDICs, além de serem essenciais para o desenvolvimento da educação a distância,

podem ser utilizadas na educação presencial, oportunizandp atividades de ensino remotas, a

inovação das práticas pedagógicas, além de inserir a Universidade na realidade da sociedade

vigente que é permeada por tecnologias.

O Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini partilha do pensamento

que:

O que faz a diferença não são os aplicativos, mas estarem nas mãos de
educadores, gestores (e estudantes) cotn uma mente aberta e criativa, capaz
de encantar, de fazer sonhar, de inspirar. Professores interessantes
desenham atividades interessantes, gravam vídeos atraentes. Professores
afetivos conseguem comunicar-se de forma acolhedora com seus estudantes
através de qualquer aplicativo, plataforma ou rede social. (MORAN, 2007)

Lembra-se que há Inúmeras plataformas de cursos online abertos e gratuitos e que :<
: IO
i O)
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possuem conteúdos na área jurídica podendo ser utilizados como enriquecimento das aulas,

ampliando o acesso a temas atuais, a professores de outras universidades, a vídeos

estimulantes, que podem servir como atividades de aperfeiçoamento da disciplina trabalhada.

Com a opção do Curso de Direito do Compus Jane Vanini em utilizar as metodologias

ativas, nas quais o acadêmico é protagonista e o professor exerce o importante papel de

mediador e facilitador da aprendizagem, torna-se importante a utilização das TDICs para

concretizar o objetivo de tornar o acadêmico o principal sujeito do processo de aprendizagem

para quem todo o movimento educacional deve ser dirigido.

Além de contribuir para aplicação de metodologias ativas, as TDlCs colaboram com a

iriterdicisplinaridade, multidiscipiinariedade e transdisciplinaridades, também adotadas no

Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini.

A proposta pedagógica no uso das TDICs no Curso de Bacharelado em Direito do

Campus Jane Vanini tem como fio condutor a integração dessas tecnologias ao ensino

presencial de modo que ultrapasse o paradigma de ser apenas mais uma ferramenta

instrucionaí, mas sim, sendo utilizada como auxiliar na formação de cidadãos críticos

econscientes em busca de soluções para os problemas sociais, ambientais, culturais etc...

A utilização de TDICs no ambiente universitário propicia diversas alternativas para

produção e compartilhamento do conhecimento. Professores e acadêmicos podem utilizar a

tecnologia na busca de informações, na conversa com os colegas, na troca de materiais, na

audiência de filmes e programas midiáticos diversificados, dentre outras possibilidades.

Destaca-se que "na educação, o presencial se virtualiza e a distância se presenciaiiza.

Os encontros em um mesmo espaço físico se combinam com os encontros virtuais, pela

internet." (MORAN, 2011, p. 89) Desse modo, o uso de TDICs. facilita a integração entre os

diversos atores acadêmicos, proporcionando uma maior dinamicidade no processo

educacional.

A adoção do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGÁA) pela ;<
: m
S O)

FacuiUade de Ciências Sociais Aplicadas

Curso de Badiareisdo em DfreHo

Avenida São João s/n Cavalhada - Gáce/es -MT

Teí/PABX; (65) 3211-0500
Emall: dçjur@unematbr

Univ^skíaéúdoEstúdode Mato Gmsso

Çarlâs Aibeflú Aíüídoíwá)

s CNJ

:Q-
:<
:o

Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITÁRIO LC 321 / CAC-
DURA-13/12/2021 às 17:01:59.
Documento N°: 243466-4295 - consulta á autenticidade em
https://wvm/.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=243466-4295 SIG^



UIMtiviAT-PROEG

2179

GOVERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE 00 ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

CAMPUS UNIVCRSITÁRIOO JANE VANINi

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE SACHARELADOEM DIREITO

UNEMAT colabora e facilita a utilização das TDICs na medida em que por meio desse sistema

é possível a postagem de materiais, tais como vídeos, textos e apresentações, para que os

acadêmicos acessem onda estiverem e posam revê-los várias vezes, listando suas dúvidas,

discutindo nos fóruns e perguntando aos professores.

O professor recebe as dúvidas, vê o resultado dás avaliações e elabora as
atividades especificas para os momentos presenciais. A informação básica
fica disponível online e a avançada é construída em aula, presencialmente,

em grupos, com a orientação do professor. (MORAN, 2007)

Cabe destacar a importância da capacitação do professor para a utilização pedagógica

das tecnologias digitais, daí a relevância da formação continuada proporcionada tanto em

cursos ofertados pela própria instituição, online ou presenciais, quanto nas semanas

pedagógicas do Curso de Bacharelado em Direito do Campas Jane Vaníni. Assim, a semana

pedagógica deve ser o lugar para discussão, troca de experiências e aperfeiçoamento docente.

A formação continuada de professores, deste modo, deve ser vista como a
possibilidade de ir além dos cursos de cunho técnico e operacional, mas que
assegure que o professor reflita acerca do uso das tecnologias digitais na e
para a democratização da educação. A formação de professores nessa
perspectiva se torna muito mais abrangente e tende a romper com o modelo
Instrumentalista muito difundido pelas políticas públicas de formação de
professores. (FR120N, LAZZARi, et oi., 2015)

Não há necessidade de ó professor dominar toda tecnologia existente, mas é essencial

que se adapte à realidade em que os acadêmicos se encontram para obter os resultados

desejados em sala de aula, desse modo se faz necessário dinamizar suas aulas usando TDICs e

transformando-as em encontros de discussão e reflexão.

Salienta-se que

Por mais sofisticada que seja a tecnologia nada substitui a presença do
professor, porque a aprendizagem vai além dos conteúdos da disciplina.
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Estudantes vão à escola para se socializar, para viver a cultura, aprender uns
com os outros, expressar emoções, criar vínculos e relações afetivas para se
desenvolver. {BERALOO e MACIEL, 2015)

Assirn, entende-se que a utilização de TDICs no Curso de Bacharelado em Direito do

Compus Jane Vanini contribui para a aprendizagem dos acadêmicos, aproxima professores e
acadêmicos, permite troca de conhecimento e experiências, e , sobretudo colabora na

formação de cidadãos conscientes, aptos a enfrentar as diferentes situações sociais e
profissionais.

2.5 INCLUSÃO PEDAGÓGICA

Inicialmente, cabe salientar que a proposta de inclusão pedagógica do Curso de
Bacharelado em Direito do Compus Jane Vanini sustenta-se nos seguintes princípios;

- Toda pessoa tem o direito de acesso à educação.

- Toda pessoa aprende.

- O processo de aprendizagem de cada pessoa é singular.
- O convívio no ambiente escolar comum beneficia todos.

- A educação inciusiva diz respeito a todos.

A educação inciusiva quando se trata do ensino superior ainda carece de muitas
reflexões, visto que, em sua maioria, as universidades implementam poiiticas de inclusão
social no acesso à graduação por meio do sistema de cotas destinadas a estudantes de escolas
públicas e/ou cotas raciais e algumas iniciativas de acesso aos estudantes com deficiência,
mas ainda há lacunas no acompanhamento desses estudantes durante a vida acadêmica.

S<
: IO

S

facuídade de Ctônciss Socísts Aplicadas
Cüfsp de Bacharefado em Oireito
Avenida São João s/n Cavalhada Cácéres -MT
Tè!/PABX: (65) 3211-0506
Hmall: dciur^unemat.dí'

VnímsíiSaáGda Estado d&Maio Grass©
C<jfíôsAíôertô fle^esMaídonada

:CL
:<
:o
sh-
5<

B

B

Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNiVERSiTARiO LG 321 / CAC-
DURA-13/12/2021 às 17:01:59.
Documento N°: 243466-4295 - consulta à autenticidade em

https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autentlcar?n=243466-4295 SIGA^



UiVckViAl ■ rTkUcG

Rs. ns

td. 2J

GOVERNO 00 ESTADO 0£ MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO OE ClêNClA, TECNOLOGIA £ INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO OE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

CAMPUS UNIVERSITÂRIOO JANE VANINI
FACULDADE OE CIÊNCIAS SOCIAIS APÜCADAS

CURSO DE 8ACHAREUD0 EM OIREOTO

Conforme os níveis de escolarização se elevam, as discussões e as práticas
educacionais voltadas à inclusão se tornam escassas, e, quando ocorrem, o
tema da educação inclusiva volta-se para a questão da inclusão social das
camadas mais pobres da população ou para as ações afirmativas, como as
cotas para estudantes negros ou afrodescendentes. Somem de cena os

estudantes com deficiência e outras necessidades educacionais especiais.
Pobres e negros são alvos do preconceito em nossa sociedade, e, desse
ponto de vista, tais ações sãb bem-vindas, pois podem contribuir
efetivamente para a mudança social no sentido da construção de uma
sociedade menos discriminatória. É importante, no entanto, não deixar de
dar visibilidade aos outros alvos de preconceito e exclusão no nosso país.
(FERRARI e SEKKEL, 2007)

A UNEMAT, em sua política de ação afirmativa, proporciona o acesso ao Ensino

Superior pára os estudantes de escolas públicas, negros, indígenas e com deficiência,

conforme Resolução 11/2019- COfJEPE, alterada pela Resolução 51/2019 - CONEPE, daí

resulta a diversidade nas salas de aula da Universidade. Assim, o primeiro passo para a

Inclusão já está dado.

Deve-se lembrar que esse primeiro passo garante o acesso, mas para que a inclusão

sócio-pedagógica ocorra efetivamente são necessárias ações planejadas que demandam

organização e capacitação dos professores envolvidos diretamente ou não.

Nessa perspectiva o Curso de Bacharelado em Direito propõe a atuação em 3 (três)

dimensões distintas, mas que podem se apresentar de modo interligado: a inclusão étnica-

raclal, a inclusão de acadêmicos com deficiência e a inclusão de acadêmicos com dificuldade

de aprendizagem; não esquecendo que essa divisão é meramente didática visto serem

questões que podem estar interligadas e, também, não desconsiderando outras

possibilidades de Inclusão.

Seja qual foro aspecto levado em consideração para a Inclusão pedagógica, a melhor

palavra para ser trabalhada é "acolhimento", o acadêmico deve se, sentir abraçado por toda

comunidade acadêmica, deve se reconhecer como parte do grupo, deve perceber que é

importante para professores e colegas.
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2.5.1 Inclusão étnico-raclai

Pensar a educação na perspectiva de inclusão étnico-radal somente é possível quando

há o comprometimento eom a transformação social dirigida à igualdade de oportunidades e

ao respeito com todas as pessoas. Deve-se compreender que "muitas desigualdades e
exclusões que se constituíram historicamente, só poderão ser mudadas e ressignificadas com
ações específicas, alterando o curso da história." (PEREIRA, p. 322)

Desse modo, cabe à Universidade, em especial ao Curso de Bacharelado em Direito as

seguintes ações:

- Combate às práticas de racismo no âmbito universitário.

- Promoção de campanhas que evidenciem positivamente a diversidade raçiai no
Curso.

- Realização de seminários de discussão sobre racismo.

- Realização de eventos culturais, exposições, mostras culturais sobre o tema.
- Estímulo à produção científica que abordem os temas da inclusão étnico-racial e do

racismo.

- Divulgação em diferentes modalidades das ações realizadas, dando visibilidade ao
tema.

2.5.2 Inclusão de acadêmicos com deficiência

A Organização da Nações Unidas (ONU), na Convenção Sobre Direitos das Pessoas com
Deficiência (CDPD) define "pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdades de condições com as demais pessoas." (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS,
2006)
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A Lei 10098/2000, modificada pela Lei 13146/2015 adota a definição da ONU e

reafirma qué pessoa com deficiência é "aquela que tem impedimento de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensoriai, o qual, em interação com uma ou mais

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (BRASIL, 2000 e 2015).

A proposta de inclusão pedagógica do acadêmico com deficiência tem como

fundamento os princípios referidos na Convenção sobre Direitos das Pessoas Com Deficiência,

in verbis:

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual,
inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência
das pessoas.

b) A não-discriminação;
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com
deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade,
e) A igualdade de oportunidades;
f) A acessibilidade;

g) A igualdade entre o homem e a mulher;
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com
deficiência [e dos acadêmicos] e pelo direito das crianças com
deficiência [e dos acadêmicos com deficiência] de preservar sua
identidade.

Com esse entendimento o Curso de Direito do Campas Jane Vanini realizara as
seguintes ações;

- Reivindicação, junto à Diretoria Político-Pedagógica do Campas, de equipamentos
que se façam necessários ao conforto dos acadêmicos com deficiência, por exemplo,
banheiros acessíveis, torneiras, maçanetas de portas, carteiras etc...

- Promoção da acessibilidade na comunicação, como por exemplo, uso da linguagem
de sinais e braile. <
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- Promoção de grupos de estudos com o tema da inclusão, estimulando a leitura e

interpretação das normas nacionais e internacionais sobre pessoas com deficiência.

- Promoção de campanhas de divulgação e conscientização, dos acadêmicos e da

população em gerai, acerca da inclusão e do respeito às diferenças.

- Estímulo à participação do acadêrriico com deficiência nos eventos promovidos pelo

Curso.

- Promoção de ambientes sociais com vivência inciusiva.

2.5.3 Inclusão de acadêmicos com dificuldades de aprendizagem

Há uma série de fatores que podem levar à dificuldade de aprendizagem, desde uma

defasagem na educação básica até o fato do acadêmico estar estudando longe de casa ou

passando por necessidade financeira, por exemplo. Além disso, a dificuldade pode ser

específica de algum componente curricular ou dificuldades mais abrangentes.

Independentemente do que causou a dificuldade e de outras abordagens que se façam

necessárias, o Curso de Bacharelado em Direito do Compus Jane Vanini realizará as seguintes

ações:

- Atendimento individualizado do acadêmico pelo professor.

- Formação de grupos de estudo e trocas de experiência.

- Estímulo ao acadêmico para que curso disciplinas ofertadas em outros cursos que

possibilitem a recuperação de conteúdos básicos, língua portuguesa, por exemplo.

2.5.4 Procedimentos para inclusão pedagógica

Inicialmente se faz necessário esclarecer que o preparo da Instituição e dè seus atores

para a inclusão pedagógica dá-se por melo das interações sociais cotidianas que.respeitem e :<
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valorizem as diferenças, reconhecendo que todos tem o Direito à Inclusão e ao pertencimento.

Mesmo considerando que a inciusio pedagógica acontece mais pelas atitudes de

acolhimento, sensibilidade e respeito por parte de toda comunidade universitária de

docentes, o Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vaníni traz algumas diretrizes

a serem seguidas durante todo o processo de aprendizagem.

- O primeiro passo para implementar a inclusão pedagógica no Curso de Bacharelado

em Direito do Campus Jane Vanini é o chamamento aos professores para adesão a esse

processo, isso se dará por meio de reflexões propostas na semana pedagógica e, também, por

meio de textos a serem iidos cotidianamente. (preparação e engajamento)

- Devenios conhecer quem são nossos acadêmicos: no início de cada semestre letivo

os professores deverão se inteirar do histórico de vida e escolar de seus alunos, atravésa\A\l

de conversas e/ou outros meios, (diagnóstico)

- Após o diagnóstico, cada professor deverá se aproximar dos acadêmicos de modo

que eles se sintam acolhidos e respeitados, (ação)

- Execução das atividades proposta acima, considerando que se trata de um rol

exempiificativo, podendo ser realizadas outras atividades e projetos, (ação)

- Realização de reuniões freqüentes para troca de experiências, levantamento de

pontos negativos e positivos das ações realizadas, (avaliação)
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3 ESTRUTURA CURRICULAR

A estrutura curricular do Curso de Bacharelado em Direito do Compus Jane Vanini

fundamenta-se nas Diretirizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito

definidas da Resolução 05/2018- CNE/CES e peia Instrução Normativa 03/2018 - UNEMAT.

A adequação da estrutura curricular do Cursò às normas supracitadas aproveitou ao

máximo os componentes curriculares anteriormente ofertados, reaiizando-se as adaptações

de ementas e bibliografia básica para sua identificação com a concepção do Curso ora

projetada.

Ambas as normativas orientam para prioridade da interdisicplinariedade e articulação

dos saberes, incluindo no Projeto Pedagógico do Curso conteúdos e atividades em diferentes

perspectivas formativas.

Quadro 3 - Comparação entre a Resatição OS/2018 - CNE/CSE e o Instrução Normativa03/2019 - ÜNBMAT

1*2
,05/2018- CNE/CES

Formação geral, que tem por
objetivo oferecer ao graduando
os elementos fundamentais do

Direito, em diálogo com as

demais expressões do
conhecimento filosófico e

humanístico, das ciências

sociais e das novas tecnologias
da informação.

%"tNSfRUÇpi'NpRMATlVA
03/2018* UNEMAT.

A Unidade Curricular 1 (ÜClj
corresponde aos

estudos/conteúdos de

formação geral oriundos de
diferentes áreas de

conhecimento, aos conteúdos

das áreas específicas e
interdisciplinares, seus

fundamentos e metodologias.

Formação técnlco-juridlca que
abrange que abrange, além do

enfoque dogmático, o
conhecimento e a aplicação,

observadas as peculiaridades
dos diversos ramos do Direito,

de qualquer natureza,
estudados sistematicamente e

■contextuaiizados segundo a sua
evolução e aplicação às

A Unidade Curricular 2 (UC 2)
compreende não só os
conteúdos específicos e

profissionais das áreas de
atuação de cada curso, mas

também os objetos de
conhecimento e as atividades

necessárias para o
desenvolvimento das

competências e habilidades de

con-í"í;ucüí Ã sfre:.'.
TRABALHADOS - :

Abrangem estudos que
envolvem saberes de outras

áreas formativas. Poderá
aba rcar conteúdos

antropológicos, sociológicos,
filosóficos, psicológicos,

éticos, políticos,
comportamentais,

econômicos, de direitos
humanos, cidadania, dentre

outros

Abrange conteúdos
conteúdos essenciais

referentes às áreas de Teoria
do Direito, Direito

Constitucional, Direito
Administrativo, Direito

Tributário, Direito Penal,
Direito Civil, Direito

Empresarial, Direito do
Trabalho, Direito

Faculdade- de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito
Avenida Sio JoSo s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Tel/PASX: {651 3211-0506
Email: dcjúr@unematbr

l/nImsfíííKíe do Bstido rfe MoU> Crus»
CútIgs Aibem UeyesMaláOíiado
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mudanças sociais, econômicas,

políticas e culturais do Brasil e

suas relações internacionais.

formação geral do aluno. Internacional, Direito

Processual; Direito

Previdenciário, Formas

Consensuais de Solução de
Conflitos

Formação prátlco-proflsslonal,
que objetiva a Integração entre

a prática e os conteúdos
teóricos desenvolvidos nas

demais perspectivas formativas.

A Unidade Curricular 3 ÍUÇ3)
compreende estudos

integradores para o
enriquecimento curricular

Abrange especialmente as

atividades relacionadas com

a Prática Jurídica eo

Trabalho de Curso,

A Unidade Curricular 4 (UC4) contempla o núcleo de estudos
entendidos como de livre escolha do acadêmico, com o objetivo

de ampliar a sua formação, complementando, alêm de destacar
as suas habilidades e competências. Nessa unidade, os créditos

serão dé livre escolha do aluno, podendo ser cursados em
qualquer curso.

:<
S if>
s a>

Fècutdaáe de Ciências Sociais Apííçatías
Curso dc Bacharelado em Direito

Avenida S2o JoSo s/n Cavalhada - Cáceres rMT
Teí/PABX: (65) 321.1-0506
Email: dcjurjgJunematbr

Umv&sidade do Slatio de Atoto Cmsso
Carlos Albçrtà Molàonaào
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3.1 NÚCLEOS DE FORMAÇÃO

JC 1- FORM.ICAÜ SERAL E hUfk' ANISTIO

/  j

A Unidade Curricular 1 corresponde aos estudos/conteüdos de formação geral oriundas de diferentes

áreas,de conhecimento, aos conteúdos das áreas específicas e interoisciplinares, seus fundamentos e

metodologias. Poderá abarcar conteúdos antropológicos, sociológicos, filosóficos, psicoiógicps,

éticos, políticos, comportamentais, econômicos, de direitos humanos, cidadania, educação

ambiental, dentre outras problemáticas centrais da sociedade contemporânea.

A opção pelos componentes curriculares abaixo relacionados deu-se pela orientação da Resolução

005/2018 CNE/CES, que em seu artigo 4? prevê a formação geral, com o objetivo de oferecer ao

graduando os. elementos fundamentais do Direito em interdisicpljnariedade com as demais

expressões do conhecimento filosófico e humanístico, das ciências sociais envolvam o diálogo entre

a área jurídica e os saberes de outras áreas formativas, tais como: Antropologia, Ciência Política,

Economia, Ética, Filosofia, História, Psicologia e Sociologia;

Área
-

Componentes curriculares |
r  1

Cai^ 1
."hmarla J

CRÊ

.Teóricast

DITOS

Prâticoj»

•  PRÉ- ■ - ■ •

.  ̂ REQUsrros

Teoria do

Direito

1. História do Direito 60 4
-

Teoria do

Direito

2. Sociologia Geral è do Direito 60 4 - -

Teoria do

Direito

3. Filosofia Gera! e do Direito 60 4 -

Teoria do

Direito

4. Antropologia Jurídica 60 4 -

Teoria so Direito 5. Ciência Política e Teoria do

Estado

60 4
-

-

Teoria do

Direito

6, Deontologia Jurídica 60 1 4 - -

Teoria do j 7. Hermenêutica Jurídica
Direito 1

60

•

- -

Teoria do | 8. Introdução ao Estudo do
Direito 1 Direito

60 4 - -

TOTAL 480 32
-

;<
: m
5 O)

Facüidadõ ds Ciências Sócials Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito

Avernda S5o JcSo s/n Cavalhada - Càccres -MT'
rèl/PASX: {6S) 3211-O506
Email: dçjur@unemat^r

l/nÂ-tífS«ídítedeBíí»forfe«<3to Crxísàs
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A Unidade Curricular II compreende não só os conteúdos èspecificos e profissionais das áreas de

atuaçãodp egresso do Curso dé Bacharelado em Direito, mas também os objetos de conhecimento e

as atividades necessárias para q desenvolvimento das competências e habilidades de formação geral

do aluno.

Seguindo a diretriz da Resolução 005/2018 CNE/CES, abrange a formação técnico-jurídica que

abrange, além do enfoque dogmático, o conhecimento e a aplicação, observadas as peculiaridades

dos diversos ramos do Direita, de qualquer natureza, estudados sistematicamente e contextuaiizados

segundo a sua evolução e aplicação às mudanças sociais, econômicas, políticas e culturais do Brasil e
suas relações internacionais, Incluindo-se, necessariamente, dentre outros condizentes com o PPC,
conteúdos essenciais referentes às áreas de Teoria do Direito, Direito Constitucional, Direito

Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, Direito Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho,
Direito Internacional, Direito Processual; Direito Previdenciário, Formas Consensuais de Solução de

Conflitos.

Também nesta Unidade Curricular atendeu-se a Resolução supracitada do que diz respeito à formação
prático-profissional, que objetiva a integração entre a prática e os conteúdos teóricos desenvolvidos
nas demais perspectivas formativas, especialmente nas atividades relacionadas com a prática jurídica.

Âraa

Direito Privado

Direito Privado

Direito Privado

Direito Privado

,Componentes curriculares CH

9, Teoria Geral do Direito Civil 1

lO.Teoria Geral do Direita Civil li

ll.Direíto das Obrigações

12,Responsabllidadé Civil

Direito Privado

Direito Privado

Direito Privado

Direito Privado

13.Teoria Geral dos Contratos e
Contratos em Espécie
M.Direíto de Família

iS.Direíto das Sucessões

50

60

60

CREDITO

S

60

60

50

60

IS.Direito Reais 60

RECÍUS11:!D,

Teoria Geral do
Direito Civil 1 -

Teoria Geral do
Direito Civil 11
Teoria Gerai do
Direito Civil II
Teoria Geral do
Direito Civil II
Teoria Geral do
Direito Civil 11
Teoria Gera! do
Direito Civil II
Teoria Geral do
Direito Civil II

raculdadc de Ciêíidas Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito
Avenida São JoSp s/n Cavalhada - Cáceres
Tel/PABX; (ÔS) 321Í-0S06
Emaíl: dqur^uhemát.br
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Direito Privado 17. Direito Empresarial 1 50 4 -
Teoria Geral do

Direito Civil 11

IS.Direito Empresarial II 50 4
"

Direito

Empresarial 1

Direito Privado 19.Direito do Consumidor 60 4 -
Teoria Geral do

Direita Civil II

Direito Público

Substantivo

ZO.Direito Penal l 60 4 ~

Direito Público

Substantivo

21.Direito Penal li 60 4 " Direito Penal 1

Direito Público

Substantivo

22.Direito Penal III 60 4 •
Direito Penal II

Direito Público

Substantivo

23,Dlreito Penal ÍV 60 4 Direito Penal III

Direito Público

Substantivo

24.Direito Tributário 60 4 "
Direito

Constitucional 1

Direito Público

Substantivo

2S.Direito Constitucional i 60 4 *■

Direito Público
Substantivo

25.Direito Constitucional li 50 4 "
Direito

Constitucional i

Direito Público
Substantivo

27.Direito Administrativo 1 60 4 ~
Direito
Constitucional 1

Direito Público
Substantivo

28.Direito Administrativo 11 60 4 Direito

Constitucional 1

Direito Público
Substantivo

29.Direito Ambiental 60 4 ■*-
Direito

Constitucional 1

Direito Público
Substantivo

SO.Direito da Criança e do
Adolescente

60 4 Direito

Constitucional 1

Direito Público
Substantivo

Sl.Direitos Humanos 60 4 *■
Direito
Constitucional!

Direito Público
Substantivo

32.Direito Eleitoral 60 4 ~
Direito

Constitucional 1

Direito Público
Substantivo

33.D!réito Urbanístico 60 4 Direito
Constitucional 1

Direito Público
Substantivo

34. Direito Agrário 60 4 Direito
Constitucional 1

Direito Social 35.Direito do Trabalho 1 60 4 "

Direito Social 36.Direito do Trabalho 11 50 4 *
Direito do
Trabalho 1

Direito Social 37.Direito Previdenciário 60 4 -
Direito do
Trabalho 1

Direito Público
Adjetivo

38.Direito Processual Civil 1 60 4 Teoria Seral do
Direito Civil II

Direito Público
Adjetivo

39.Direito Processual Civil 11 60 4 Direito

Processual Civil 1

Faculdade de Clôndas Sociais Aplicaoas
Curso de Badiafelado. em Oífeiio
Avenida Sãó JoSo s/n Cavalhada -Cáceres -MT
Tel/PABXt(65} 3211-0506
EfnaiirccjurS^unemat.br

ÜnivetskladiS de Màto Grossa
Carlos Alberto fíeyss Mdàcr.aào
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'r.

Direito Público

Adjetivo

40.Direito Processual Civil III 60 4

■

Direito

Processual Civil

II

Direito Público

Adjetivo
41.Direito Processual Civil IV 50 4 Direito

Processual Civil

III

Direito Público

Adjetivo
42.Direito Processula Civil V 60 4 Direito

Processual Civil

IV

Direito Público

Adjetivo

43.Dlreito Processual Penal 1 60 4 - Direito

Processual Civil 1

Direito Público

Adjetivo

44.Direito Processual Penal 11 60 4 Direito

Processual

Penal 1

Direito Público

Adjetivo

45.Direito Processual Penal 111 60 4 Direito

Processual

Penai !l

Direito Público

Adjetivo

46.Direito Processual do Trabalho 1 60 4 -
Direito do

Trabalho II

Direito Público

Adjetivo

47.Direito Processual do Trabalho

II

50 4 Direito

Processual do

Trabalho 1

Prática Jurídica 48.Prática Jurídica Cívei Simulada 60 4 50 % da carga

horária do

Curso

Prática Jurídica 49.Prática Jurídica Penal Simulada 60 4 50 % da carga

horária do

Curso

Prática Jurídica SO.Prática Jurídica Trabalhista

Simulada

60 4 50 % da carga

horária do

Curso

Prática Jurídica Sl.Estágio Supervisionado; Prática
Jurídica

120 8 Prática Jurídica

Penal Simuiada,

Prática Jurídica

Penal Simulada

e Prática

Jurídica

Trabalhista

Simulada

TOTAL 2640 156 20

<
: Lo
E cn

Fsculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Cacharelado cni Direito

Avenida São João s/n Cavalhada ~ Cáceres -MT
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M 'ílAÍ)

UC 3 - FORIWAÇÃO COMPLEMENTAR/iNTEGRADORA" - - , " •' -
"L- :. ."-v;'. V" ?\ ■rf-iSy-: / "f •• >-. ■

A Unidade Curricular III compreende estudos integradores para o enriquecimento curricular^
abrangendo o Trabalho de Conclusão de Curso que é o componente curricular Integrador por
excetância, no qual o acadêmico pode demonstrar seu conhecimento e o raciocínio Jurídico
desenvolvido durante o curso.

- Área ^ ' ,  Componentes curriculares CH

CRÉDITOS PRÉ-

REQUSIT
0T P

Teoria do Direito 52. Direito e Bioética 60 4 - -

Medicina 53. Medicina Legal 60 4 -

Metodologia
Científica

54. Métodos eTéc. Pesquisas
em Ciências Sociais
Aplicadas

60 4

Formação
prático-
profissional

55. Trabalho de Conclusão de
curso 1

30 1 1

Formação
prático-
orofissional

56. Trabalho de conclusão de
Curso 1!

30 2

TOTAL 240 13 3

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bachárelado em Direito
Avenida São JoSo s/n Cavalhada-Cácerés -MT'
Tef/PA8X: Í65J 3211-0506
Emaií: dc]uf@unemat.far
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■ f ". UC 4 - FORMAÇÃO DE LIVRE ESCOLHA -

A Unidade Curricular IV contempla o núcleo de estudos entendidos como de livre escolha do

acadêmico, com o objetivo de ampliar a sua formação, complementando, além de destacar as suas

habilidades e competências. Nessa unidade, os créditos serão de livre escolha do aluno, podendo ser

cursados em qualquer curso da UNEMAT ou em Mobilidade Acadêmica em outras instituições de

Ensino Superior.

Área Componente curriculares

*  , -v i

'  CH CIEDITOa PRÉ-

REQOSíTO.ÚT  P

Qualquer

área

Eletiva livre 1 - observar que no

histórico escolar constará o nome

do componente curricular cursado
e não a denominação "eletiva
livre"

60

Verificar no

Projeto
Pedagógico

do Curso

que oferta

0

component

e curricular

desejado

Verificar no

Projeto

Pedagógico

do Curso que

oferta o

componente

curricular

desejado.

...

Qualquer

área

Eletiva livre 2 - observar que no

histórico escolar constará o nome

do componente curricular cursado
e não a denominação "eletiva
livre"

60

Qualquer

área

Eletiva livre 3 - observar que no

histórico escolar constará o nome

do componente curricular cursado
e não a denominação "eletiva

livre"

60

TOTAL 180

Faculdade de aênclas Sociais Aplicadas

Curso de Badiarelado ern Direito

Avenida São João s/n Cavalhada - Cáceres 'MT
Tei/PABX: (£5) 3211-0506
Emall: dc)ur@unemat.br

Ünfwasídcde ôo Bodo de Mato úfossQ
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GOVERNO 00 ESTADO 08 MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO 0£ CIÊNCIA» TECNOIOGIA E INOVAÇÃO
UNÍVEtlSIOAOE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MAiDONADO

CAMPUS ONIVERSfTÁRiOO MNE VANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOaAIS At^UCADAS

CURSO DE BACHARELADO EM OiREITÓ

y tÍTÍ

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Esta carga horária esta destinada às atividades extracurriculares.

Conforme a Resolução 005/2018 CNE/CES, as atividades

compiementares são componentes curriculares que objetivam

enriquecer e complementar os elementos de formação do perfil do

graduando, e que possibilitam o reconhecimento da aquisição, pelo

discente, de conteúdos, habilidades e competências, obtidas dentro ou

fora do ambiente acadêmico, que estimulem atividades culturais,

transdiscipiinares e inovadoras, a critério do estudante, respeitadas as

normas institucionais dq curso. As atividades compiementares

deverãosser cumpridas conforme regulamento em anexo.

60 horas. 4 créditos

r  ' ' EXTEfíSÃO , . .]
^  UNIVERSITÁRIA

Esta carga horana esta destinada às ações de extensão, entendidas

como a integração/relação que se estabelece entre a Universidade e

a sociedade, visando à produção de conhecimento e à interlocução

das atividades acadêmicas de ensino e de pesquisa. As ações de

extensão deverão ser cumpridas gradualmente, em ações

devidamente, institucionalizadas junto ã Pró-Reitoria de Extensão e

Cultura (PRÕECj.não podendo ser contabilizadas em uma única

ação.

400 h. 27 créditos

1

!<
: lo

! m

Facüidacè dâ Clèndãs.SodsIs Aplicadas
Curso de Becnarclado em Direito

Avenida São João is/n Cavalhada - Cáceres -MT
Te!/PA8X: (6S) 3211-.Ô.50S
Emalh dc;jur(s>unemat.b.-

Dnfve/^ífe ào SsUido de Maio Cwsía
Cotios Âtbertü íieyes MútàánoiSo

Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITÁRIO LC 321 / CAC-
DURA-13/12/2021 às 17:01:59.
Documento N°: 243466-4295 - consulta à autenticidade em
https://vwvw.sigadoc.mt.gav.br/sigaex/public/app/autenticar?n=243466-4295 SIGA,



UN£lviAT-PROcG

"°Tru^

233

Qoymuo DO estado oí mato grosso

SECRETARIA DE ESFADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA £ INOVAÇÃO
UNiVERSíDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONAOO

CAMPUS UNlVERSlTÁRIpO JANE VANINI
FACULDADE DE CíÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE SACHARELApO EM DIREITO

A distribuição dos. çréditos e a carga horária do Curso de Bacharelado em Direito do

Compus Jane Vanini - Cáceres, ficaram assim distribuídas;

UNÍDADÊS CURRICULARES "carga
MORARIA

CRLDiroSfÓTÃlS

DO CURSO

Formação gerai e humanística (UC1) 480 32

Formação específica (UC 2) 2640 176

Formação complementar/integradora (UC 3) 240 16

Formação de livre escolha 180 12

Ações de extensão 400 27

Atividades complementares 60 4

TOTAL 4000 267

3.1.1 Pré-requisitos: justificativa

Os conteúdos curriculares da Unidade Curricular de Formação Gerai e Humanística

(UCl) e da Uriidade de Formação Complementar Integfadora desempenham importante

papel na formação dos alunos, já que possibilitam o desenvolvimento do senso crítico e de

uma visão humanista do Direito. Nessas unidades de estudos os componentes curriculares

prescindem de pré-requisitos, possibilitando que o contato com essas áreas se dê, em

diferentes momentos da formação do estudante ao longo do curso. Isso se dá, também com

a Unidade Curricular de Formação de Livre Escolha, na qual o acadêmico poderá cursar

componentes curriculares em outros cursos e/ou compus. Nesse caso, os pré-requisitos, caso

haja, serão definidos pelo curso no qual o acadêmico desejar se matricular.

Faculdade tíe Ciêndas Sociais Aplicadas

Cürso de Bacharelado em Direito

Avenida São João s/« Cavalhada - Cáceres 'MT

Tel/PABXr í65)32ia;OS06
Emaíl: dcjufjfôünemat.br

i/hív^-siíÃwíe dst Estado tk Maki Grasse

Caries Âibirto Reyes Maidcnatkt
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GOVERNO DO BTADO DE MÀ70 GROSSO

SECRETARIA Ot ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOIOGIÂ £ INOVAÇÃO
y NSVtRSíDAOt Oú ESTADO OE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALOONADO

CAMPUS UNiVERSITÂRiOO JANE VANINI

EACUtOADE OÉ CIÊNCIAS SOCIAIS ARUCAOAS

CURSO DE BACHAREUÜO EM DIREITO

ÍP

Os conteúdos curriculares da Unidade de Formação Específica {UC2) organizados e

selecionados de modo a prover o acadêmico de um conjunto de conteúdos essenciais ao

desenvolvimento de competências e habilidades necessárias à formação básica do bacharel

em Direito.

Esses conteúdos curriculares especificados estão dispostos de forma encadeada,

sendo que alguns devem, necessariamente, ser cursados.antes de outros, pois os primeiros

contém conceitos básicos para compreensão dos demais. Assim, nem todos os conteúdos

curriculares da UC2 prescindem de pré-requisitos.

Desse rriodo , os conteúdos curriculares de Teoria Geral do Direito Civil I e II são

necessárias para compreensão de outros conteúdos do Direito Privado, sendo pré-requisitos

dos seguintes componentes curriculares:

Direito das Obrigações

Responsabilidade Civil

Teoria Geral dos Contratos e Contratos em Espécie

Direito de Família

Direito das Sucessões

Direito Reais

Direito Empresarial I

Direito do Consumidor

Direito Processual Civil 1

É essencial que se domine conteúdo curricular Direito Constitucional I parA que se

compreenda conteúdos do Direito Público, Assim, Direito Constitucionai I é pré-requisito para

os seguintes conteúdos curriculares:

Direito Tributário

Direito Constitucional» :<
: IO

! o>

Faculdade de Ciências Sociais Aplicada.';
Curso de Bacnarulado em Direito

Avenida São Joaò s/n Cavaihada - Céceres -MT
Tfil/PABX: (65) 3211-0506

Email; dcjurjS)unemai.b,r

Univmíáids dú Estado dc Maiü Grosso

Carlos Ãíbefiú Matàõinsào
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SECRETARIA OE ESTADO DE ClêMClA, TECNOIOGIA E INOVAÇÃO
UNiVERSiDAOE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REVES MAIDONÁDO
CAMPUS UNIVERSITÃRIOO JANE VANtNI

FACULDADE OE CIENCIAS SOCIAIS AELICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

Administrativo I

Direito Administrativo II

Direito Ambiental

Direito da Criança e do Adolescente

Direitos Humanos

Direito Eleitoral

;Direito Urbanístico

Direito Agrário

UNhMAT- PROEG

FIs. n5

35

j/

Direito

Os conteúdos curriculares de Direito Penal se relacionam e exigem pré-requisitos, da

seguinte forma

Pré-requisito

Direito Penal 1 -

Direito Penal 11 Direito Penal 1

Direito Penal III Direito Penal 1!

Direito Penal iV Direito Penal 111

Direito do Trabalho I é pré-requisito de Direito do Trabalho II, pois o primeiro possui

conceitos básicos necessários à compreensão do segundo,

Da mesma forma, os conteúdos curriculares processuais seguem uma seqüência

lógica,necessitando de pré-requisitos, a saber;

faculdade de Ciêndas Sodals Aplicadas
Curso.de Bachafeladü em Direito

Avfiíiida São ioâo s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Tel/PABX: «65) 321X-05Q6
Emaii: dcjur(S)oneni3t.br

Pré-requistos

Direito Processual Civil 11 Direito Processual Civil 1

Direito Processual Civil lli Direito Processual Civil !1

Direito Processual Civii IV Direito Processual Civil Ml

Direito Processula Civil V Direito Processual Civil IV

Direito Processual Penal l Direito Processual Civil 1

Uníver&iáad^<}aBtadoàe Matxi Crossú

Cmiús Raycs Malâonnèct
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CARLOS ALBERTO REYES MALOONADO

CAMPU$ UNIVERSITARIOO JANE VANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APUCADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

Direito Processual Penal 11 Direito Processual Penal 1

Direito Processual Penal tll Direito Processual Penal li

Direito Processual do Trabalho 1 Direito do Trabalho II

Direito Processual do Trabalha II Direito Processual do Trabalho 1

Por fim, as Práticas Jurídicas requerem que o acadêmico já tenha cursada boa parte

do curso, tendo adquirido conhecimentos essenciais às atividades práticas simuladas, para

depois de cursá-las matricular-se na Prática Jurídica Real:

Pré-requisitos

Prática Jurídica Cível Simulada 50 % da carga horária do Curso

Prática jurídica Penal Simulada 50 % da carga horária do Curso

Prática Jurídica Trabalhista Simulada 50 % da carga horária do Curso

Estágio Supervisionado: Prática Jurídica Prática Jurídica Penal Simulada,

Prática Jurídica Pena! Simulada

e Prática Jurídica Trabalhista

Simulada

3.2 EQUIVALÊNCIA DE MATRIZ

m

Faculdade de Cíénciaís Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito

Avenida S3o joio s/n Cavalhada -Cácenas -MT
Tel/PABXL (6S).3211-0506
Email; dc^ur^unemat.bí

Matriz atual/2022 Matriz anterlor/201S

Componente curricutar Carga

horária

Componente curricular Carga

horária

i História do Direito 60 História do Direito 60

I Sociologia Geral e do Direito 60 Sociologia do Direito 60

1 Filosofia Geral e do Direito 60 Filosofia do Direito 1 60

1 Antropologia Jurídica 50 Antropologia Jurídica 60

1 Ciência Política e Teoria do Estado 60 Ciência Política e Teoria do Estado 60

Oeontologia Jurídica 60 Ética Prófissiona! 60

Hermenêutica Jurídica 50 Hermenêutica Jurídica 50

Introdução ao Estudo do Direito 60 Teoria do Direito 1 60

Teoria Geral do Direito Civil 1 60 Direito Civil I- Parte Geral 60

Univísskiads da Estado de Mato Cixissa
Carlos Aibena Reyes Maídartadú
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íSOVfcRNO DO eSTAOO D6 iVJATO GROSSO

SrCRtTARíA D£ ESTADO DH CIENCÍA, TECNOLCXSfA E INOVAÇÃO
UNiVERSiOÃÜE 00 BTAOO OE MATO GROSSO

CARLOS AtaCRTO REVcS MAU30NÂD0

CAMPOS UNíVERSITARíOO JANE VANiNI
fACU IDADE OE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

<F

\  )

Teoria Geral do Direito Civil li | 60 Direito Civil II- Parte Geral 50

Direito das Obrigações | 60 Direito Civil iti - Obrigações 60

Responsabilidade Civil | 60
Teoria Geral dos Contratos e j 60
Contratos em Espécie |

Direito Civil IV - Teoria dos

Contratos e Direito Civil IVA -

Contratos em espécie

60+60

Direito de Família f 50 Direito Civil V - Família 60

Direito das Sucessões j 60 Direito Civil VI - Sucessões 60

60Direito Reais | 60 Direito Civil VII - Reais

Dífeíto Émpresariáll | 60 Direito Empresarial 1 50

Direito Empresarial II j 50 Direito Empresarial II i 60

Direito do Consumidor j 60 li Microssístema de Direitos j cn
Difusos e Coletivos 111 -
Direito

do Consumidor 1

Direita Penal 1 |60 Direito Penal i - Parte Geral 60

Direito Penal II 60 Direito Penal 11- Parte Geral

Direito Penal III 60 Direito Penai 111 - Parte Especial e
Direito Penai iV - Parte Especla!

50+50

pireito Penal IV 60 Direito Penal V - Legislação Penal
Extravagante

60

Direito Tributário 60 Direito Tributário 1 - Teoria Geral 60

Díreító Constitucional 1. 60 Direito Constitucional ! 50

Direito Constitucional 11 60 Direito Constitucional 11 50

Direito Administrativo 1

Direito Administrativo II

60 Direito-Administrativo 1 1 60.

60 Direito Administrativo li j 60
Direito Ambientai 60 Direito Arnbiental l | 60

Direito da Criança e do Adolescente 60
tóicfõssistémã de Direitos Dtfüios e j cn
Coletivos II - Direito da Criança e oo j
Adolescente I

Direitos Humanos 60 Direitos Fundamerítáis é Proteção i 60 + 60
Internácional dos Direitos, Humanos 1

1 Direito Eleitoral 60 Direito Eleitoral 60

1 Direito Urbanístico 50' Direito Urbanístico

!  Direito Agrário 60 Direito Agrário 60

Tâcultíade de Ciêndas Sociais Apiicad£;s
Cureo de Bachacfilãtío em Direito

Avenida São João s/n Cavalhada - Càceres -MT
rel/PA8X: (65) 32U-C5C6
Emaii: dcjur@unômat.br

Unrv&siáofhdiíBtado dó Mato (ífosse

CoriúS Aibitiofiiiyes Mqlíhnetío
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DO ESTADO 0£ MATO GROSSO
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CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

CAMPUS UMIVERSTTÁRÍOO iAN&VANlNI
FACULDADE OE CiêNCIAS SOCiAiS APLICADAS

CURSO OE BACHARELADO EM DIREITO

cP

Direltó dó Trabalho 1 60 Direito do Trabalho 1 60

Direito do Trabalho II 60 Direito do Trabalho u 60

Direito Previdenclário 60 Direito Previdenciário 60

Direltó Processual Civil 1 60 Direito Processual Civil 1 60

Direito Pròcessual Gívii If 60 1 Direito Processual Civil II 80

Direito Processual Civil li! 60 Direito Processual Civil III 60

Direito Processual Civil IV? 60 Direito Processual Civil IV 60

Direito Processula Civil V 60 Direito Processual Civil V 60

Direito Processual Pehal l 60 Direito Processual Penal 1 60

Direito Processual Penal II 50 Direito Processual Penal II 60

Direltó Processual Penal III 60 Direito Processual Penal 11! 60

Direito Processual do Trabalho 1 60 Direito Processual do Trabalho 1 60

■■Direito Processual,do Trabalho II 50 Direito Processual do Trabalho II
r " ■ .

60

Prática Jurídica Cível Simulada 60 1 Prática Jurídica 1 - Civil 60

Prática Jurídica Perial Simulada 60 Prática Jurídica III - Penal 60

Prática Jurídica Trabalhista Simulada 60 Prática Jurídica V - Trabalhista 60

Estágio,Supervisionado;.Prátiça
Jurídica

120 Prática Jurídica 11 - Civil jeo

Direito e Bíoética 60. Bioétíca e Direiio i
Medicina Legal 60 Medicina Legal 60

"

Métodos e Téc. Pesquisas em
Ciências Sociais Aplicadas

60 1 Metodologia da Pesquisa Jurídica 60

Trabalho de Conclusão de curso 1 1  3Ò Monografia Jurídica 1 60

NfMAFaculdade de Ciências Sodàis Aplicadas
Cufso de Bachar^adó ed: Direito
Avefíida Slo Joio s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Tel/PABX; (65) 3211-C506
Ernail: dciüf@unerT53t.br

l/ft/veniJííflífedo Êítoífo deMtrio Crosso
Caries Aihmo McJdancJdo
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CARLOS AL3ERT0 REYE5 MÂLOONADO
CAMPUS UNtVERSITÁRIQO JANE VANINI

FACULDADE DÊ CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO 0£ SACHÂHELADO EM DIREITO

f y

Trabalho de conclusão de Curso II 30 1 Monografia Jurídica II 60

1  i

Na migração de matriz curricular, os acadêmicos que cursaram 12 (doze) créditos nos

componentes curriculares abaixo relacionados, terão esses créditos contabilizadas como

eletivas livres.

Observação: na migração de matriz curricular, os acadêmicos que tiverem cursado

mais do que 12 (doze) créditos em componentes curriculares que não possuam equivalentes

na matriz atual, abaixo relacionados, terão seus créditos analisados pelo colegiado de curso a

fim de aproveitá-los, bem como dispensar o acadêmico de cursar componentes curriculares

com a mesma carga horária já cursada.

Faculdade de Cléndas Sociais Aplicadas
Curso de Bachareigdo em Direito

Avenida Sâo João s/n Cavalhada - Clceres -MT
Tel/PABX: {65} 3211-OSOS
Emsíl: tlcjur@unemat.bf

COMPONENTE

'  CURRICULAR

CARGA 1
horAria I

CRÉDITOS .

1  Economia Política 60 4

Linguá Portuguesa ' ' - | 60.x

Teoria do Direito II 60 4

Filosofia dà Diresto II , ,
.  í *> ^

60
'  i

Direito Internacional Público 50 4

,  /Píática Jurídica iV - Penali ,  .
^ . 4 .

Mediação e Arbitragem 60 '  1
í  , ' Direito Ambiental il ^ • ^ - P

Direito Tributário il 60

'  ■

, ̂Política Internacionaí e ,, , 60. . - i
Direito Internacional Privado 50 4

Crimmologia •
''

.  - 50 . ■

Unh^'S!dade,ào£sw{iOikMato Grosso

Carlos Aib&rio tAniúmado
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CARLOS ALBERTO REVES MALOONADO

CAMPUS UNiVERSlTÁRIOO JANE VANINt
FACULDADE OE CIÊNCIAS SOCIAIS APUCADAS

CURSO D£ BACHARELADO EM DIREITO

Direito Administrativo III 60 4

Diretto Econômico, .  60- 4 .

Teona Política Contemporânea 60 4

Execução (lenãtè Direito *•.
Penitenciário, < .

60 , 4-

Direito Falimentar 60 4

^ Fundamentôs^do Direito do
^Trabalho ' <

:;60 4

Direito de integração e

Comunitário

60 4  1

Negociação Coletiva e r,. /'
•7:: Sindícatisíno' ' ' ,

"C;,4

Direito Aduaneiro e Comercio

Exterior

60 4

Processo Constit^ücionai ,*
' '  :

j  Registros Públicos 60 1 4.
Processo Tributário * ' .,50 ' j 4
Planejamento Urbano

■

60 1 4
Direito Civil Contemporâneo - - .60 4,

Direito do Trabaiho

Contemporâneo

60 4

Direito Penai Coritemporâneo
-.v,* * '■ ' > - '

; ̂ 60 _ 1 .

Direito Constitucional
Contemporâneo

60 1 4

;  , Microssistema de Direitos
'Difusos e.ColétivDS 1 '

4

Libras 60 4

'' -i infpt mática Aplicada' . ? ■ '  -60;'
.„_1

,4

A

:<: CD
S O)

Facufdâde de Ciêndas Sócíals Aplicadas'
Curso de Bacharelado em Direito
Avenida S3o João s/n Csvsitiada - Càceres -MT
Te!/PA6Xr (65) 3211-0S06
Email:.dcjuf(|}unémat.br

UnlmskhdQ da Blado deMato Crassa
Carhi Aibirio fiayes Matóonaào
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. "P.

3.3 DISTRIBUIÇÃO DOS CRÉDITOS À DISTÂNCIA

A Instrução Normativa 05/2019 - UNEMAT faculta aos cursos a oferta de créditos a
distância, nos seguintes termos;

DOS CRÉDITOS A DISTÂNCIA

Art. 18. A oferta de créditos na modalidade à distância è facultada aos
cursos e, ao oferta- los, o curso deve seguir, obrigatoriamente, as seguintes
determinações;

§ 12. O Projeto Pedagógico do Curso (PPG) deve descrever o modo de
operaciõnalização dos créditos a distância,
§ 22. Nenhum conteúdo poderá ser ofertado na modalidade de ensino à
distância; se não for operacionallzado por meio da plataforma institucional
definida pela UNEMAT/PROEG, cujo registro poderá ser acompanhado e
armazenado para posterior verificação e controle, quando do processo de
verificação e renovação de reconhecimento de curso.
§ 39, A oferta de até 20% (vinte por cento) dos créditos na modalidade a
distância será definida no PPC conforme critérios estabelecidos pelo curso,
atendendo ao prescrito na portaria MEC n9 1.134/2016.
§ 49, A quantidade de créditos ádistâncla.deverá estar descrita no PPC, com
indicação do número de créditos correspondente.

A partir da prerrogativa acima descrita e considerando a carga iiorária total do Curso
de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini que é de 4000 (quatro mil e cinqüenta)
horas , distribuídas em 267 (duzentos e setenta ) créditos, o Curso ofertará-50 (cinqüenta)
créditos a distância, perfazendo um total de 795 ( setecentos e noventa e cinco) conforme

quadros a seguir:

FacuidôdB díiXtânclBs Sótíaís Aplicadas
Curso de Bacharelado em OIreHo

Avenida Sào Jcrâo s/ii Cavalhada - Cáceres -MT
Tei/PA8X: l&S) 321Í-050Ô
Email: dcjurg^unemat.br

Unív^íSí^de d&ÉsUidúde Moto Cfusstí
CorÍDS Aib^rio Místódíiodc
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í' i

Componentes curriculares -UC!

■ -xf^Difos 1
CH ■Teâticos- 1 Práticos . Presenciais . ■Adistacia

57. Historia do Direito 60 4 -
3 1

j  58. Sociologia Geral e do Direito j 60 4 3 1

1  59. Filosofia Gerai e do Direito 60 4 3 1

1  60. Antropologia Jurídica 60 4 3 i

61. Ciência Política e Teoria do Estado 60 4 1  3
r

1

52. Deontplogia Jurídica 60 4
■ i  ̂

63. Hermenêutica Jurídica 60 4
-

1  1 j
64. introdução ao Estudo do Direito 60 4  1 - 1  ̂ 1" í j

TOTAL 480 32 j - 24 8

Faculdade de Cíéndaí Sociais ApMcadaí
Curso do Bacharelado em Direito
Avenida Sâo ioSa s/n Cavalhada -Cáceres -MT
Tel/PABX: Í65) 32U-OH05
Emaih dcjuf#unematbr

UNi
VmvsisíM^BtadodeMtmCfüssQ

Carlos Aibsào í^eytsMatíSanado

——
'

CRÉDITOS

Componentes curriculares - ÚC 2 j CH -iTeotIcos, 1 pfaticos, 1 Presenciais^ ,-Á dístiháa;'

1. Teoria Geral do Direito Civil 1 60 ^  1 '  1 3 1

2. Teoria Geral do olreito Civil !l 60 4 3 1  j
3. Direito das Obrigações 60 4 3

—_

1

j 4. Responsabilidade Civil 60 "
3 1

1 5,' Teoria Gera! dos Contratos e Contratos 60 4  ] -
3 1

1 6. Direito de Família «, 4
-

3 1

1*7, Direito das Sucessões 1 4 "
3 1

1 8. Direito Reais ! . 60
1.

4 -
3 1  ̂

9, Direito Empresarial I | ® •4
"

3 i  1

10. Direito Empresarial 11 1 i M - 3 1

:<: CO
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d

rô'

11. Direito do Consumidor

12. Direito Penal I 60

13. Direito Penal II 60

14. Direito Penal III 60

15. Direito Penal IV 5C

16. Direito Tributário

17. Direito Constitucional 1 60

18. Direito Constitucionàl II 60

19. Direito Administrativo I

20. Direito Administrativo II 60

6021. Direito Ambiental

22. Direito da Criança e do Adolescente 60

6023. Direitos Humanos

6024. Direito Eleitoral

6025. Direito Urbanístico

6026. Direito Agrário

6027 . Direito do Trabalho I

60
28. Direito do Trabalho

n 6029. Direito Previdenciário

6030. Direito Processual Civil I

31. Direito Processual Civil II 0\j

6032. Direito Processual Civil 111

5033. Direito Processual Civil IV

6034. Direito Processula Civil V

so35. Direito Processual Penai I

6036. Direito Processual Penal II

Paculdadô de Clóndas Sodals Aplicadss
Curso de Bacharelado em Oircitü

Avenida S3o Joaó s/n Cavalhada — Cáceres -MT
Tcl/PA&X: Í65).3211-OS05
Emall: dcjur@unemat.br

aí!Ív^sftódofsíOíío<íí:Af(jfoCíOSSO
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<
: CD

INEMAT ■

tsl
o
CM
0.
<
O
I-
<

= S
:uj

B

BS

Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITÁRIO LC 321 / CAG-
DURA- 13/12/2021 às 17:05:07.
Documento N°: 243550-4295 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/slgaex/public/app/autenticar?n=243550-4295 SIG^



(SUVtKUO 00 ESTADO pE MATO GROSSO

SECRETARIA DS ESTAPO DS CIÉNOA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
PNiVERSIDADE 00 ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALOONAOO

CAMAi/SUNIVERSITÂRlOOJANEVANINI

FACUIDAOE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

f»

ONEiViAT - PSCÍG

3ê> 2AA
^A/EMM

f/

37, Direito Processual Penal l!l j 50 4  1 - 3 1

38. Direito Processual do Trabalho! 1 60 4 -
3 1

39. Direito Processual do Trabalho II 60 4
-

3 1

40: Prática Jurídica Cível Simulada 60 ~
4 4

41. Prática Jurídica Penai Simulada 60 -
4 4

42. Prática Jurídica Trabalhista Simulada 50 -
4 4

43. Estágio Supervisionado: Prática Juridicá 120

CO

CO

TOTAL 2640 156 j 20 j 137 39

Componentes curriculares - UC 3 CH

CRÉDITOS ;

,Tcdrtcos 1 Práticos Presenaais j Adlstância^

1. Direito e Bioética 60 4 3 1

2, Medicina Legal 60 4 -

3 1

3. Métodos e Téc. Pesquisas

em Ciências Sociais
Aplicadas

60 4 3 1

4. Trabalho de Conclusão de
curso 1

30 1 1 2

5. Trabalho de conclusão de 30 *
2 2

TOTAL 240 13 3  13 3

i<
: (D

S O)

Facufdace tíe CándasSodaís Aplicadas
Curso de Bacharelado e»n Direi?»
Avenida São JoSd s/r^ Cavalhada - Cãccres -MT
Tel/PABX: (65) 3211-0506.
Êmail; dí^ür@unem.at,br

í/nlve/3riiíoífe<íí> Sstaiío tfe Maio Gníssd
Cor^ Ãlbetío Reyes Muldoi^aàú
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Desse modo:

>  • 'Componentes curjriculares - CH

.CRÉDITOS 1

Teóficos: Práticos-: Presenciais - A distância

UC 3. Formação humanística 480 32 -
24 8

UC2 Formação especifica 2640 1S6 20 137 39 .

UC 3 Formação

complementa r/intègradora

240 13 3 13 3

Eletivas livres 180

A classificação dos créditos dessas

Atividades complementares 60 categoraia depende da escolha realizada
pelos acadêmicos-

Atividades de extensão 400

4000 174 '

Facüidadfi de aôiiçlas Sociais Aplicadas
Curso de Baí^areíado ém Direito
Avenida São João s/n Cavalhada Cáceres -MT
Tei/PABX: {65) 3211-0505
Emalh di^uf@uifiernat.br

í/nív€ísíífejde do.Bícído ítóMato Grosso
Cúiios AíÍJírto Pívtá M(iiàCi~oüi>
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3.4 DISTRIBUIÇÃO DE COMPONENTES CURRICULARES POR FASES OU PERÍODOS

Os componentes Gurriculares previstos neste Projeto Pedagógico não serão

distribuídos por fase ou períodos, sendo possível ao acadêmico escolher aqueles que

pretende cursar em cada semestre letivo, desde que respeitados os pré-requisitos.

A exceção à regra acima descrita é o semestre letivo Iniciai do curso, no qual o

acadêmico será matriculado nos seguintes componentes curriculares;

f.RCA

'  r-

COMPONEN i"E CUR- iCüL,\R CH
_ -

_rcs

p

Teoria do

Direito

História do Direito 50 4

■

Teoria do

Direito

Sociologia Geria e do Direito 90 5

Teoria do

Direito

Filosofia Gerai e do Direito 90 6

Teoria do

Direito

Ciência Política e Teoria do Estado 60 4

Teoria do

Direito

Hermenêutica Jurídica 60 4

Teoria do

Direito

introdução ao Estudo do Direito 60 4

Como acima referido, com exceção desses componentes curriculares ofertados no

primeiro período letivo, o acadêmico poderá formar sua grade curricular escolhendo os
componentes curriculares que deseja cursar em cada período letivos, respeitandorse os pre-
requisitos.

Uma observação importante é que, embora os acadêmicos possam escolher ps
componentes curriculares a sere.m cursados, o Curso de Bacharelado em Direito do Campus -.<

:co
> a>

Faculdsde de Cíêncjais Sociais Aplicadas
Curso de Bachsraladc em Direito
Avenida Sao João s/ri Cavalhada - Cáceres -MT
Tel/PABX; (65) 3211-0506

Emell; di:4ur#unemat.br

Vniveniihíie tío Eitado (k Map} Crossp
Cotlüí ÂtburU} /leyícfi Mciiáanoíic
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O

Jane Vanini, deverá ofertar todos os componentes curriculares das Unidades Curriculares i,2

e 3 em todos os períodos letivos exceto em caso excepcionais, devidamente justificados e

aprovados pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG).

3.S NÚCLEO COMUM PARA OS CURSOS DA FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

pO CAMPUS JANE VANINI

O Núcleo Comum dos Ciirsos de Bacharelado em Ciências Contábeis e Bacharelado em

Direito do Compus Jane Vanini é composto pór 2 (dois) componentes curriculares: Direito

Empresarial I e Métodos e Técnicas de Pesquisa em Ciências Soe. Aplicadas.

Destaca-se que o Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis ainda possui o

componente curricular eminentemente jurídico intitulado Legislação Previdenciáría e

Trabalhista, trata-se de noções básicas, menos aprofundadas do que no Curso de Bacharelado

em Direito o qual tem em sua matriz curricular ps componentes Direito Previdenciário, Direito

do Trabalho I e Direito do Trabalho II estudados de modo mais detalhado pela especificidade

exigida na formação jurídica.

Além disso, importante esclarecer que os acadêmicos poderão optar por componentes

curriculares de um ou do outro curso como "eletiva livre", assim sendo, o acadêmico de

Bacharelado em Ciências Contábeis que desejar cursar componentes curriculares em Direito

para complementar a sua formação, ou vice-versa, poderá fazê-lo, desde, que respeitados os

pré-requisitos.

Por fim, destaca-se que os Cursos de Bacharelado em Direito e Bacharelado em Ciências

Contábeis tem como diretriz a realização de ações de extensões em conjunto, primando pela

transdiSGiplinaridade.

Faculdaiíe dt» Ciénaas SoclsU Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito
Avenida São joão s/n Cayaihsda - Cáceres 'MT
Tel/PABX; \èS) 321,1-0506

Emailí dcjur^unemat.fa''

Umm^ídpdsf^o Ssmdo de «oto Grosso
Coríos Aüíérto Reyes MddonúííQ
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3.6 ATIVIDADES ACADÊMICAS ARTICULADAS AO ENSINO DE GRADUAÇÃO

3.6.1 Prática Jurídica

O Estágio Supervisionado em Direito, aqui denominado Prática Jurídica, justifica-se

pelo disposto na Resolução 05/2018 CNE/CES que indica a necessidade de atividades práticas

na formação dos profissionais da área jurídica.

Em seu artigo 6S, a referida Resolução orienta sobre a realização da Prática Jurídica,

nos seguintes termos:

W

Art.ea A Prática Jurídica é componente curricular obrigatório, Indispensável
à consolidação dos desempenhos profissionais desejados, inerentes ao perfii
do formando, devendo cada instituição, por seus coiegiádos próprios,
aprovar o correspondente regulamento, com suas diferentes modalidades
de operacionaiização.
§ 13 É obrigatória a existência, em todas as lES que oferecem o curso de
Direito, de um Núcleo de Práticas Jurídicas, ambiente em que se
desenvolvem e são coordenadas as atividades de prática jurídica do curso,
§ 28 As lES deverão oferecer atividades de prática jurídica na própria
instituição, por meio de atividades de formação profissional e serviços de
assistência jurídica ' sob sua responsabilidade, por ala organizados,
desenvolvidos e implantados, que deverão estar estruturadas e
operacionaiizados de acordo com regulamentação, própria, aprovada pelo
seu órgão coiegiado competente;
§ 3® A. Prática jurídica de. que trata esse artigo deverá ser coordenada pelo
Núcleo de Práticas Jurídicas, podendo ser realizada, além de na própiia
Instituição de Educação Superior:
I - em departamentos jurídicos de empresas públicas e privadas;
II - nos órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria
Pública e das Procuradorias e demais departamentos jurídicos oficiais,
tll - em escritórios e serviços de advocacia e consultorias jurídicas.
§ 48. As atividades dé Prática Jurídica poderão ser reprogramadas e
reorientadas em função do aprendizado teórico-prático gj-aduaimente
demonstrado pelo aluno, na forma definida na regulamentação do Núcleo
de Práticas Jurídicas, até que se possa considerá-lo concluído, resguardando,
como padrão de qualidade, os domínios indispensáveis ao exercício das
diversas carreiras contempladas pela formação jurídica.

Faculdade cie Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Dachareiado em Direito

Avenics São João s/r» Cavalhsda — Cáceres -MT
Teí/PAaX: Í65) 3211-0506
EmaHí dcJur(S)uncmat.br

Unr.íW^fl<íd</o.cstíidoiÍ8Afrf«5 Grõssc
Cfífhs Alberto Reyes Maiàonaàú
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§ 55 As práticas

jurídicas podem incluir atividades simuladas e reais e estágios
supervisionados, nos termos definidos pelo PPC.
§ 6« A regulamentação e o planejamento das atividades de prática jurídica
incluirão práticas de resolução consensual de conflitos e práticas de tutela
coletiva, bem como a prática do processo judicial eletrônico.

Seguindo a orientação acima o Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane

Vanini possui em sua estrutura o Núcleo de Prática Jurídica (NPJ), local em que são realizadas

e coordenadas tanto as práticas jurídicas simuladas quanto as reais, estas com atendimento à

sociedade.

O Núcleo de Prática Jurídica (NPJ) tem como propósito a promoção do ensino na área

da prática jurídica, garantindo ao acadêmico o acesso a conhecimentos Imprescendiveis ao
exercício das diferentes carreiras contempladas peta formação jurídica.

Considerá-se que o NPJ é o eixo integrador das competências, habilidades e

conhecimentos adquiridos nas etapas teóricas do curso, visto que é no momento da prática

que o acadêmico se aproxima de forma mais contudente da realidade das profissões jurídicas,
O NPJ do Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini - Cáeeres

comporta os componentes curriculares práticos, a saber; prática cível, prática penal e pratica
trabalhista. Inicialmente por meio de prática simulada e, mais tarde, na pratica real; tendo
como campo de atuação o atendimento Jurídico à comunidade carente do município de
Cáeeres e cidades vizinhas.

Metodologicamente a prática jurídica no NPJ incentiva o protagonismo do
acadêmico para aprimoramento de suas competências, tais como; tomada de decisões de
forma autônoma, realização de atividaes em equipe, exercício da liderança e enfrentamento
de dilemas éticos.

Além disso a prática jurídica no NPJ desenvolve habilidades necessárias ao eXercicio
das profissões jurídicas, tais como: subsunção da norma jurídica ao caso concreto, redaçao
de documentos jurídicos, negpciaçâo e formulação de estratégias necessárias à resolução de
casos.

Facuídadè de Ciêr.das Sodais Apiicadas
Curso de Badiâfdsdo em Direito
Avenida São João s/n Cavalhada - Cáceras MT
Tál/PASX: (65) 3211-0506
Emaitrdç)ur@unem3t.br

Mato G/osso

Ofríos Aib^rio Maldonodo
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Para seu funcionamento, o NPJ requer urna estrutura organizacional composta por

equipe de docentes, coordenadas por um docente, acadêmicos (estagiários), tutores e

Secretaria, ocupada por profissional técnico do ensino superior. O funcionamento do NPJ

rege-se por regulamento próprio, que delimita as competências de cada um desses

componentes da estrutura organizacional.

A Prática Jurídica possui carga horária de 3Q0 (trezentas) horas, assim distribuídas:

' Componentes Curriculares ^ Carga horáira • Créditos. 1
práticos ' 1

1. Prática Jurídica Cível Simulada | 60 4

2. Prática Jurídica Penal Simulada 50 4

3. Prática Jurídica Trabalhista Simulada 60 4

Estágio Supervisionado: Prática
Jurídica Real)

120 8

Todas os componentes curriculares referentes às Práticas Jurídicas, tanto simuladas

quanto as reais, serão realizados no NPJ, sendo que cabe ao coordenador do NPJ, juntamente

com a Coordenação do Curso, organizar os horários de cada turma.

Destaca-se que as atividades de estágio são práticas e devem proporcionar ao

acadêmico a participação em situações reais de vida e trabalho. Tanto as atividades simuladas

quanto as reais do estágio de prática jurídica, supervisionadas pelo curso, são obrigatórias e
devem ser diversificadas, para treinamento das atividades profissionais das diferentes

profissões jurídicas.

Q Colegiado de curso poderá autorizar que o Estágio Supervisionado (Prática Jurídica

Real) obrigatório seja realizado em escritório de advocacia, empresas e/ou instituições
jurídicas, mediante análise do plano de estágio assinado pelo acadêmico e responsável
externo pelo estágio (advogado, promotor, por exemplo) o qual deverá conter as atividades a !<

:tD
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serem realizadas pelo acadêmico. Ressaíta-se que o Estágio Supervisionado é obrigatório e

rege-se pelas normas do curso, não se confunde, portanto, com o estágio regulado pela Lei
11.788/2008.

3.6,2 Trabalho de Conclusão de Curso

A Resolução 30/2012 -CONEPE e a Resolução 55/2D15-CONEPÊ disciplinam o

trabalho de conclusão (TCC) dos cursos de graduação da Universidade do Estado dê Mato

Grosso Carlos Alberto Reyes Maldonado (UNEMAT}. A Resolução n9 05, de 17 de

dezembro de 2018 do Ministério da Educação/Conselho Nacional de Educação/Câmara

de Educação Superior que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de
Graduação, em Direito, adotou a nomenclatura Trabalho de Curso- (TC) contudo , por

questões técnicas e de uniformidade com todos os demais cursos da UNEMAT, o Curso de
Bacharelado em Direito adota a terminologia Trabalho de Conclusão de Curso (TCC).

O TCC é realizado em componentes curriculares específicoss: Trabalho de Conclusão

de Curso i e Trabalho de Conclusão de Curso 11, o primeiro para elaboração do projeto o

segundo para elaboração do trabalho escrito que será apresentado à banca examinadora,
sendo que a aprovação nos cpmponenttes curriculares TCC i e TCC il é indispensável para
colação de grau de qualquer acadêmico matriculado no Curso de Bacharelado em Direito
do Compus Jane Vanini.

a) Objetivo do Trabalho de Conclusão de Curso

Comforme dispõe a Resolução 030/2012 - CONEPE "O objetivo do TCC é proporcionar

aos acadêmicos a oportunidade de desenvolver uma pesquisa demonstrando o
aproveitamento do curso, aprimorando a capacidade de articulação, interpretação e reflexão
em sua área de formação, estimulando a produção científica.'

:<
:ço
: o>
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Dèsse modo, o aluno deverá ser capaz de discorrer sobre um tema jurídicoobservando

a relação entre, doutrina, legislação e realidade social de modo a colaborar com o debate no

campo do Direito.

b) Orientação do Trabalho de Conclusão e Curso

O Trabalho de Conclusão de Curso sempre será desenvolvido sob orientação de

um professor do Curso de Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini. As

atribuições do orientador estão regulamentadas pelo art, 22 da Resolução 30/2012;

J

Art. 22. O orientador de TCC tem as seguintes atribuições:
I - supervisionar todo o processo de elaboração do TCC, desde a
elaboração do projeto até a .entrega da versão final do TCC;
II - estabelecer um cronograma de atendimento a ser divulgado pela
Coordenação do Curso, no prazo dé 30 dias, a contar do Início das aulas;
il| - atender, no mínimo, quinzenalmente aos acadêmicos sob sua
orientação, fazendo os devidos registros por escrito dos atendimentos;
IV - informar ao professor de TCC, no prazo máximo dè 30 (trinta) dias,
contados do inicio da orientação, os acadêmicos que descumprem as
atividades propostas;
V - comparecer às reuniões convocadas pelo professar da TCC;
VI - participar,'obrigatoriamente, de forma presencial, da banca cie
projeto, qualificação e defesa de seus orientandos;
VII ■" zelar pela correção formal da língua oficial nos trabalhos de seus
orientandos. Parágrafo Único; As rèuniõas de orientação deverão ser
agendadas de acordo com o quadro de atendimento de cada professor,
conforme cronograma, dé acordo com o disposto no inciso
artigo.

deste

No ato de distribuição de orientandos aos docèntes efetivos, o professor do
componente curricular TCC í observará a relação equitativa entre.os docentes orientadores e
os orientandos, realízando-a nas linhas de pesquisa do curso: Direitos Humanos, Estado e

f

Democracia, Pensamento Constitucional, CiênciaPolítica e Estado, Direito das ReiaçõesSt^ciais
e do Trabalho, Direito Ambiental eSustentabili.dade, Direito em Perspectiva, Sociedíjde e
Conflito e, Direito e Literatura.

Facuídade de Ciênttas Sociais .Aplicadas
Curso de Bachar^Jado em Direito
Avenida São Jolo s/a Cavalhada - r
Tel,/PA8)0 (65) 3211-0506
Emsíl: dc|ur#unemai.br
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A orientação de TCC é obrigatória para os docentes efetivos e cada docente deve

orientar, no mínimo, 01 (um) e no máximo 05 (cinco) acadêmicos do Curso ao quai está

vinculado, por semestre letivo.

Qs professores que estiverem em processo de qualificação, em qualquer nível, ficam

isentos da orientação dos TCC, podendo fazê-io se assim optarem; porém, a opção fica

condicionada à autorização do Colegiado do Curso.

O impedimento para orientação decorre somente quando o docente estiver em

situação de cedência ou gozo de licenças ou afastamento previstas nó art. 14 da Resolução

30/2012 ~ CONEPE ou outra norma que venha substituir a aludida resolução.

A prieiitação somente será consolidada pelo professor de TCC quando oacadêmico

apresentar carta de aceite devidamente firmada pelo orientador ou novo orientador
contendo os dados pessoais e matrícula do acadêmico, título provisório do TCC, nome do

docente orientador,

A substituição do orientador somente será possível por meio de requerimento
endereçado, paio aluno, ao professor de TCC, acompatrhado de justificativa com documentos
comprobatóríos, sendo que o requerimento deverá ser submetido ao Colegiado de Curso para
parecer e homologação ou não do requerimento.

Além disso, após o deferimento pelo Colegiado de curso, a substituição do orientador
será formalizada por meio de Declaração de Desistência de Orientação e de Carta de Aceite
assinada pelo novo orientador, cujo documento deverá ser entregue uma cópia ao professor
coordenador do TCC.

Em caso de desistência do orientador, se o acadêmico não entregar a carta de aceite

com a indicação de novo orientador, o coordenador de TCC deve fazê-lo no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento, da Declaração de Desistência de Orientação. A
desistência de, iniciativa do orientador, deverá ser formalizada por meio de Declaração
de desistência dê Orientação ao professor coordenador de rÇC, com cópia para o aluno e

:<
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cópia para coordenação do curso, acompanhada de justificativa, prescindida asubmissão ao

Colegiado de Curso. Na hipótese em que não for possível a substituição do orientador, o

mesmo fica obrigado a concluir a orientação.

A responsabilidade pela elaboração do TCC é do acadêmico, bem como cumprimente

dos prazos e atividades tarefas determinadas pelo orientador, o que não exime o orientador

de desempenhar adequadamente sua função.

O acadêmico desde que previamente autorizado pelo professor do TCC e pelo

orientador, poderá contar com a coòríentação de profissional externo ao corpo docenteda

UNEMAT, na condição de coorieníador.

c) Do projeto de Trabalho de Conclusão de Curso

O projeto de Trabalho de CotKlusão de Curso deverá ser desenvolvido durante o

cornponente curricular TCC I e deverá ser elaborado com as diretrizes e explicações do
professor orientador.

O aluno deve entregar projeto de TCC contendo, titulo, justificativa, objetivos, roteiro

de pesquisa (sumário provisório), cronograma e levantamento bibliográfico contendo os
principais conceitos a serem trabalhados, sem prejuízo de outros requisitos indicados pelo
respectivo orientador.

d) Versão final do Trabalho de Conclusão de Curso

O assunto a ser abordado no TCC deve ser escolhido juntamente com o orientador

dentre as diferentes temáticas jurídicas, pode versar sobre tema desenvolvido pelo aluno

em atividades de extensão ou projeto de ensino devidamente registrado e certificado na
UNEMAT.
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O aluno, também poderá desenvolver seu TCC a partir de casos concretos vivenclados

nos componentes curriculares ds prática jurídica.

Lembra-se que os alunos que se dedicaram às atividades de extensão, projetos de

ensino e à prática têm experiências ricas que exigem dos mesmos uma busca de respostas

jurídicas mais elaboradas e diversas das apreendidas nas disciplinas previstas na grade

curricular, isto pode ser refletido no TCC de maneira rica e construtiva.

O TCC deverá constar em sua estrutura formai, os critérios técnicos estabelecidos na

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) vigente, assim como rio seu conteúdo, as

finalidades estabelecidas no art. 2® da Resolução n2 30/2012 ou outra que venha a substituir,

a vinculação direta do tema ao curso e a inserção nas áreas de conhecimento identificadas

pelas disciplinas ofertadas nas matrizes curriculares.

A versão final do TCC deverá ser apresentada no componente curricular TCC 11, deve

ser submetida a banca examinadora presidida pelo orientador e composta por dois membros

convidados pelo orientador, respeitando as áreas afins do TCC e que pelo menos um membros

dã.bança devem ser docentes efetivos do curso de Direito a que o acadêmico esteja vinculado

na época do TC e p terceiro podendo ser de outros curso da Unemat, como curso superior e

que exerçam atividades afins na área de abrangência da pesquisa.

A ata de exame de defesa de TCC será de responsabilidade do presidente da banca no

ato da defesa s servirá de comprovante da participação do orientador e dos demais membros

da banca, porém além da ata de defesa a Coordenação do Curso deverá confeccionar o

certificado de orientação e de participação de banca.

O acadêmico tem 20 (vinte) minutos para apresentar o trabalho, e cada componente

da bancá examinadora terá até 10 (dez) minutos para fazer a arguição, dispondo o acadêmico

de até 10 (dez) minutos para responder aos questionamentos.

O TCC deve ter no mínimo, 20 (vinte) páginas textuais, compreendidas da introdução

à conclusão e sua avaliação finai pela banca de avaliação deverá considerar questões de forma :<
:(D
s G>
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e conteúdo, através dos pontos eiencados na ficha de avaliação, quando o TC poderá ser

considerado aprovado ou não aprovado ou aprovado com ressalvas.

Quando o TCC for aprovado com ressalvas pela banca, a aprovação do acadêmico

no componente curricular ficará condicionada à entrega da versão corrigida, sob a

supervisão do professor orientador, devendo esta ser assinada peíos membros da banca,

com prazo estabelecido a partir do exame de defesa.

O acadêmico que naó entregar o TCC ou que não se apresentar pará a defesa sem

motivo justificado estará automaticamente reprovado no respectivo componente curricular

haja vista que não há recuperação ou exame finai ou mesmo segunda chamada.

Todos os docentes do departamento podem ser convocados para participar das

bancas examinadoras. A banca examinadora somente poderá iniciar os trabalhos com todos

os membros presentes.

Na impossibilidade de composição da banca examinadora, por caso fortuito ou força

maior, será agendada nova data para a defesa, obedecendo ao calendário acadêmico, sem

que ocorra a substituição dos membros da tsanca e ocorrendo a ausência de qualquer

membro da banca, o professor de TC encarninhará o processo ao Colegiado de Curso, no

qual deve constar a justificativa comprovada de ausência do professor.

Ocorrendo a comprovação de plagio do TCC, o professor orientador e/ou a banca

comunicara oficialmente o professor coordenador de TCC e ao acadêmico, para fins de

esclsrecimentos junto ao colegiado de curso e tomada de providencias administrativas, cíveís^

e criminais;

Todos os projetos, de TCC que envolvam pesquisa com seres humanos e demais seres

vivos somente podem ser desenvolvidos com parecer prévio do comitê de ética da UNEiVlAT.
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d) Pré-requisito para o Trabalho de Conclusão de Curso

O acadêmico somente poderá matricular-se nos componentes curriculares de TCC

após ter cumprido com mínimo de 70% (setenta por cento) dos créditos do curso .

3.6.3 Atividades Compíementares

O Parecer CNE/CES r>s 535/2018 (homologado pela Portaria MEC nS 1.351, de 14 de

dezembro de 2018, publicada no Diário Oficiai da União de 17 de dezembro de 2018, Seção 1,

pág. 34), no item 5 trata das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em

Direito e no item 5.5, dispõe especificamente sobre as Atividades Compieméntares, nós

seguintes termos;

Cy

5.5. Atividades compíementares

As atividades compíementares são componentes curriculares que objetivam
enriquecer e complementar os elementos de formação do parhl do graduando e
que possibilitam o reconhecimento da aquisição discente de conteúdos, habilidades
e competências adquiridas dentro ou fora do ambiente acadêmico, especiaimente
nas relações com o campo do trabalho e com as ações de extensão junto á
comunidade ou de caráter social. A realização dessas atividades não se confunde
com a da prática jurídica ou com a elaboração do TC, e podam ser articuladas com
ofertas disciplinares que componham a organização curricular.
O estimulo a atividades culturais, transdiscipiinares e inovadoras enriquecem a
formação geral do estudante, que deve ter a liberdade de escolher atividades a seu
critério, respeitadas as normas institucionais do curso.
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N

Apexo ao referido parecer foi apresentado o Projeto de Resolução, com a seguinte

redação, um pouco diferenciado do item 5 anteriormente citado:

X

Art. 8S As atividades çornpleméhtáres são componentes curriculares que
objetivam enriquecer e complementar os éiemehtos ,de formação do perfil
do graduando, é que possibilitam o reconhecimento da aquisição, pelo
discente, de conteúdos, habilidades e competências, obtidas dentro ou fora
do ambiente acadêmico, que estimulem atividades cuituráis,
transdiscíplinares "e inovadoras, a critério do estudante, respeitadas as
normas institucionais do curso. Parágrafo único, A realização dessas
atividades nãò se confunde com a da prática jurídica oU; com a do TC, e
podem ser articuladas com a oferta de componentes curriculares que
componham a estrutura curricular dò çurso.

Nesse sentido, a Resolução do CNE/CES 05, de 17 de dezembro 20X8, que institui.as

Diretrizes Curricuiares Nacionais do Curso de Graduaçãt) em Direito, dispõe no Art. 2b, inciso

IV,- sobre a obrigatoriedade, das Atividades Complementares no PPC; e, no § P, inciso X!, indica

que deverá compor os elementos estruturais do PPC, constando a concepção e composição

das atividades complementares.

Art. 2B No Projeto Pedagógico do Curso ÍPPÇ) deverão constar:
Í...Í
IV - as atividades complementares;

§ 18 ó PPC, abrangerá, sem prejuízo de outros, os seguintes elementos
estruturais:

XI - concepção e composição das atívidades.complémentares; [...j
(sern destaque no originai)

O Art. 82 da Resolução, mantém disposição Idêntica à apresentada pela proposta de

Resolução, acima descrita.

Com referência à carga ítorária das Atividades Complementares, dispõe o item 5.7

do Parecer-que:

Escuidadsde.CTèRçlas Sociais Aolicadas
Çufso da Bachareisdo em Direílo

Avenida Sao João s/n Çsvâíhaaa -Cáceres -MT
Tet/PABX: ír>5).32Íl-0S06
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5.7. Carga horária

A carga horária referencial para o cursp de graduação em Direto será dé
3.700 h,

observada a Resolução CNE/CES no 2, dé 18 de junho de 2007.
A carga horária de cada componente curricular e, em conseqüência, a carga
total planejada para o curso, deve ser coerente com as competências e
habilidades próprias do perfil do egresso e corn os conteúdos programáticos
acima descritos.

O curso de graduação terá até 20% de sua carga horária destinada âs
atividades

complementares e de prática jurídica, e a distribuição do percentual previsto
neste artigo será definida no PPC.

A Resolução 05/2018 CNE/CES segue o parecer 635/2018 - MEC r dispõe em seus

artigos 12 e 13 que;

Art. 12 Os cursos de graduação terão carga horária referencial de 3.700 h,
observada a Resolução CNE/CES no 2, de 18 de Junho de 2007.

Art, 13 O curso de graduação terá até 20% de sua carga horária destinada às
atividades complerrientares e de prática jurídica.
Parágrafo único. A distribuição do percentual previsto neste artigo será
definida no PPC.

No âmbito da UNEMAT, a Resolução nS 010/2020-Ac/ Referendum do CONEPE

apresenta, em seu artigo 2a, a concepção das atividades complementares; e, no § 1® do
referido dispositivo, elenca quais atividades são consideradas atividades como
complementares;

Art. 22 As atividades complementares são componentes curriculares que objetivam
enriquecer e complementar os elementos de formação do graduando, que
possibilitam o reconhecimento da aquisição, pelo discente, de conteúdos,
habiiidades e competências, obtidas dentro ou, fora do ambiente acadêmico, que
estimulerri atividades culturais, transdisciplinares e inovadoras, a critério do
estudante, respeitadas as.normas institucionais do curso.
§ 12 São consideradas Atividades Complementares; ^ _
I. Participação em Projetos de Pesquisa, de iniciação Científica e/ou inovação
tecnológica:

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito
Avenida S3oJoãò s/n Cavalhada - Gáceres -MT
Tel/PABX; (65) 3211-0500
Email: d^uf^unemat.bf
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H. Participação

em Projetos de Ensino;

11!. Participação,em Monitoria Acadêmica;
.IV. Participação em Seminários, Simpósios, Congressos, Conferências, Fórum;
Debates, Palestras, entre outros;

V, Participação em cursos presenciais ou na modalidade a distância.
VI. Publicações (resumos, artigos, resenhas, entre outros) e/ou produção de texto
técnico, cientifico ou cultural.

E ainda;

Art, 33 As cargas horárias a serem cumpridas em Atividades-Gomplementares
de cada Curso deverão ser expressamente previstas nos respectivos Projetos
Pedagógicos dos Cursos, conforme Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNsj
do Curso.

Parágrafo Único Nao há obrigação de carga horária mínima para os cursos,
cujas DCNs, não recome.ndam a prática de Atividades Com plementares.
Art. 4STodo aluno poderá desenvolver atividades com plementares, mesmo
que não seja obrigatório como cumprimento de carga horária para
integraiização de séu curso.

Art, 58 O acompanhamento semestral do cumprimento de. Atividades
Complementares, a conferência da comprovação a o iançarhento das horas
no Sistema Acadêmico ficarão a cargo da Coordenação de Curso.
Art. S3 É de responsabilidade exclusiva do acadêmico inserir semestralmente
as atividades cumpriçlás e os respectivos comprovantes no sistema
acadêmico.

De.sse modo, em -consonância com as Diretrizes Curricuiares Nacionais do Curso de
Graduação em Direito, as Atividades Compíeméntares, que não se confundem com o. Estagio
supervisionado, tampouco com o Trabalho de Conclusão de Curso, são componentes
curriculares que visam enriquecer e complementar o perfil do formando, cujo cumprimento
pelo estudante do Curso de Bacharelado em Direito do Compus Jane Vanini poderá seriniciado
a partir do 12 período letivo e. o acadêmico deverá integralizar a carga horária mínima de 60
(sessenta) .horas de Atividades Complementares, ou seja, 4 (quatro) créditos.

Evidencia-se qüe as Atividades Complementares são componentes curriculares, cuja

carga horária integrará o registro curricular do formando, porém, deverão ser desenvolvidas
ativld.ades extracurriculares, de modo a. possibilitar o reconhecimento, da aquisiçao, pelo i<
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discente, de conteúdos, habilidades e competências, obtidas dentro ou fora do ambiente
acadêmico, qiJe estimulem atividades culturais, transdisciplinares e inovadoras, a critério do
estudante, respeitadas as normas institucionais do curso.

í
\

3.6.4 Das Açfles de Extensão

O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito do Çampus Jane Vaniní -
Cáceres, cumpre o estabelecido pelo Conselho Nacional de Educação, que instituiu as
Diretrizes Curriculares Nacionais.

Considerando a necessidade de promover e creditar as práticas de extensão
universitária e garantir as relações muitidiscipiinares, interdisciplinares e/ou
transdisciplinares e interprofissionais da Universidade e da sociedade, esse PPC, como já
especificado, fundamenta-se no princípio da indissociabiiidade entre Ensino, Pesquisa e
Extensão, previsto no art. 207 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; na
concepção de currículo estabelecida na Lei de Diretrizes e Bases da Educação {Lei ns
9.364/96); na Meta 12.7 do Plano Nacional de Educação 2014/2024 {Lei ns 13.005/2014); na
Resolução n5 07 de 2018 do Conselho Nacional de Educação e na Política de Extensão e Cultura
da UNEMAT de modo a reconhecer e validar as ações de extensão institucionalizadas como
integrantes da grade curricular do Curso de Bacharelado em Direito do Campas Jane VaninI -
Cáceres,

A Creditação de Extensão é definida como o registro de atividade curricular de
Extensão no Histórico Escolar, com escopo na formação dos alunos. Para fim de registro
considera-se a Atividade Curricular de Extensão (ACE) a ação extensionista institucionalizada
na Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UNEMAT, nas modalidades de projeto, curso e
evento, coordenado por docente ou técnico efetivo com nível superior.

AS ACEs fazem parte da matriz curricular deste PPC s compõe, no mínimo, 10% (de?
por cento) do total da carga horária curricular. O Curso de Bacharelado em Direito do Campas

faculdade de Côndas&jcíais Aplicadas
Curso de Badiarelado ?rp Direito
Avenida Sã.o João s/n Csvalbatís - Cáceres -MT
Tel/PABX; (65) 3211-0506
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Jane Vanini garante ao discente a participação em quaisquer atividades de Extensão,
respeitados os eventuais pré-requisitos especificados nas normas pertinentes. O discente
deve atuar integrando a equipe no desenvolvimento das atividades curriculares de extensão
(nas seguintes modalidades;

a. Em projetos de extensão, como bolsista ou não, nas atividades vinculadas;

b. Em cursos, na execução e/ou como mínistrantes;

c. Em eventos, na execução e/ou como palestrante.

As ACEs. serão registradas no histórico escolar dos discentes como forma de seu

reconhecimento formativo, e deve conter título, nome do coordenador, lES de vinculação,
período de realização e a respectiva carga horária.

3.6.5 Avaliação

Considerando que avaliação é um processo no qual se verifica se o acadêmico adquiriu

conhecimento e consegue aplica-io em situações reais, a metodologia adotada pelo Curso de

Bacharelado em Direito do Campus Jane Vanini possibilita assumir uma postura avaliativa

mais consistente que além da aplicação de provas constrói caminhos de diálogo e crescimento

social e individual.

A avaliação no Curso deve demonstrar o comprometimento de toda a comunidade

acadêmica com processo de aquisição de conhecimento profissional, mas também com q

desenvolvimento de habilidades sociais e engajamento nas questões sociais, ou seja, a

avaliação, vai além de cumprir a carga horária e realizar provas.

Nesse sentido busca-se um avaliação díalógica, na qual acadêmico e docente

determinam juntos o que e porquê é importante conhecer os componentes curriculares

trabalhados e de que forma pode-se verificar se esse conhecimento já foi internalizado pelo

acadêmico.

Assim o docente tem a visão clara sobre das facilidades e dificuldades dos acadêmicos

, podendo orientá-los conforme seu momento de aprendizagem e estes consegue visualizar

suas potencialidades, seus erros e acertos.

Alguns passos a serem seguidos para uma avaliação dialógica:
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I - identificação do que vai ser avaliado;

il - nêgòciação e estabelecimento dos padrões;

III - construção dos instrumentos de medida e avaliação;

IV - procedimerjto da medida e da avaliação;

V - anáiise dos resultados e tomada de decisão quanto aos passos seguintes no processo de

aprendizagem ((ROMÃO, 2003)

Deva-se lembrar que o docente tem a autonomia para utilizar o instrumento avaliativo

que melhor se adaptar a sua forma de trabalhar e a relação com os acadêmicos, desde que

tenha como objetivo observar o avanço do acadêmico e orientá-lo para que supere suas

dificuldades e consolide seu aprendizado.

Não se pode deixar de referir a Normatização Acadêmica (Resolução 054/2011-

CONEPE), que ao tratar de avaliação assim refere:

%

Art 16, IX: avaliação; indica o aproveitamento dõ discente em determinada

disciplina, expressa na forma de nota;

Art. 149. A avaliação do desempenho acadêmico poderá ser por conceito ou

nota e entendida como um processo contínuo, cumulativo, descritivo e
compreensivo, que busca explicar e compreender criticamente os resultados
previstos no Projeto Pedagógico do Curso.

[...)

Art. 152. A avaliação do desempenho acadêmico será feita por disciplina, por
meio de acompanhamento contínuo do discente e dos resultados por ele
obtidos nos exercícios, provas, atividades acadêmicas e exame final.
Ari. 153. Ao finai de cada período letivo do curso de graduação será atribuída
ao discente, em cada disciplina regularmente cursada, uma nota final (média
semestral), resultante da média aritmética de, no mínimo, 3 (três) avaliações
semestrais, realizadas durante o semestre letivo.

[...]
Art. 154. A avaliação qualitativa dos créditos atribuídos ao discente do curso
regular de graduação péío professor, a cada verificação de aprendizagem,
bem como à prova final, será feita por meio de notas variáveis de 0,00 (zero)
a 10,00 (dez).
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Curso de iJachareiacío em Oireijto
Aver.ída São João s/n Cavalhada-Çâceres-MT
Tel/FA8X: (65) 32U-050S
Êmsílí dcjufTÍpunemaltbí'

UNEM
UntverssdadQ do cstàdà de ídato Crosso

Carlos Alberto ílcyes MaWonodo
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIêNCÍA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE 00 ESTADO DE MATO GROSSO,
CARLOS ALBERTO REVES MALDONADO
CAMPUS UNÍVERSITÀRIOO JANE VANINl

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

Art. 156, Será
considerado aprovado na disciplina, o discente que obtiver nota igual ou
superior a 7,00 (sete) na média aritmética. Art. 157. O discente que obtiver
média semestral inferior a 7,00 (sete), porém não inferior a 5,00 (cinco), será
submetido a uma prova de exame final em cada disciplina,

>

Além desses artigos acima citados, o Sistema de Avaliação da UNEMAT está disposto

na Seção V da Resolução referida que trata "Da Avaliação do Desempenho,"

Esses artigos foram destacados nesse PPC para que se esclareça que mesmo a

avaliação sendo diaíógica e pretendendo verificar o avanço real de cada acadêmico para que

o processo de aprendizagem seja voltado as suas necessidades, a forma de registro é por

meio de notas que são registradas no Sistema de Gestão de Atividades Acadêmicas.

Em se tratando de avaliação, é importante ressaltar que a avaliação interna das

condições do Curso é realizada por meio de questionário a ser respondido por toda a

comunidade, disponível do SIGAA, acadêmica a fim dé subsidiar melhorias para o Curso.

Além disso, nas atividades externas a comunidade participa da avaliação, indicando

pontos positivos e negativos de cada evento e/ou atividade.

rdcuídade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Baciiarelado em Diféito

Avenida Sâo João s/n Cavalhada - Cácercs -MT
Teí/PASX: (65) 3211-0506
Êmsil: dc{ur@«nem5t.br

UNEM
i/nivfirsíddds íjO ásíndo deMaU> Grossa

Carlos Atljsnc RcyiíS Maídotifído
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GOVERNO DO BTAOO 0£ IVIATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CiêNCiA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNlVERSiOADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

CAMPUS UNiVERSITÀRIOG JANE VANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SDOAlS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

UNtíViAl - PRutG

FIs. n9

C
w

%

Etimologícamente, ementa significa "apontamento", "resumo". Em

uma disciplina acadêmica, ementa é um breve resumo, onde se fai a apresentação clara,

concisa e objetiva do que se vai estudar e os procedimentos a serem realizados em uma

determinado componente curricular/disciplina/atividade. Assim, esse ementário traz a

apresentação dos componentes curriculares do Curso de Bacharelado em Direito do Campus

Jane Vanini, befn como, elenca a bibliografia básica pertinente a cada um deles, privilegiando

as obras constantes da Biblioteca Virtual da Universidade, mas não deixando de iado obras

essenciais, mesmo que não constem desta deverão ser adquiridas para a biblioteca física do

Campus. Ressalta-se que a indicação da bibliografia complemntar é de competência do

professor, que tem autonomia para escolher obras que considere importantes, mas que não

constam do rol de obras aqui elencadas.

Faculdade de Clèndaü Sqcívtís Aplicadas

Curso de Bacharelado em Oireitò

Avenida S3o João s/n Cavalliatía - Cáceres -Nfr

Tel/PABX; (65) 3211-0506
Email: dcjur@ünematbr

Unk&sidoácào Bswào Grosso
Cafíos Albstto íi*tyes Muldonaóâ
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60VERM0 DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CiêNCtA, TECMOLOGIA E ÍNOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALOONADO

CAMPUS UN!VERSITÁRiôO JANE VANiM
FACULDADE DE CIÊNDAS SOCIAIS APUCAOAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

í w

UC 1 ~ FORMAÇÃO GERAL E HUMANÍSTICA

Kistons cio Diraito

CARGA riÕRARlA

60 horas

TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

PRESENCIA A

OISTÂNCI
A

EMENTA

Introdução à história do direito. As origens do pensamento jurídico na antigüidade. O
Direito na antigüidade clássica: O Direito na Grécia Antiga; Direito e instituições
Romanas; O Direito Medieval; O Direito Inglês. Evolução das idéias jusfilosóficas na
modernidade do ocidente; História do direito na idade contemporânea; história do
direita brasileiro na Colônia, no Império e na República. Contribuição das minorias
para a evolução do direito brasileiro. O Direito Brasileiro Moderno.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

CASTILHO, Ricardo. Filosofia do direito. São Paulo: Saraiva. 2017.

FONSECA, Ricardo Marcelo. Introdução teórica à história do direito. Curitiba: Juruá.

FONSECA, Ricardo Marcelo; SEELAENDER, Aírton (orgs.j. História do direito em perspectiva:
do antigo regime à modérnidade jurídica. Curitiba: Juruá.
FREITAS, Palma R.. História do direito. São Paulo: Saraiva.

GROSSI, Paolo. Primeira liçSo sobre direito. Ricardo Marcelo Fonseca (trad). Rio de Janeiro:
Forense.

HESPANHAj Antônio Manuel. Cultura jurídica européia: síntese de um milênio, Flonanopolis;
Fundação Bditeux.

MACIEL, José Fábio Rodrigues; AGUIAR, Renan. História do direito. São Paulo; Saraiva.

WOLKMER, Antonio Carlos. História do direito no Brasil. São Paulo: Forense.

Eoaiolo.»ir' õcral c do Dii-sto

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em D3?:elto

Avenida São ioâo s/o Cavalhada - Cáceres -MT
Te5/PA8X: (65) 3211-0506
Emall: dcjur@un8mat.br

Ur)h;^{háe<ioE£tadodsMato Qasso
Cotios Âtberto Maidortaáà
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SOVERNC DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DÊ ESTADO DE ClÊRiClA. TECNOIOGÍÁ Ê INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
CARLOS ALBERTO REYES MAIDONADO
CAMPOS UNIVERSfTÃRlOOJANE VANÍNI

FACULDADE OE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

c(Í

CARGA-horária;
I PRESENCIAI I

ís:í.

- A

DISTÂNCI

A

60 horas

;

ementa

CO„<».0 Nstanco d> Sodologla

jurídica; Sociologia jundica no Brasil,_Direitp A te . ^^^anças no ensino
justiça; participação popular; re ações soci Etementos básicos da tradiçãoU,d,co.co„.r.tes„cl,l
jurídica ocidental: çivii law e comm nirpito nrocedimental e direito

-

brasileira.

bibliografia básica

BERGER, Reter L. Perspectivas sociotósicas: uma visão humanistica. Donaldson M.
Garsschagen (trad). Petrópolis: Votes. ç-„ panir,-Atlas

Émlle. Da divisão do trabalho

S So M.«n-cio Fralra. S«iol.tf. do dir.i.o. Sio Oavio : Sara».

Fllosofic Geral e tio Dirtiito

' " ' CARGA HÕRARIA

m
A

DISTÂNCI
TOTAL . PRESEwÇi^
'DÊ, . I is ' ' " :

Faculdade de Ciências -Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito
Avenida São ioão s/ii Cavalhada - Cáceres -MT
Tet/PABX:l65i3211-DS(!6
Email: dcJunSuneraatbr

ÜnrèasídVifedoBtflííoí/e Meio Crasso

CofíPS Alberta Deyes MoMoimdo
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GOVERNO DQ ESTADO 0£ MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOIOGIA E INOVAÇÃO
UNiVERSiÒAOE 00 ESTADO DE MÀTO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MAIDONADO
CAMPUS UNIVERSITÁRIO© iAN£ VANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APUCADAS
CURSO DE BACHAREUDO.EM DIRCnO

CRÉDIT

05

60 horas

EMENTA

Filosofia Geral: conceito, objeto e método. Filosofia do Direito: conceito, objeto e método.
Clássicos da filosofia do Direito; Fundamentos filosóficos do Direito. O Direito na perspectiva
da teoria da justiça. Temas contemporâneos de filosofia do direito.

BÍBLiOGRAFiA BÁSICA

ATALA, Danilo Pires. Filosofia jurídica: a decisão judiciai para Keisen e Dworkin e o juizo de
Kant. Curitiba: Juruá.

CHAUl, Mariiéna. Convite à filosofia. São Paulo: Ática Didáticos,
CHAUl, Marilena. Primeira filosofia: lições introdutórias. São Paulo: Brasiliense.
MASCARO, Aiysson Leandro. Filosofia do direito. Barueri: Atlas.
NADER, Paulo. Filosofia do direito. Rio de Janeiro: Forense.
REALE, Miguel. Filosofia do direito, São Paulo: Saraiva.

I Antropologia Jurídica

ÍHQRÂRiij

60 horas

'' TOTAL
DE

PRESENCIA

,  is - ■

A

DISTÂNCI

EMENTA

O campo de estudo da Antropologia. Antropologia Jurídica: história, conceito, objeto e
método. Sociedades simples e complexas. Pluralismo Jurídico. Conceitos juridico-formais;
identidade e diferença. A natureza da ação jurídica. Análise dé processos, resoluções, disputas
e situações de conflito em diferentes sociedades e/ou contextos culturais específicos e
diferenciados. Relações entre saber e conhecimento, sociedade. Estado de Direito,
democracia, direitos humanos, justiça e controle social, limitações do Direito na resolução
dos conflitos morais. Antroppíogia da violência. Globalização cultura! e democracia.

Facjildade de Cíêncíás Sociais Aplicadas
Curso de Badiarélsdo em Direito

Avenida S^p JÓão s/n Cavalhada -Cáceres -MT
Te!/PA8X: (65) 'sZUrõSCô
Email: dcjurê>unemat.br

Ufài/eTskhdedoEstaàúdsMato Cnasso

Carlos Albsrpj ílÊycs Maíàomdo
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GOVERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DÊ ESTWJO DE CIÊNCíA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE 00 ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

CAMPOS UNIVERSITÁRIOO JANE VANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

ASSIS, Olney Queiroz; KÜMPEt, Vítor Frederico. Manual de antropologia jurídica. São Paulo:
Saraiva.

BRITO, Antônio Guimarães. Estudos de antropologia jurídica na América. São Paulo: CRV.

COLAÇO, Thais Luzia, "Incapacidade" indígena: tutela religiosa e violação do direito guarani
nas missões jesuíticas. Curitiba; Juruá.
COLAÇO, Thais Luzia. Os "velhos" direitos indígenas sob a ótica dos "novos" direitos. In;
WOLKiyiER, Antônio Carlos; LEITE, José Rubens Morato (org.). Os novos direitos no Brasil:
natureza e perspectrvas.São: Paulo: Saraiva.
COLAÇO, Thais luzia; DAMAZ10, Elolse da Silveira Petter. Novas perspectivas para a
antropologia Jurídica na América Latina: o direito e o pensamento decoloniai. Florianópolis:
FUNJAB, 2012.

PÂLMÂ, Rodrigo Freitas. Antropologia jurídica. São Paulo: Saraiva Educação, 2019.
SHIRLEY, Robert W. Antropologia jurídica. São Paulo: Saraiva.
\A/OLKMER, Antônio Carlos (org.). Elementos de antropologia jurídica. Florianópolis:
Conceito Editorial.

Ciêncic Poliíica e Teoria ào Estado

Conceito, noção, objeto e método da Ciência Política. Diferenças entre Ciência Política,
Direito Constitucionai e outras disciplinas. Estado: origem, elementos constitutivos è
materiais do Estado (território, povo/população, governo/poder do Estado), Poder do
Estado. Soberania. Autonomia. Conceito de Estado. Formas de Estado, Formas de
Governo, Sistemas de Governo. Estado e Governo: democracia direta, seml-direta e
representativa, representação política, o sufrágio, sistemas eleitorais, separação de
poderes, Sistemas de Partidos, Os Partidos Políticos, O Partido Político no Brasil.
Problemas do Estado contemporâneo no Brasil.

BIBUOGRAFIA BASICA

Faculdade de Ciêndas Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Oirêito
Avenida S3o João s/n,Cavalhada -Cáceres -MT
Tei;pA0X: (65) 3231-0506

dc}ür0ijnemat.br

HORÁRIA TOTAL PRESENCIA

S

CARGA

DISTANClDE

CREDIT

OS

50 horas

EMENTA

Umvet^doífedoB^otht^MaíQCrossü
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GOVERNO DO ESTACO OE MA7D GROSSO

SECRETÁRIA D£ ESTADO 0£ CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INDVAÇAO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GfU?SSO

CARIOS AISERTO REYES MAIOONAOO

CAMPUS UNIVERSrrÁRiOO JANE VANINi

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APUCÂOAS

CURSO OE BACHARELADO ENi PlREírÓ

oP

MALUFy Sahid. Teoria geral do estado e ciência política. Atualizado por MALUF NETO,

Miguel Aifredo São Paulo; SaraivA.

QAMBA, João Roberto Qorini. Teoria geral do estado e ciência política. São Paulo:

Atlas.

BONAVIDES, Paulo. Ciência política. São Paulo: Malheiros.

DIAS, Reinaldo. Ciência política. São Paulo: Atjas.

BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de teoria do estado e ciência política. São Paulo; Celso

Bastos.

Dsontolcgia Jurídica

CARGA HORARIA TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

ENCIAI I A .

S  i DISTÂNCt
'A.

60 horas

EMENTA

Filosofia e Ética. Õ Fenômeno Moral e a Filosofia Ética. Ética e Direito. A Ética e a Justiça. Ética
profissional no âmbito das diversas profissões jurídicas. O papel do profissional no contexto
social brasileiro. Funções, específicas, relações interdisciplinares e estratégicas de ação do
profissional do Direito. Estatuto da advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil.
Procedimentos práticos da profissão. Contrato de prestação de serviços advocatídos.
Honorários Advocatídos. Das infrações e Sanções Disclplinares. Do Processo Disciplinar. O
Código de Ética Profissional. O Juiz: deveres profissionais. O Ministério Público. Os auxiliares
da justiça.

BIBLIOGRAFIA BASICA

BITTAR, Eduardo C. B. Curso de ética jurídica: ética geral e profissional. São Paulo: Saraiva.
BRASIL. Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil; Lei federai ns. 8.306,
de 4 de julho de 1994.
MADEU, Diógenes. Ética Geral e jurídica. São Paulo; Saraiva.
NALINI, Jose Renato. Ética Geral © profissiortal. São Paulo: Revista dos Tribunais.
ROQUE, Sebastião José, Deontoiogia jurídica; ética profissional do advogado. São Paulo:
ícone. , ■ . • • ■

Faculdade.dâ Ciências Socfáís Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito
Avenida São JoSo s/n .Cavalhada — Cáceres -MT
Tel/PABX: {65) 3211-OSOS
Emalh dc]ur@unemat.br

VfííVíT^daàe àa Bsíada tíeMata Gfmso
Cartas Alberto Reytis Moldonabo
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(âOVtfiNO 00 ESTADO Of. MATO. GROSSO

SECRETARiA 0£ ES7AOO DE CIÊNCIA, TÊCNOLOGiA Ê INOVAÇÃO
tíNlVEltílCADê DO ESTADO OE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MAlDONADO

CAMFUS UNIVERSnÁRlOO JANE VANiNl
FACUIDAOE pE CiêNCfAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO D£ BACHAREUOO EM DII^ITO

SANDEL, Michael, iustiça: o que é fazer a coisa certa. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira.

I

Hermenêutica Jurídico

CAKQA HORARIA -TOTAL;, . PRESENCIA ] A
IS i DISTÂNCt

sCBèjpftei-l

50 horas

EMENTA

Conceito e funções da hermenêutica jurídica. Pós-modernídade e pós-positivismo Métodos e
conceitos clássicos aplicados à interpretação constitucional. Princípios de interpretação
constitucional e o papel do Intérprete. Princípios Instrumentais de interpretação
constitucional. Hermenêutica filosófica e sua influência na hermenêutica constitucional.
Direita como integridade de Ronald Dworkin e a nterpretação construtiva do Direito.
Princípios constitucionais materiais. Direitos humanos como um problema hermenêutico.

BIBU06RAFIA BÁSICA

COELHO, Inocèncio Mártires. Da hermenêutica filosófica ã hermenêutica jurídica. São Paulo:
Saraiva.

DWORKIN, Rohald. O império do direito. São Paulo: Martins Fonte.s.
MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. Rio de Janeiro: Forense.
STRECK, Lênio Luiz. Hermenêutica jurídica em crise. Porto Alegre: Livraria do Advogado.
HERKENHOFF, João Batista. Como aplicar o direito. Rio de Janeiro: Forense, 2001.

;

ao Estuao do DireitontroduçEO

A

DlSTÂNCl
A

PRESENCIAI

S

CARGA HORÁRIA TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

60 horas

EMENTA

Direito e moral. Conceito de direito. Direito objetivo e direito subjetivo. Direito e ciência

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado ém Direito

Avenida Sèo ioSiO s/n Cavalhada - Cáccras -MT

Te!/PASX: íâS) 5211-0508
Cmsil; dc}L!ri§>unômatbr

ÚMEMAT
Ufí!v^daiÍ^áo£skidQ deMaio Grosso

Câfios Alberto l^eyes Maíáonado
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SeCRETARiA OE ESTADO D£ ClÉNCiA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE 00 ESTADO OE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

CAMPUS UNIVERSITÂRIOO JANE VANINI
FACULDADE DE aêNCiÃS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELAPO EM DIREITO

UíySlWAT-PHOcG

273

argumentação jurídica, Teoria da Norma Jurídica. Teoria dos jogos. Teoria do Ordenamento
Jurídico. Escolas jurídicas (Positivismo Jurídico, Jusnaturalismo e Realismo Jurídico).

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

DIMOULIS, D.. O Caso dos denunciantes invejosos introdução prática às relações entre
direito, moral e justiça. São Paulo; Revista dos Tribunais.
OINIZ, Mãria.Helena. Compêndio de introdução à ciência do direito. São Paulo: Saraiva.

FERRAZ JR, Tércio Sampaio, introdução ao estudo de direita: técnica, decisão, dominação.
Slo Paulo: Atlas.
GUSMÃO, Paulo Dourado de. Introdução ao estudo do direito. Riò de Janeiro: Forense.
MAXIMILiANO, C.. Hermenêutica e apiicaçã do direito.; Rio de Janeiro: Forense.

MONTORO, Ândré Franco, introdução ao estudo do direito. Rio de Janeiro: Forense.
NADER, Paulo. Introdução ao estudo do direito. Rio de Janeiro: Forense.

REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. São Paulo; Saraiva.
VENOSA, Silvio de Salvo Venosa. Introdução ao estudo do direito. São Paulo: Atlas.

UC 2 - FORMAÇÃO ESPECÍFICA

Teoria Geial do Direito Civil 1 •SSMIi

CARGA HORÁRIA TOTAL

DE

CRÉDIT

PRESENCIA

iS

A

DISTÂNCI

A

60 horas

EMENTA

Faculdade de CJéndas Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado en> Direito

Avenida S2o JoSo s/n Cavalhada - Cáceres -MT

Tel/PABX; (65) 3211-0506"
Email: dc|üf(3)unernat.br

do Btaào da McUi

Ccrlos Àibtito M^ldomdo
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOIOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARIOS ALBERTO RETES MAtOONAOO

CAMPUS UNIVERSITARIOO JANE VANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHAREWDO EM DIREITO

UNtMAl - PRolQ

M

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Conceito e princípios do Direito Civil.
Constitucipnalização dò Direito Civil. Sujeitos de Direito., Pessoa natural. Direitos da
personalidade. Pessoa jurídica. Domicílio. Bens e coisas.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

AMARAL, Francisco; Direito clyil: introdução. Rio de Janeiro: Renovar.
DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro: teoria geral do direito civil. São Paulo;
Saraiva.

GAGLIANO, Pablo Stoíze; PAMPLQNA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito: parte geral. São
Paulõ: Saraiva.

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro; parte geral. São Paulo: Saraiva.
LÔBO, Paulo, Direito civil: parte gerai. São Paulo: Saraiva.

Teoria G^ra' do Direito Civil ii
ms

msíMíãi

CARGA HORÁRIA

60 horas

TOTAL

DE

CRÉDIT
OS

PRESENCIA

iS

A

OISTÂNCI

A

EMENTA

Teoria Geral dos fatos jurídicos. Classificação dos fatos jurídicos. Prova dos fatos jurídicos.
Negócio jurídico; conceito e planos de análise dos fatos jurídicos: existência, validade e
eficácia. Nulidades dos negócios jurídicos. Defeitos dos negócios jurídicos. Condição, termo
e encargo. Prescrição e decadência. Atos ilícitos.

BIBUOGRAFIA BASICA

AMARAL, Francisco. Direito civil: introdução. Rio de Janeiro: Renovar.
AZEVEDO, Antonio Junqueira de. Negócio Jurídico: existência, validade e eficácia. São Paulo:
Saraiva.

DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro: teoria geral do direito civil. São Pauio:

Saraiva.

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAíylPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito: parte geral.

São.Paulp; Saraiva.

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro: parte geral. São Paulo: Saraiva.
LOBO, Paúio, Direito civil: parte geral. São Paulo: Saraiva.

Faoildade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso da. Bacharelado em Qirelco

Avenida SãoJoSo Cavalhada - Cáceres-MT

Tüi/pABX: {6S)-32.11.r0506
Emalí: dcjurf^urFematbr, Corlsts Aih^hú iie^es Maiáonaào

s<
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Dir,.itot!js Obrigações

CARGA HORÁRIA..

^  ' r -N " ' ' '-l" '

TOTAL

DE-

;CRÉ01T i

ilíRE^ltòiíl
isf

- A\
-DISTÃNCI

90 horas 6" j 4 2

SOVERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA 0£ ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE OP ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS AlBERTO REVES MAIDONAOD
CAkPUS UNIVERSITÃRIOO JANE VANINI

f ACUIOADE DE CIÊNCIAS SCOAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

MELLO^ Marcos Bernardes de. Teoria do fato juridico: plano da existência. São Paulo:
Saraiva.

MELLO, Marcos Bernardes de. Teoria do fato jurídico: plano da validade.
São Paulo; Saraiva.

MELLO, Marcos Bernardes de. Teoria do fato jurídico: plano da eficácia. São Paulo: Saraiva.

EMENTA

Conceito e princípios do direito das obrigações. Noção, estrutura e função das obrigações.
Fontes das obrigações. A relação jurídica obrigacional. Sujeitos das obrigações. Objeto das
obrigações. Modalidadés e classificação das obrigações. Do adimplemento dás Obrigações.
Transmissões das obrigações. Do inadimplemento obrigacional.

BIBLIOGRAFIA BASICA

DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil: obrigações. São Paulo: Saraiva.
GAGLIANO, Pablo Stoize; PAMPLÔNA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil: obrigações.
São Paulo: Saraiva.

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileira: teoria geral das obrigações. São Paulo:
Saraiva.

LÔBO, Paulo. Direito civil: obrigações. São Paulo: Saraiva.
NORONHA, Fernando. Direito das obrigações. São Paulo: Saraiva.
VENOSA, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos.
São Paulo: Atlas.

Resaansab.lidada Civil

CARGA KÓnÀmÂ TOTAL , I PRESENCIA
DE i !S

CRÉDIT

OS

A

DISTÃNCI

A

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direifó

Avenida Sêo Jo5o s/n Cavalhada - Cáceres -WT
Tèí/PABX: (65) 3211-0506
Smail: dcjur@unemai.br

Universtdado: dú Bsts^ de Mato Cmsso
Carlos. Ueyes Maldonsào
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GOVERNO DO ESTADO D£ IVATO GROSSO

secretaria de estado de ciência, TECNOIOSIA E INOVAÇÃO
universidade do ESTADO DE MATO GROSSO

CARUJS AlBERTO REVES MALDONApO
CAMPUS UNIVERSITÁRtOOMNE VANINI

FACULDADE DE CllNCiAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

50 horas

ÉtMENTA

Estrutura e funções da responsabilidade civil. Responsabilidade extracontratual subjetiva.
Dano patrimonial e dano morai. Responsabilidade extracontratual objetiva. Exciudentes de
responsabilidade civil. Responsabilidade Contratual.

BIBLIOGRAFIA BASICA

CAHALi, Yussef Said. Responsabilidade civil do estado. São Paulo; Revista dos Tribunais.

CAVALIERI F, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. S3o Paulo: Atlas.
CRUZ, Giseia Sampaio dá. O problema do nexo causai na responsabilidade civil. São Paulo;
Renovar.

GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade civil. São Paulo; Saraiva.
MORAIS, Maria Ceiina Bodin de. Danos à pessoa humana; uma leitura civil constitucional dos

danos morais. São Paulo; Renovar.

RjZARDO, Arnaldo. Responsabilidade civil. Rio de Janèirò; Forense.
SCHREIBER, Anderson. Novos paradigmas da responsabilidade civil: da erosão dos filtros de

reparação à diluição dos danos. Editora Altas.

TEPEDINO, Gustavo; TERRA, Aline de Miranda; GUEDES, Giseia Sampaio da Cruz.
Fundamentos do direito clvíí: responsabilidade civil. Rio de Janeiro; Forense.

Teoria Qerat dos Contratos e Contratos em

CARGA HORÁRIA ■ TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

PRESENCIA

IS

60 horas

A

DISTÂNCl

A

EMENTA

Conceito de contrato. Princípios contratuais. Requisitos de validade. Formação do contrato,
interpretação dos contratos. Classificação dos contratos. Circulação e efeitos dos contratos,
invaiidade e ineficácia dos contratos. Vícios redibitórios. Evicção, Contrato preliminar.

Extinção dos contratos. Conceito, elerhentos e características dos principais contratos em
espécie dó direito civil brasileiro

BIBLIOGRAFIA BASICA

Faculdade dc Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Badíareíado em Direito

Avenida São Joio s/n Cavalhada - Câceres -MT

Tfil/PÂBX; (65) 32II-OÍ5C6
Emall; dcjur@unemat.bf

Vnswrsíáadk do Sstado de Mato Crossc

Cúríos Aibsfto fhyes Maldonodo
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GOVERNO 00 ESTADO OE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO OE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS AL8ERT0 REYES MALDONADC

CAMPUS UNIVERSrrÁRIOO JANE VANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO OE BACHARELADO EM DIREITO

UNÊMAT-Pf^OtG

2^,

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil: teoria geral
dos còntratos. São Paulo; Saraiva.

GONÇALVES, Carlos Roberto. Curso de direito civil: contratos e atos unilaterais. São Paulo;

Saraiva;

LÔBO, Paulo. Direito Civil: Contratos. São Paulo; Saraiva.
RiZARDO, Arnaldo. Contratos. Rio de Janeiro: Forense.

Dlrcito de Familis

CARGA HORÁRIA TOTAL

DE

CRÉDIT

ÓS

90 horas

PRESENCIA

IS DSTANC

EMENTA

Família e Direito de Família. Noções introdutórias. Diferentes tipos de família. Casamento e
sociedade conjugai. Casamento: habilitação para o casamento. Impedimentos matrimoniais.

Celebração do casamento. Casamento nulo, anulável e inexistente. Casamento putativo.
Efeitos Jurídicos do casamento. Direitos s deveres dos cônjuges. Regime de bens entre
cônjuges. Dissolução do casamento e da sociedade conjugai. Direito parental. Relações de
parentesco. Filiação. Poder parental. Adoção. Alimentos. Direito protetivo.

BIBLIOGRAFIA BASICA

AZEVEDO, Álvaro Viliaça de. Curso de direito civil: dlrieto de família. São Paulo; Saraiva.
BACOVIS, Júlio César. União estável: conversão em casamento e alimentos entre conviventes.
Curitiba; Juruá.

DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. São Paulo; RT.
GONÇALVES, Carlos Roberto. Curso de direito civil: direito de família. São Paulo: Saraiva,
LÔBO, Paulo Luiz Netto. Direito civil: famílias. São Paulo: Saraiva.
MÂDALENO, Rolf. Curso de direito de família. Rio de Janeiro: Forense.

TARTUCE, FIávio. Manual de direito civil. São Paulo: Método.

Friculdade dô Gênciss Sociais Aplicadas

Curso de Bacharelado etn Dírcico

Avenida São João s/n Cavalhada -Cáceres -MT
Teí/PABX; (65) 3211-0S06
Emaii: dcjur@ijnemat.br

Direito das'Suçessões .

CARGA HORARIA TOTAL PRES A

DE ENCI DISTÂNCl

CREDIT AIS A

OS 1

Vi)íV(S^adsóo Sstcda ds Maio Crrxsso

Co.dcs ft» Riyes Mcidonado
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GOVERNO DO ESTADO DE iVíATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE ÜO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MAIDONADO

CAMRi/S ÜNIVERSITÂRIOO iANE VAN1NI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SGOAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

/'/«n

60 horas

EMENTA

Direito das Sucessões: noções gerais. Sucessão iegítima. Sucessão testamenteira. Formas
ordinárias de testamento. Testamentos especiais. Disposições testamentárias ern geral.
Nulid.ade do testamento. Legados. Direito de acrescer. Herdeiros necessários. Substituições.
Deserdação. Revogação dos testamentos. Testamenteiro. Inventário. Sonegados. Colação.
Partilha. Herança jacente. Inventário: espécies de ações. Ação de petição de herança.

BIBUOQRAFIA BÁSICA

DIAS, Maria Berenice. Manual das sucessões. São Paulo: RT.

DINiZ, Maria Helena. Direito das sucessões. São Paulo: Saraiva.
GAGliANO, Pabio Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Direito das sucessões. São Paulo:
Saraiva.

LÔBO, Paulo. Direito civil: sucessões. São Paulo: Saraiva.

BIBLIOGRAFIA BASlCA

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de direito civil: direitos reais.
Salvador: Juspodívm.

GAGLIANO, Pablo Stolze: PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Direito reais. São Paulo; Saraiva,
GONÇALVES, Carlos Roberto. Curso de direito civil: direitos reais. São Paulo: Saraiva.
LÔBO, Paulo Luiz Netto. Direito civil: direitos reais. São Paulo: Saraiva

Faculdade da Cíêndas Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito
Avenida Sâo João s/n Cavalhada - Céceres -MT
Tel/PABX: (õS) 3211-ÒSQ6
Email: dcjüf^unémat.br

Direito

TOTAL PRESENCIAI

S

A

DISTÂNCI

A

CARGA HORARIA

DE

CREDIT

OS

60 horas

EMENTA

O estatuto jurídico das coisas, bens e direitos; tipologia e classificação; a disciplina jurídica
positiva e a matéria na formação da codificação civil; direito e o processo na posse;
modalidades de configuração do direito real de propriedade; a função social da propriedade;
proteção pòssessória; usucapião; os direitos reais limitados e os de garantia.

Univc!:^dadi:da EsiúdodeMaití (aos$a

Carlos Albiiftc Maiàcnaáa

B
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GQMtnUO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCÍA. TECNOLOGIA € INOVAÇÃO
UNiVERSiDADE DO ESTADO OE iVIATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALOONADO

CAMPUS UNíVERSrrÁRIOO JANE VANÍNI
FACULDADE DE CiêNCiAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

rí*|

TEPEDINO, Gustavo; MONTEIRO FILHO, Carlos E. Do R.; RENTERIA, Pablo. Fundamentos do

direito civil: dirietos reais. Rio de Janeiro: Forense.

Direito Empresarial I

CARGA HORÁRIA TOTAL PRES A

DE ENCI DISTÂNCI

CRÉDÍT AIS A

OS 1
50 horas 4 3 1  1

EMENTA

Empresário; da caracteriiação e da inscrição. Empresário individual: capacidade e
Impedimento. Sociedades; classificação e tipos societários. Estabelecimento, institutos
complementares: registro, nome empresarial e prepostos. Lei de registro pOblico de empresas
mercantis. Escrituração.

BIBLIOGRAFIA BASICA

BRASILINO, Fábio, Bem jurídico empresarial; função social, preservação da ernpresa e
proteção ao patrimônio mínimo empresarial. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO.
NEGRÃO. Ricard'ò, Curso de direito comercial e de empresa, volume 1: teoria geral da
empresa e direito societário, São Paulo: Editora Saraiva.
RAMOS, André Luiz Santa Cruz. Direito Empresarial - Vol, Único. Grupo GEN,
TOMAZETTE, Marlon, Curso de direito empresarial: teoria geral e direito societário - - volume
1, São Paulo; Editora Saraiva.

Direito, Empresarial II

CARGA HORÁRIA PRESENCIA

IS

TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

DISTÂNCI

60 horas

EMENTA

Títulos de crédito. Contratos, empresariais. Direito fslimentar e recuperacional. Micrcernpresa
6 Empresa de Pequeno Porte. Comércio eletrônico. Economia do compartilhamento.
Governança corporativa e integridade empresaria!. Propriedade Inielectuaj.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

Fâculdade dc Ciências Sociais Aplicadas
Cur^ dô Bschareíado õm Direito

Avenida São João s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Teí/PABX; {55} 3211-0506
Emaílí dcjür@üne.'nar,br

Univeísidade do Estúdo de Mato Grosso

Càfhs Alberí^ íliyes Maidcrtaáo

\ÊiSÍ
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA OE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA Ê INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE 00 ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

CAMPOS UNIVERSITÃRiOO JANE VANtNI
FACULDADE OE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

n

.TC
yi

Governança corporativa e integridade empresarial: dilemas e desafios/ organização Carlos
Eduardo Lessa Brandão, Joaquim Rubens Fontes Filho, Sérgio Nunes Muriíiba. - 1, ed, - São

Paulo : Saint Paul Editora, 2017. NEGRÃO, Ricardo. Preservação da empresa. São Paulo: Saraiva
Educação. NEGRÃO, Ricardo Curso de direito comercial e de empresa, v. 2: títulos de crédito e
contratos empresariais. São Paulo: Saraiva Educação.

RAMOS, André Luiz Santa Cruz. Direito Empresarial - Vol, iJníco. Rio de Janeiro: Grupo GEN.
RAMOS, FABRETTI, Láudio Camargo;. FABRETTi, Denise; FABRETTl, D. As Micro e Pequenas

Empresas e o Simples Nacional. Rio de Janeiro: Grupo GEN. TOMAZETTE, Marlon Curso de

direito empresarial: falência e recuperação de empresas - volume ,3. - 7. ed. - São Paulo: Saraiva

Educação, 2019. TOMAZETTE, Marlon, T. Curso de direito empresarial: títulos de crédito -

volume 2. São Paulo: Editora Saraiva, 2Ü19.

Direito do Consumidor

CARGA MORARIA TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

PRESENCIA

IS

60 horas

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

Evolução histórica do Direito do Consumidor. Conceitos de consumidor e de fornecedor. O
consumidor Individual e a coletividade de consumidores. Produtos e serviços como objetos

da relação de consumo. Os direitos fundamentais do consumidor. A responsabilidade civil
objetiva adotada pelo CDC. A responsabilidade pelo fato do produto e do serviço e a
responsabilidade, por vício do produto e do serviço. Das práticas e cláusulas contratuais
abusivas. Dos crimes da relação de consumo. Das sanções adminislTatlvas. Da tutela
jurisdicional individual e coletiva dos consumidores. Do Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor e da convenção coletiva de consumo.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

BENJAMIN, Antônio Herman V.; BESSA, Leonardo Roscoe; MARQUES, Cláudia Uma. Manual
de direito do consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais.

èAVAÜERE FILHO, Sérgio. Programa de direito do consumidor. São Paulo: Atlas.
FILOMENO, José Geraldo Brito. Manual de direitos do constimidor. São Paulo; Atlas.
GRINQVER, Ada Pelegrini; BENJAMIN, Antônio Herman V., Código brasileiro de defesa do
consuitiidor comentado pelos autores do anteprojeto. Rio de Janeiro: Forense Universitária.
KHOURI, Paulo R. Roque A,.Direito do consumidor: contratos, responsabilidade civil e defesa

Faoiidade de Ciências Sociais Aplicadas

Curso de Bachateiado em Direito

Avenida São João s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Teí/PABX: (65) 3211-0506
Emaii: dcjur@ünemat,bf

Vním^dade da Estado deMato Crasso

Carlos Alberta ííeyes Moidcaóóo

= <
:cD

UNB4ÂT m

L75 Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITÁRIO LC 321 / CAC-
DURA-13/12/2021 às 17:05:07.
Documento N°: 243550-4295 - consulta à autenticidade em
https://w\ww.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=243550-4295 SIGA^



UNEWIAT - PRÜcG

s. n2 j F

3 281

COVERWO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CÍÈNCIA, TECNOLOGIA £ INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

CAMPUS UNiVERSlTÂRiOO JANE VANINI
FACULDADE OE CiÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO OE BACHAREUDO EM DIREITO

do consumidor em juízo. São Paulo: Atlas.
MARQUES, Claudia Lima. Contratos no código de defesa do consumidor: o novo regime das
relações contratuais. São Paulo; Revista dos Tribunais.
NUNES, Luiz Antonío Rizzato. Curso de direito do consumidor. São Paulo: Saraiva.

Direito,Penal 1
5^

CARGA HORÁRIA TOTAL

DE

CRÉDIT
OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

50 horas

EMENTA

Conceito e princípios do Direito Penai. História do Direito Penal. Sistema Penal. Norma penal.
Aplicação da Lei Penal no tempo e no espaço. Teoria Geral do Delito. Crime, conceito e
classificação. Conduta. Relação de causalidade. Tipícidade. Tipo. Dolo e Culpa.
Antijuridicidade. Culpabilidade. Crime Consumado e Tentado, Teorias da Imputaçâo Objetiva,
da Tipícidade Conglobante, da Co-culpabilidade, da Falta Punível, dentre outros.

BIBLIOGRAFIA BASICA

CAPEZ, Fernando. Curso de direito penal. São Paulo: Saraiva.
BITENCOURT, César Roberto. Tratado de direito penal. São Paulo: Saraiva.
GREGO, Rogério. Curso de direito penal; parte geral. Rio de Janeiro: Impetus.
NUCÇI, Guilherme de Souza. Manual de direito penai. São Paulo: Forense.
OLlVé, Juan Carlos Ferré; PAZ, Miguel Ángel Núnez; OLIVEIRA, William Terra de; BRITO, Alexis
Couto de. Direito penal brasileiro, parte geral: princípios fundamentais e sistema; São Paulo:
Saraiva.

Direits Penal K

CARGA HQRÁRIA TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

PRESENCIA

IS

A  1
DISTÂNCI 1

A  1

60 horas 4 3 1  1

EMENTA 1
Faculdade de Cléndas Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito

Avenida São João s/n Cavalhada - Gaceres >MT

Tel/PABX: (5S) 3211-0506
Email; dciur@urtem3t.br

Ui
Unimsnktdsdo BiadodêMoto Grosso

Carlos Albsrtú ílèyes Malàcnado

;<
: CD

:0_
:<
:o
■H
5<
:LU

Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 / CAC-
DURA-13/12/2021 às 17:05:07.
Documento N°: 243550-4295 - consulta à autenticidade em
https;//wvw.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=243550-4295 SIG^



UNEíViAT - PftOcG

m 282

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCiA, TECNOLOGIA E iNOVAÇÀO
UNIVERSIDADE 00 ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYE5 MAIOONAOO

CAMPOS UNIVEBSrrÂRIOO JANE VANINi
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EIVi DIREITO

Pena: História e evolução. Penas privativas de liberdade e restritiva de direitos. Penas

pecuniárias. Aplicação das penas de prisão e alternativas. Execução penal. Concurso de crimes
c concurso de pessoas. Suspensão condicional da pena. Livramento condicional. Efeitos da

Condenação. Medidas de segurança. Extinção da punibilidade. Prescrição penai.

BIBUOSRAFIA BÁSICA

CAPEZ, Fernando. Curso de direito penal. São Paulo; Saraiva.

BITENGOURT, César Roberto. Tratado de direito penal. São Paulo: Saraiva.
GRECO, Rogério. Curso de direito penal: parte geral. Rio de Janeiro; Impetus.
NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de direito penal. São Pauio: Forense.
OLlVÉ,Juan Carlos Ferré; PAZ, Miguel Ángel Núnez; OLIVEIRA, WiiHamTerra de; BRITO, Aiexis
Couto de. Direito penal brasileiro, parte geral; princípios fundamentais e sistema; São Pauio:
Saraiva.

i Dír£:ito P^^nai t(!

CARGA HORÁRIA

60 horas

PRESENCIA

ts

TOTAL

DISTANCIDE

CREDIT

OS

EMENTA

Crimes contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a propriedade imateriai.
Crimes contra a organização do trabalho. Crimes contra o sentimento religioso e contra o
respeito aos mortos. Crimes contra a dignidade sexual. Crimes contra a família. Crimes contra
a Incolumidade Pública, Crimes contra a Fé Pública. Crimes contra a Administração Pública.

BIBLIOGRAFIA BASICA

BITENCOURT, Cezar Roberto. Direito panai: parte especial. São Paulo; Saraiva.

BUSATO, Paulo Cezar. Direito penai: parte especial. São Paulo: Atlas.
GRECO, Rogério. Curso de direito penal; parte especial. Rio de Janeiro: Impetus
NUCCI, Guilherme de Souza. Código penai comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais.

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito

Avenida São Joio s/n Cavalhada^Cácercs -MT
Tel/PABX; íSS}3211r0506
Emall: dcjur^unemat.bf

üniwa^adeáoEsiQáo cfe Maio Crcsso

Cedas Albânia Jieyss MaUonado
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARiA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO RETES MALDONADO
CAMPUS UNIVERSITí^lOO JANE VANINI

FACULDADE DE CIÊNaASSOCIAIS APUCADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

4-^

NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de direito penal. São Paulo: Forense
PRADO, Luiz Régis. Curso de direito penal brasileiro. Rio deianeiro: Forense

1 Direito "enal IV

CARGA HORARIA TOTAL PRESENCIA

iSDE DISTANCI

CREDIT

OS

60 horas

EMENTA

Legislação penai extravagante: Crimes Hediondos (Lei 8.072/90). Identificação Criminal (Lei
12.037/09). Interceptação telefônica (Lei 9.296/96). Juizados Especiais Criminais (Lei
9.099/9S). Lavagem de Dinheiro (Lei 9.613/98). Tráfico De Drogas (Lei 11.343/05). Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher (Lei 11.340/06). Lei de Combate às Organizações
Criminosas (Lei 12.850/2013). Estatuto do Desarmamento. Crimes contra o Sistema
Financeiro Nacional. Crimes do Código de Trânsito Brasileiro.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

ANDREUCCi, Ricardo Prado. Legislação penal especial. São Paulo: Saraiva.
CAPEZ, Fernando. Curso de direito penal: legislação penal especial. São Paulo: Saraiva.
DELMANTO JR., Roberto; DELMANTO, Roberto; DELMANTO, Fabío Machado de Almeida. Leis
penais especiais comentadas. São Paulo: Saraiva.
LIMA, Renato Brasileiro de. Legislação criminal especial. Salvador: Juspodvim,

Direito irisiitário

CARGA HORÂrTÃ" TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

60 horas

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

Direito Tributário: conceitos, origens e fontes. Sistema Tributário Nacional. O poder e o
Faculdade de Ciôncíss Sodah Aplicadas
eufío de Bachsrefado eitVDíreito
Avenida São ioão s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Teí/PABXí (65) 3213-0506
Emai): dciur@unemaí-br

Unívmukiiieiki Btada deM.ato Cfossc
Cortes Alberto Moídanaiio
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eOVERWO DO ESTADO DE MATO (SROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCíA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ÀIBÊRTO REVES MAIDONMJO
CAMPUS UNIVEftSITÃRIOO JANE VANINÍ

FACULDADE DE CIÊNCÍAS SOCIAIS APUCADAS
CURSO DE BACHAREUDO EM DIREITO

rf.

direito de tributar. Os limites constitucionais do poder de tributar; Princípios Constitucionais
e Imunidades Tributárias. Norma jurídica tributária: Vigência, aplicação e interpretação da lei
tributária. Relação jurídica tributária e Obrigação tributária: classificação, o fato gerador e os
sujeitos da obrigação. Crédito tributário: lançamento, modalidades, suspensão, extinção e
isenção. Responsabilidade tributária. Administração tributária.

BIBLIOCRAFIA BASICA

ABRAHAM, Marcos. Curso de direito tributário. Rio de Janeiro: Forense.
AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. São Paulo: Saraiva.

CARVALHO, Pauio de Sarros. Curso de direito tributário. São Paulo: Saraiva.
COELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro. Rio de Janeiro:
Forense.

KFOURi JÚNIOR, Anis. Curso de direito tributário. São Pauio: Saraiva.
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. São Pauio: Maiheiros.

SABBAG. Eduardo. Manual de direito tributário. São Paulo: Saraiva

Direito Constitucional I

CARGA HORARIA

60 horas

TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI
A

EMENTA

Constitucionalismo: da antigüidade clássica ao constitucionalismo contemporâneo.

Constituição: conceito e classificações (tipologia). Teoria da norma constitucional,
interpretação das normas constitucionais. Preâmbulo e Ato de Disposições Constitucionais

Transitórias (ADCT). Histórico das Constituições do Brasil; de i824 até 1988. Fundamentos da
República Federativa do Brasil. Objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.
Poder constituinte originário. Reforma e revisão constitucional. Mutação Constitucional.
Noções acerca da teoria geral dos direitos fundamentais. Organização políticoadministrativa.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

BARROSO, Luís Roberto. Curso de direito constitucional contemporâneo. São Pauio: Saraiva.
BONAVIDES, Paulo. Curso de direita constitucional. São Pauio; Maiheiros.

FIGUEIREDO, Leonardo Vizeu. Lições de direito constitucional. Rio de Janeiro; Forense,
MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, inocêncip Mártires; BRANCO, Pauio Gustavo Goneí. Curso

Facuidade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bacharefado em Direito
Avanída 5âo João s/o Cavalhada - Gáceres 'MT
Teí/PABX: (6Sj 3211-0500
Em ali: dc|ur@unemat.l3r

UNEMAT
Unhfíifí^ídúde do Bti3<io<kMatc Crasso

Cotios Aíber^ Ueyes Moidoiiaéo
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GOVERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO OE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE 00 ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALOONADO
CAMPUS UNIVERSItARIOO JANE VANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

i

de direito constitucional. São Paulo: Saraiva.
PADILHA, Rodrigo, Direito cosntitucionai, Rio de Janeiro: Forense.
SILVA, José Afonso. Curso de direito constitucional positivo. São Paulo: Malheiros.

TOTAL PRESENCIA

IS

A

DiSTÂNCI

A

DE

CREDT

OS

60 horas

Direita, Constitucional li

TargXhorârÍÂ

EMENTA

Organização dos poderes. Processo, Legislativo. Funções essenciais à justiça. Controle de
Constitucionalidade. Defesa do Estado e das Instituições Democráticas. Da ordem econômica
e financeira; noções. Da ordem social: noções.

BIBLIOGRAFIA BASICA

BARROSO, Luís Roberto. Curso de direito constitucional contemporâneo. São Paulo; Saraiva.
BARROSO, Luís Roberto. O controle de constitucionalidade no direito brasileiro. São Paulo:

Saraiva.

BDNAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. São Paulo: Malheiros.

CALIL, Simio. Elementos do sistema de controle de contitucionalidade. São Paulo: Saraiva.

FIGUEIREDO, Leonardo Vizeu. Lições da direito constitucional. Rio de Janeiro; Forense.

MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires: BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso
de direito constitucional. São Paulo: Saraiva.

PADILHA, Rodrigo. Direito cosntitucionai. Rio de Janeiro: Forense.

PALAIA, Nelson. Noções essenciais de direito. São Paulo: Saraiva,

SILVA, José Afonso. Curso de direito constitucional positivo. São Paulo: Malheiros,
SIMÃO, Calil. Elementos do sistema de controle de constitucionaliade. São Paulo: Saraiva.

Direitos Humanos ,

CARGA HORARIA

^m^misSiss>sí>ms»sssíSs

TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

A

DISTÂNCI

A

Físculdadi! dfi Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito

Avenida SSoJoSo s,'n Cavalhada -Cáceres-MT
Tel/PABX: (65) 3211-0506
Emall: ccjurí§>unemat.far

UNEMÂT
UniveisídcKíe ào isíúdoüe Mato Gr as»

Carlos Alberto Heyes MalOonatío
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GOVERNO 00 ESTADO OE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO OE CIÊNCIA, TECNOIOGIA E INOVAÇÃO

UNÍVÊRSIDAOE DO ESTADO DE MATO GROSSO
CARLOS ALBERTO REVES MALDONADO

CfiMFUS ONIVERSITABIOO JANE VANINI
f ACULDAOÉ DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

50 horas

EMENTA

O fundamento axiológico dos direitos humanos e a questSo de sua vigência universal. Direitos
humanos e direitos fundamentais: os graus de positividade. Os direitos humanos como
princípios e.conio norma; no piano nacional e internacional; hterarc^uia e força vincuíante. Os
direitos humanos nas relações jurídicas subjetivas. A titularidade dos direitos humanos. Os
fundamentos dos direitos da personalidade, do direito de liberdade e da igualdade. O
fundamento dos direitos sociais e econômicos. O fundamento dos direitos coletivos dos
povos. A formação da consciência ética: educação sentimental e educação técnica.

BÍBUOCRAEIA BÁSICA

BACOVIS, Maria Critína M. De Figueiredo. Identidade polítfco-instituclonal da
comissão de direitos humanos e minorias da câmara dos deputados. Belo Horizonte;
Dialética.

BERTOLDI, Márcia Rodrigues; Sposato, Karyna Batista. Direitos humanos: entre a
utopia e a contemporaneidade. Belo Horizonte: Fórum.
BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Carlos Nelson Coutinho jtrad). Rio. de Janeiro; Campus,
CASADO FILHO, Napolêão, Direitos humanos fundamentais. São Paulo: Saraiva,
COMPARATO, Fábio Konder. A afirmação histórica dos direitos humanos. São Paulo; Saraiva,
2008.

GALLARDO, Hélio, Teoria crítica; matriz e possibilidades de direitos humanos. São Paulo:
Unesp.

GONÇALVES, Tamara Amoroso. Direito humanos das mulheres a a comissão interamericana

de dirietos humanos. São Paulo; Saraiva.

MARMELSTEIN, George. Curso de direitos fundamentais. São Paulo; Atlas.
MAZZUOLI, Vaiério de Oliveira. Curso de direitos humanos. Rio de Janeiro: Forense.

MENDES, Gilmar Ferreira. Direitos fundamentais e controle de constítucionalidade. São

Paulo: Saraiva.,

PIOVESAN, Fiávia. Temas de direitos humanas. São Paulo: Saraiva.

SARLET, Ingo Wbifgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do
Advogado,

DireítoT Administrativo i

faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de BacharBlado em OIreito

Avenida São João s/n Cavalhada - Cáceres -MT

Tel/PABX; (65) 3211-0506
i-maih dí;jur@unematbr

Unim^dadeào BtadodcMaío Cmsso
Carlos Aibeito MaitSonaáo

CARGA HORÁRIA TOTAL

DE

CRÉDIT

1  OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

60 horas Í  ̂ 1  1
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eOVfHNO 00 ESTADO OE MATO OROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

CAMPUS UNIVERSrrÃSIOO JANE VANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOOAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

UNEIWAT- PtíOÊG

«Wl^rica
ü

2SZ
Wewim

Dl

EMENTA

Noções preliminares acerca do Direito Administrativo. Regime Jurídico Administrativo:
Princípios e Poderes da Administração. Responsabilidade Civil do Estado. Organização
administrativa. Terceiro Setor. Atos administrativos. Bens públicos. Controle da
Administração.

BIBUOGRARA BÁSICA

COUTO, Reinaido. Curso de direito administrativo. São Paulo: Saraiva.
GASPARINI, Dlógenes. Direito administrativo. São Paulo; Saraiva.
MEIRELLES, Hely Lopes. •Direito administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros.
Mazza, Alexandre Manual de direito administrativo. São Paulo: Saraiva.
MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São Paulo: Malheiros.
PIETRO, Maria Syivia Zaneila. Direito administrativo. São Paulo; Atlas.
PIRES, Antonio Gecílio Moreira. Direito administrativo. São Paulo; Atlas;

i Direito .'\dministi ativo

CARGA HORÁRlÂ

60 horas

TOTAL

DE

CREDIT

OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

Licitação. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Agentes Públicos. Intervenção da

Estado na Propriedade.

BIBU06RAPIA BÁSICA

CALASANS JljNIOR, José. Manual da licitação. São Paulo; Atlas.
COUTO, Reinaido. Curso de direito administrativo. São Paulo; Saraiva.

GASPARINI, Diógenes. Direito administrativo. São Paulo; Saraiva.

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Paulo; Malheiros.
Mazza, Alexandre Manual de direito administrativo. São Paulo; Saraiva.

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São Paulo: Malheiros.

OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Licitações e contratos administrativos: teoria e prática.
São Paulo: Método.

faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Baciiardado em Direito

Avenida S3o João s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Tei/PABX; (65) 3211-0506
Email: dcjur<s>uoemat.í3r

UNEMAT ■
i/nrversldocíe do ísííkÍo <fe Aíato Cwsso

Cor/os Albeda ft^yes Maiiionaáo
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOSA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
CARIPS ALBERTO RETES MAIDONADO
CAMPUS UNIVERSITÂRIOO JANE «ANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

cr4

PIETRO, Mana Sylvia Zanella. Direito administrativo. São Paulo; Atlas.
PIRES, Antonio Cecílío Moreira. Direito administrativo. Sao Paulo: Atlas.

1= ' r - Vis ... ,,
i Direito drS Ciiança s do Aoolescenta

1  _* JL

—r—

CARGA HORÁRIA 1  TOTAL
1j  CRÉDIT
1  OS

"1 PRESENCIAI

1  ̂

A  1
DISTÂNCI

A

60 horas 1  " 1  3 1  j

EMENTA

Princípios do Direito da Criança e do Adolescente. Proteção integral. Análise do sistema
jurídico de proteção dos direitos infantoadolescentes a partir da normativa internacional
{tratados e convenções internacionais) e no âmbito normativo interno, análise da
Constituição da República Federativa do Brasil e do Estatuto, da Criança e do Adolescente.
Atos infracionais e atos de indisciplina escolar. Medidas sócio-educativas. Justiça da infância
e da juventude. Ministério Público e advogado. Tutela de direitos transindividuais. Violência
contra a criança e o adolescente.Adoção.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

CUNHA, Rogério Sanches; LÉPORE, Paulo Eduardo; ROSSATO, Luclano Alves. Estatuto da
criança e do adolescente comentado. Revista dos Tribunais.

CURY, Munir (coord.). Estatuto da criança e do adolescente comentado. Malheiros.
ISHIDA, Valter Kenji. Estatuto da criança e do adolescente: doutrina e Jurisprudência. São
Paulo: Atlas.

MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (org). Curso de direito da criança e do
adolescente: aspectos teoricos e práticos. São Paulo: Saraiva.
NUCCI, Guilherme de Souza. Estatuto da criança e do adolescente comentado. Rio de Janeir:
Forense.

TAVARES, José de Farias. Comentários ao estatuto da criança e do adolescente
ZAPATER, Maira. Dirieto da criança e do adolescente. São Paulo: Saraiva.

Direito Ambiental

CARGA HORÁRIA TOTAL

DE

CRÉDIT

PRESENCIAI

S

A

DISTÂNCI

A

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Sacharslaco em Direito

Avenida SSoJoaos/n Cavalhada - Cáccres -MT

Tel/PA8X; (65)3211-0506
Emalit dciur@unemat;br

Oíúvmfdoiíe (ío Estado (k Mato Cfcsso

Cúrias Ãlb^sto ikyüs Maídsiiaáo
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GOVERNO DO ESTADO DE IWATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

mW UNIVERSIDADE 00 ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO RETES MALDONADO

CAMPUS UNIVERSITÃRIOO JANE VANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHAREUDO EM DIREITO

1
60 horas ~|

3

EMENTA

Escorço histórico da questão ambiental; aspectos de direito internacional do meio ambiente.
Ecologia e Meio Ambiente. Bem jurídico ambientai e aspectos do Meio Ambiente. Direito do
Ambiente: conceito, princípios, objeto, instrumentos legais. Tutela constitucional do
ambiente, política Nacional do Meio Ambiente Espaços ambientalmente protegidos.
Recursos Hídricos. Tutela administrativa do ambiente: poder de polícia, competência,
licenciamento (ElA/RIMAj, responsabilidade administrativa. Tutela e responsabilidade civil do
ambiente. Tutela processual do ambiente. O Ministério Público e a tutela extrajudicial do
Meio Ambiente. O papel da sociedade civil e os mecanismos de participação popular na
proteção do ambiente. Tutela penal do ambiente.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

ANTUNES, Paulo de Bessa. Direito ambiental. São Pulo; Atlas.

MILARÉ, Édis. Direito do ambiente. São Paulo: Revista dos Tribunais.
MUKAI, Toshio. Direito urbano-ambiental brasileiro. Fórum.

MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito ambiental brasileiro. São Paulo; Malheiros.

MELO, Fabiano. Direito ambiental. Rio de Janeiro; Método.

MORAES, Luís Carlos Silva de . Curso de direito ambientai. São Paulo; .Atlas.

TRENNEPOHL,Terencé. Manual de dlrieto ambiental. São Paulo: Saraiva.

Direito Eleitoral ■* >,

CARGA HORARIA

60 horas

TOTAL
DE

CRÉDIT
OS

PRESENCIA
IS

A

DISTÂNCI
A

EMENTA

Fundamentos do Direito Eleitoral: democracia, conceito, princípios e direitos políticos.
Organização da Justiça Eleitoral e do Ministério Público Eleitoral. Principais temas
relacionados ao Direito Partidário: cláusula de barreira, fidelidade partidária. Estudo das
inelegibilidades: cíassificação e principais hipóteses. Processo Eleitoral: visão panorâmica das
principais ações e recursos eleitorais. Processo Penal Eleitoral: fase investigatóría e

faculdade de CIêndas Sociais Apílcadas
Curso de Bacharelado em Direito
Avenida São João s/r. Cavalhada - Cáceres -MT
Tel/PABX: (5S) 321Í 0S06
Emaits dcjur^unemat.br

Unh'eísi(í{3iíe do Btsufá de Mato 0.'OSS<j
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GOVERNO 00 HS tAOO D6 MATO GROSSO
SECRtrAKiA Dc ESTADO DE CIcNClA, TECNOIOGÍA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
CARIOS ALBERTO REVES MAIDONADO

CAMPUS UNIVERSrrÂRlOO iANE VANINI
FACULDADE DE CltNCIAS SOCIAIS APUCADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

processual.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

AMADO, Gilberto, Eleição a representação. Brasília: Senado Federal.
CÂNDIDO, Joel Jose. Direito eleitoral brasileiro. São Paulo; Edipro.
CASTRO, Edson de Resende. Curso de direito eleitoral. Belo Horizonte; Dei Rey.
COSTA, Adriano Soares da. Instituições de direito eleitoral, Belo Horizonte: Dei Rey.
GOMES, José Jairo, Direito eleitoral. São Paulo: Atlas.
GONÇALVES, Luiz Carlos dos Santos. Direito eleitoral. São Paulo: Atlas.
SANTANA, Jair; GUIMARÃES, Fábio Luis. Direito eleitoral: para compreender a dinâmica do
poder político. Editora Fórum.

VASCONCELOS, dever; SILVA, Marco Antônio da. Direito eleitoral. São Paulo; Saraiva.

Direito Urbanístico

CARGA HORÁRIA

60 horas

TOTAL

DE

CRÉDIT
OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

Direito à Cidade. Função Social da Propriedade Urbana. O universo dos problemas de
uma cidade, pela perspectiva do Direito Urbanístico e os seus reflexos na regulação

da Infraestrutura urbana, da propriedade e do zoneamento, uso e ocupação do solo

urbano e a função social da propriedade, plano diretor, estatuto das cidades,
mobilidade urbana. Instrumentos de Intervenção Urbana. Ocupação do solo e

regulação jurídica. Regularização fundiária.

eiSLIOGRAFIA 6ASICA

ARANTES, Otilia; VAINER, Carlos; MARICATO, Ermínia. A cidade do pensamento único;
desmanchando consensos. Petrópolis: Vozes.

BACOVíS, Maria Cristina M. de Figueiredo. Função social dos espaços públicos. In; Revista
magíster de direito ambiental e urbanístico. Agosto/Setembro 2010). Porto Alegre: Magister.

Facu^dsde dc Ciências Sociais Apilcadss
Curso de Oacharelado em Direito

Avenida São Joao s/n Cavalhada - Cáoeres -MT
Te(/PABX: (65} 3211-0506
Êmaii; dí:juf@unematTbr

Uoivcískieni^âo SsUjdo th:Mato Cfosso
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fiOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA Oc ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE 00 ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MAIDÒNAOD
CAMPOS UNIVERSITÃRIOO JANE VANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SDOAIS APUCADAS
CURSO DE BACHAREUDO EM DIREITO

ii

BUCCI, Maria Paula Dallari. Gestão democrática da cidade. In: DALLARI, Adilson Abreu; FERRAZ,
Sérgio (coord.) Estatuto da cidade: comentários à iei federal 10,257/2001. São Paulo:
Malheiros.

COMPARATO, Fábio Konder. Função social da propriedade, dos bens de produção. In: Revista
de direito mercantil, ns 63, Julho/Setembro 1986. São Paulo: Revista dos Tribunais.,
QALLARl, Adilson Abreu; FIGUEIREDO, Lúcia Valle (coord). Temas de direito urbanístico. São
Paulo: Revista dos Tribunais,

OLIVEIRA, Celso Maran de; LOPES, Dulce; SOUSA Isabel Cristina Nunes de. Direito à participação
nas políticas urbanísticas: avanços após 15 anos de estatuto da cidade. In; Urbe: Revista

Brasileira de Gestão Urbana, Maio/Agosto 2018.

DneitoAjrano

CARGA HORÁRIA TOTAL PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

DE

CREDT

OS

60 horas

EMENTA

Fontes do Direito Agrário. Conceito de Direito Agrário. Princípios Fundamentais do Direito
Agrário e a Constituição Federal/88. Empresa Rural. Prédio Rústico. Política Agrária: Imposto
Territorial Rural; garantia do crédito rural; contratos agrários. Estatuto da Terra. Reforma
agrária brasileira: história da propriedade no Brasil; função social da propriedade; limitação
da propriedade è limites ao direito de propriedade.

BIBLIOGRAFIA BASICA

SARROS, Weilington Pacheco. Curso de direito agrário. Porto Alegre: Livraria do Advogado.
MARQUES, Benedito Ferreira; MARQUES, Caria Regina Silva. Curso de direito agrário
brasileiro. São Paulo: Atlas.

OPITZ, Silvia C. B.; OPTIZ, Oswaido. Curso completo de direito agrário. São Paulo: Saraiva.
CASSETTARl, Christiano. Direito agrário. São Paulo: Atlas.
TRENTINI, Fiavia. Teoria geral do direito agrário contemporâneo. São Paulo: Atlas.

Direito ou Vracs>lio I

írâcuidadií de Ciências Sociais Aoliradas

Curso de Becharelado em Direito

Avenida São ioão s/n Cavalhada - Cácercs -MT
Teí/PABX; {€5} 3211-0506
Bmail: dcjur@unemat.br
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SOVERMO DO ESTADO DE tWATO GROSSO
SECRETARIA OE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOtOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
CARLOS ALBERTO REYES MALODNADO

CAMPÜS UNIVERSItArIOO JANE UANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOOAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

é  /f

CAR6A HORARIA

,60 horas

TOTAL

DE

CRÉDIT
OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

Fontes do Direito do Trabalho. Princípios do Direito do Trabalho. Relação de Trabalho e
Relação de Emprego. Contrato Individual do Trabalho. Trabalhadores e Empregados
específicos. Salário e Remuneração. Jornada de Trabalho. Férias. Gratificação Natalina. FGTS.
Seguro Desemprego.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA
DELGADO, Mauríeio Godinho. Curso de direito do trabalho. São Paulo; LTr.
MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do trabalho. São Paulo. Saraiva.
MARTINEZ, Luciano. Curso de direito do trabalho. São Paulo.
NASCIMENTO, AmaurI Mascaro. Iniciação ao direito do trabalho. São Paulo: LTr,
PEREIRA, Leone; SCARLECIO Marcos; MOTA Vinícius. CLT: consolidação das leis do
trabalho. São Paulo.

wm
Direito do Trabalho 11

CARGA HORAR A TOTAL PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

DE

CREDlT

OS

60 horas

EMENTA

Aviso Prévio. Rescisões de Contrato de Trabalha. Direito Coletivo do Trabalho. Da Segurança
e da Medicina do Trabalho.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

DELGADO, Maurício Godinho, Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr.

MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do trabalho. São Paulo. Saraiva.

MARTINEZ, Luciano. Curso de direito do trabalho. São Paulo.

NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao direito do trabalho. São Paulo: LTr.
Faculdade de Cíêntías Sociais Aplicadas
Curso de Sacharelatío.em Direito

Avenida 52o João s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Tel/PAeX; (65) 3211-0506
Emaií: dcjuf@unemat.br
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GOVERNO BO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRf: ARIA ÜE ESTADO DE CitNCIA, TECNOEOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONADD
CAMPtlS UNIVERSITÁHIOO JANE VANINI

f ACUIOADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

PEREIRA, Leone; SCARLECIO Marcos; MOTA Vinícius. CLT: consolidação das leis do
trabalho. São Paulo.

Direito Previdenciário

CARQA HORÁRIA TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCl
A

60 horas

EMENTA

Seguridade Social; Evolução histórica; Fundamentos legais e constitucionais;
Conceitos; Princípios e diretrizes; Espécies; Distinções. Previdência Social: Conceito;
Princípios. Fontes de custeio. Regimes prevldenciários. Segurados. Contribuições
sociais. Prestações e benefícios em espécie. Direito Acidentário: Conceito. Prescrição.
Ação Acidentaria.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

CASTRO, Carlos Alberto Pereira; LAZZARl, João Batista. Manual de direito

previdenciário. São Paulo: Conceito Editorial.

IBRAHIM, Fábio Zarnbitte. Curso de direito previdenciário. São Paulo; ImpeCus.

MARTINS, Sérgio Pinto. Direito da seguridade social. São Paulo; Saraiva.

MARTINEZ, Wiadimir Novaes. Curso de direito previdenciário. São Paulo; LTr.

TSUTIYA, Augusto Mãssayuki. Curso de direito da seguridade social. São Paulo;

Saraiva.

KERTZMAN, Ivan. Curso Prático de Direito previdenciário. Salvador Jus Podivm.

Direito Processual Civil I

CARQA MORARIA TOTAL

DE

CRÉDIT

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCl

A

F^culd3dâ tíú Ciências Sociais Aplicadas
Curso d£ Sacharelaco em Direito

Avenida São João s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Teí/PABXt (85) 3211-0506
CmaK: dcjuf@unem3t.br

Univmidoek do Sstodode f'íatc Cwsso

Cariüs Aãsena fíevis Maidoitado
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eOVÉRND DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOlOStA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO éSTADO DE MATO GROSSO
CARIOS ALBERTO REYES MAlOONADO

CAMPUS UNIVERSITARIOO JANE VANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

OS

50 horas

EMENTA

Interesse; Elemenios; Espécies de Interesses; Conflitos de interesses; Modos de solução dos
conflitos e Sistema multiportas de solução dos conflitos. Ordem jurídica: Direito Objetivo; Relação
jurídica; Sanções; Imperatividade da ordem jurídica. Direito subjetivo. Lide. Direito de Ação. Direito
Processual; Denominações; Espécies; Natureza; Objeto; Autonomia; Relação com outros ramos do
direito. Instrumentalidade do processo. Fontes do Direito Processual Civil. Princípios do Direito
Processual. A Aplicação da lei processual. Ação; Ação no estado constitucional; Histórico: Natureza;
Elementos; Indtvidualtzação e Identificação das ações. Legitimidade e Interesse processual.
Classificação das ações. Concurso e cumulaçâo. Jurisdição civil: Substitutivos; Princípios;
Características; Espécies de Jurisdição. Competência: Fontes normativas; Critérios para atribuição;
Qualidade da competência. Perpetuação da jurisdição; Prorrogação e Modificação da competência

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

ALVIM, J. E. Carreira. Teoria geral do processo. Rio de Janeiro: Forense,
DIDIER JÚNIOR, Fredie, Curso de direito processual civil; teoria geral do processo e processo
de conhecimento. Salvador: Podivm.

DINAMARCO, C. Rangel; GRINOVER, Ada Pelegrini; CINTRA, A. Carlos de Araújo. Teoria geral
do processo. São Paulo; Malheiros.
MANCUSO, Rodolfo Camargo. Teoria geral do processo. Rio de Janeiro: Forense.
MARINONI, Luiz Guilherme. Teoria geral do processo. Rio de Janeiro: Revista dos Tribunais.

THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil, v. 1. Rio de Janeiro:
Forense.

Direito Processual Civil 11

CARGA HORÁRIA

SO horas

TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNC!

A

EMENTA

Dos sujeitos do processo: das partes e dos procuradores; do litisconsõrcío; da intervenção de

terceiros; dos juizes e auxiilares da justiça; ministério público; advocacia pública e defensoria
r-acuidsde de Ciências Sociais Apíícadas
Cuíso de Bacharelado ern Direito

Avenida S3o João s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Tei/PA8X; (S5} 3211-050S

Cmaít: âcjüf@unemat,br

VnlveíS^doíkdoBstaáotíeMatoCfcssG
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GOVERNO 00 ÈSTADO OE (WATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOIOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE 00 ESTADO OE MATO GROSSO

CARlpS AlBERTO REVES MAIDONADO

CAJWAÜS UNIVERSITÃRIOO JANE VANINI
FACUIDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHAREUDO EM DIREITO

ir

rn

pública, Dos atos processuais: da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais; da
comunicação dos atos processuais: das nulidades; da distribuição e do registro; e do valor da
causa, Da tutela provisória; tutela de urgência e tutela da evidência, Da formação, da suspensão e
e da extinção do processo. Processo: Processo e Direito Material: Processo e Direitos
fundamentais; Objeto; Espécies; Natureza jurídica; Relação processual: Sujeitos; Constituição e
Desenvolvimento; Caracteristicas. Pressupostos processuais. Partes processuais: Nomenclatura:
Pluralidade; Princípios. Procedimento: Distinção entre processo e procedimento; Espécies; Critério
para escolha; Estrutura do procedimento comum. Da formação e do desenvolvimento do processo,
Dos atos processuais: Caracteres; Forma; Classificação; tERrmos processuais, Da comunicação
dos atos processuais: Das citações e íntimações,. Prazos processuais: Classificação ou Espécies;
Contagem; Da suspensão e da interrupção; Causas; Momento; Duração; Efeitos da suspensão.
Prazos para as partes. Prazos para o Juiz e seus auxiliares. Prazos para o Ministério Público e
Fazenda Pública, Inobservância de prazo e penalidades, Da extinção do processo: A sentença:
Espécies; Denominações; Características e efeitos. Da Defesa e da refelia: Do direito de de Da
revelia; Espécies de defesa, A contestação: Prazo e Finalidade. Da reconvenção: Prazo e
finalidade,

BIBUOeRAFIA BÁSICA

CÂMARA, Alexandre Freitas, Lições de direito processual civil. Rio de Janeiro: Lume Júris.
DIDIER JÚNIOR, Fredie. Curso de direito processual civil. Salvador: Jus Podivm.
MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de processo civil. São Paulo:
Revista dos Tribunais.

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil. São Paulo; Método.
SÁ, Renato Montans. Manual de direito processual civil. São Paulo; Saraiva.
THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro: Forense.

Direito Processual Civl! III

CARGA MORARIA

60 horas

TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

O Processo nos Tribunais. Uniformização de jurisprudência. Recursos em geral. Declaração
de inconstituclonalidade) Homologação de sentença estrangeira. Recursos: apelação,

faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado em Direito

Avenida São João s/n Cavalhada - Cáceres -MT
Tel/PABX: (6S) 3211-0506

tmaíl: dciuf@unerrfat.br

UNEM
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eOVEXNO DO ESTADO OE MATO GROSSO
SECRETARIA OE ESTADO DE aÊNCfA/TECNOlOGIA E tNOVAÇÂO

UNIVERSIDADE DO ESTADODE MÁTD OROSSO
CARtOS AtàÈRTO REYES MAIDONADO

CAMPOS UNIVERSITARIOO JANE VANINI
PACUUVVJE DECIiNCIAS SOCIAIS APURADAS

CURSO ÓE BACHAREIADO EMDIRÉÍTÒ

Èê

agravos, .embargos. Rêcursós Inominados, Recurso especIaL Recurso ettraprdlnárid.. Da
repercussão geraj e dos recursos repetitivos. Tutéjàs jurisdicíonáls..diferenciadas. Processo
cáutelan. ações caütèlares jurisdicionais e, administrativas. Ações cáutéiares. nominadas .e
inominadas.. Legislação Extravagante.

BIBLIOGRAFIA BÂSIGA

£AMAR%Alexandré Freitas. Lições de direito,processual civil. Rio.de Janeiro; Lume Júris.
DIDIER JÚNíÓR, Fredie. Curso de direito processual civil. Salvador: Jus ROdiviti.
MARINONÍ, Luiz Guilherme; ARÉNHART, Sérgio Cruz. Curso de processo dvil. São Paulo:
Revista dos Tribunais,

NEVES, Daniel Amprlm Assumpçãq. iWaiíuai de direito processual civil. São Paulo: Método.
SÁ, Renato Mpntans. Manual de direito processual civíL São Paulo; Saraiva,
THEODORG JÚNIOR, Humberto, Curso de.díréitõ processuál civil; Rio de Janeiro: Fprense.

i Direito Processual Civil IV.'

" CARSA^HPRáRIA TOTAL

pÈ
CRépiT
OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI
A

60 horas

EMENTA

Dó Sisteiria èxecutórío. A execução em gerai: partes, competência, título executivo,
responsabilidade patrimonial, liquidação da sentença; As diversas espécies de execução; na

legislação codificada e na legislação extravagante. Embargos do devedor. Formas
expropríatqrias. Suspensão e extinção do processo. Cumprimento da Sentença. Processo
sincrético.

BIBLIOGRAFIA BASlCA

CÂMARA, Alexahdré Freitas, Lições de direito processuál çtóil. Rio de Janeira: Lüme .Júris.
ÚipiER JpNIOR,;Frediê. CMtsô.dé direito procéssual clyÍI..;SalVador: Jus Podivrn,

MARINONI, Luiz Guilherme; ARÉNHART; Sérgio Cruz. Curso de processo civil. São Paulo:
Revista dos Tribunais;

NEVES, Dãníèl Amorim Assumpção. Manual de direito proc^sual Civjl. São Paulo: Método.

Fàcütdade de^Giênctas Sociais Aplicadas

Curso de Sacharelado em Direito

Avenida SSo ipão s/n Cavalhada - Cáceres -MT
tel/PABX: (65)3211-0506
Email; dcjurgiunematbr

Uní^íi^s^a^qih^ds Misto 0/fôso.
CódôS MúidQnoàõ
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eov fiawo £>o estaco de mato srosso
SECRETAJilÃ Dc ÉSTAOO OE tlÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNÍVERSIDApE POeTADOOE MATO GROSSO
CARLOS ALBERTO REYES MALDDNAOO
CAMWS UNIVERSITArIOO JANE VANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

O

SÂ,.Renato Montara. Manual de direito processual civil. São Paulo; Saraiva,
THEODORO JÚNIOR, Hiimberto. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro: Forense.

Dii^ito Processual Civil V

CARGAHORARIA TOTAL PRESENCIA

IS

A

DISTÂNGI

A

OE

CREDT

OS

50 horas

EMENTA

Procedimentos especiais; procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e de jijrisdição
voluntária na legislação codificada.

BIBUOGRAFIA BÁSICA

CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de direito processual civil. Rio de Janeiro: Lume Júris.
DIDlER JÚNIOR, Fredie. Curso de direito processual civil. Salvador: Jus Podivm.
MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de processo civil. São Paulo:
Revista dos Tribunais.

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil. São Paulo: Método,
SÁ, Renato Montans. Manual de direito processual civil. São Paulo; Saraiva,
THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro: Forense.

Direito Picccssual Penai 1

CARGA HORÁRIA

60 horas

TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

Faculdsde de dôncía,s Sociais ApHçatías
Curso do Bacharelado ern Direito

Avijnída São João s/n Cavalhada—Cáceres -Wf
TeiypASK: (6S),32ia-QS06
Emaíl: dciúr@unemsf.br

EMENTA

Princípjos ;do Processo. PenaL Direito Constitucional Penal. Eficácia da Lei no tempo e no
espaço. Polícia Judiciária. Inquérito Policiai. Persecução Criminal Pública e Privada. Ação Civil

Uahfííisíditâé do Csfedo àe Mato Crósso

Certas Aiberto Hçyiss Maiâofíada

= CNJ

:Q-
:<
:o
sH

= <
Ss
:uj
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íSOVêRKO UO estado D£ mato grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE ClEfJCWI, TECKOIOSIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
CARLOS ALBERTO REVES MALDONADO
CAMPUS UNIVERSITARIOO JANE VANINI

f ACULDAOE de ClÊNCiASSÒCIAIS APLICADAS
CURSO DE eiACHARELAOO EM DIREITO

ex delicto. Sujeitos processuais. Jurisdição e Competência. Questões Prejudiciais. Exceções
processuais. Medidas assecuratórias e restituição de coisas apreendidas. Incidente de
falsidade e insanidade mental.

BIBUOGRAFIA BÁSICA

CAPEZ, Férnarido. Curso de processa penal. São Paiiio: Saraiva.
FERNANDES, Antonio Scarance. Processo penal constitucional. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2QQ7. FRANCO, Alberto Silva; STOCO, Rui. Código de processo penal e sua
interpretação jurisprudencial. São Paulo:. Revista dos Tribunais.
JESÜS, Damásio Evangelista de. Código de processo penal anotado. São Pauio: Saraiva.
LOPES JR., Aury. Direito processual penal, São Paulo; Saraivâ.
LOPES JÚNIOR, Aury. Direito processual penal e sua conformidade constitucional. São Paulo:
Saraiva.

OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de processo penal. São Paulo: Atlas.
RANGEL, Paulo. Direito processual penal. São Paulo: Atlas.
TÁV0RA, Néstor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Curso de direito processual penal. Salvador:
JusPodivm.

TOURlNHp FILHO, Fernando da Costa. Processo penal. São Paulo: Saraiva.

Direito Processual Penal II

CARGA HORÁRIA TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

50 horas

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

Da prisão 6 suas espécies. Liberdade Provisória, Questões Polêmicas dò Direito Processual

Penal. NovOs rumos do Processo Penal, Estudo analítico de prova no processo penal.
Sentença. Correlação entre imputação e sentença. Efeitos Civis da ação penai.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

CAPEZ, Fernando. Curso de processo penal. São Paulo: Saraiva,
FERNANDES, Antonio Scarance. Processo penal constitucional. São Paulo; Revista dos
Tribunais, 2007. FRANCO, Alberto Silva; STOCO, Rui. Cód|go de processo penal e sua
interpretação Jurisprudencial. São Paulo; Revista dos Tribunais.
JESUS, Damásio Evangelista de. Código de processo penal anotado. São Paulo: Saraiva.

f scuicíadô de Ciênclan Sociais Aplicadas
Curso de.Bacharelado em Direito

Avenida São Jo2o s/n Cavalhada-Caceres -MT
Tel/PABX:{SS) 3211^506
Cnmil: dcjur^unemat.br

Uníva:^áaàeào£s^dodeMato Qxxssc
Cados ÃüisdG Maldonad»'

B
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DD ESTADO PE MATO GROSSO

CÁRLOS.ÃIBERTO REYES MAIDONADO
ÇAMPUS ÜNiVERSITÃRIOO JANE VANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SODAIS ARUCADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

LOPES JR., Aury, Direito processual penal. São Paulo: Saraiva.
LOPES JÚNIOR, Aury. Direito processual penal e sua conformidade,constitucional. São Paulo:
Saraiva.

OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de processo penal, São Paulo: Atlas.
RANÇSEL, Paiilo; Direito processual penal. São Paulo: Atlas.
TÂVORA, Nestor.,ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Curso de direito processual penal. Salvador:
JusPodivm.

TOURINHG FILHO, Fernando da Costa. Processo penai. São Paulo: Saraiva.

Direito Processual Penal III

CARGA HORÁRIA TOTAL

DE

CRÉDit

OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCl

A

60 horas | 4
-  _

3 1

EMENTA

Processo e Proçadlrnento. Procedimentos ordinário, sumário e sumaríssimo; estudo teórico-
prático e analítico das modalidades. Processo de competência do Júri. Recursos; princípios

gerais. Dós recursos em espécie. Revisão Criminal.

BIBLIOGRAFIA BASICA

CAPE?, Fernando, Curso de processo penal. São Paulo: Saraiva.
FERNANDES, Ahtonio Scarance. Processo penal constitucional. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2Óp7. FRANCO, Alberto Silva; STOCO, Rui. Código de processo penal e sua
interpretação jurisprudencial. São Paulo: Revista dos Tribunais.
JESUS, Damásio Evangelista de. Código de processo penal anotado. São Paulo:.Saraiva.
LOPES JR., Aury. Direito processital penal. São Paulo: Saraiva.
LOPES JÚNIOR, Aury, Direito processual penal e sua conformidade eonstitucionai. São Paulo;
Saraiva.

OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de processo penal. São Paulo: Atlas.
RANGEL, Paulo. Direito processual penal. São. Paulo: Atlas.
TÀVORA, Nestor, ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Curso de direito processual penal. Salvador:
JusPodivm,
TQURINHO PILHO, Fernando da Costa. Processo penal. Sap Paulo: Saféiva.

Fâculdadô dfi Ciêncíss pelais Aplicadas
Curso dfi Bâchdraiâdo .em Oiralto

Avenida SSo Joãos/h Cavalhada'~.(^ceres-MT
Tel/RABXrí6S) 32U-05C6
Cmalij dcjur(§>unefn3t.t;r

T  ■I i >■
Unfy&sfdOííe cto S^adode Mato Cfosso

Cotios AtO^fio Royes Matíonaáo

a
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GOVERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO OE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
universidade BO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO RETES MALDONADO

CAIMPÜS UNIVERSITÃRIOO JANE VANINl
f ACUIDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

Direito Processual do Trabalho)

CARGA HORARIA TOTAL PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCt
A

DE

CREDIT

OS

6D horas

EMENTA

Princípios informadores do Direito Processual do Trabalho: a conciliação e sua
eficácia: a oralídade; a gratuidade; a aplicação subsidiária do direito processual civil e
suas limitações. Justiça do trabalho: origem, organização^ jurisdição, competência. Do
processo trabalhista: dissídios individuais; fase postulatória, probatória e decisória.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

ALMEIDA, Cleber Lúcio. Direito processual do trabalho. Salvador: JusPodium.

GARCIA, Gustavo Felipe Barbosa. Curso de direito processual do trabalho. Rio de
Janeirp: Forense

LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de direito processual do trabalho. São Paulo: LTr.

MARTINS, Sérgio Pinto. Direito processual do trabalho. São Paulo: Atlas.

NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito processual do trabalho. São Paulo:

Saraiva.

NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao processo do trabalho. São Paulo: Saraiva.

SCHIAVI, Mauro. Manual de direito processual do trabalho. São Paulo; LTr.

Direito Processual do Trabalho II

CARGA HORÁRIA

50 horas

PRESENCIA

IS

TOTAL

OE

CREDIT

OS

A

DISTÂNCI

A

Facuicíade de Ctêndas^Soclais Aptícadas
Curso de Bacharelado em Direito

Avenida 51o João s/n Cavalhada - Caceres -MT

Teí/PABX: (65) 3211'0á06
Emaii; tícjurl^unemat.br

Uhwiri\áad<í^Sst<íáo àsMato Grasso
Cacitã AlbtíítàU^esMaXdunaáQ

UNEMÂT ■
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GOVERNO DO ESTADO OE MATO GROSSO

SECREI-ASiA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGÍA Ê INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO OE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

CAMPOS ÜNIVERSITÂRIOO JANE VANINI
FACULDADE DE CiÊNCIAS SOOAIS APLICADAS

CURSO DE 6ACHAREUD0 EM OiREÍTÚ

EMENTA

Teoria geral dos recursos trabalhistas. Recursos trabalhistas em espécie. Processo nos
Tribunais Trabalhistas. Liquidação de sentença. Execução e cumprimento da sentença.
Procedimentos Especiais Trabalhistas. Medidas cautelares. Dissídios coletivos.

BIBUOGRAFÍA BÁSICA

LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de direito proçessuaLdo trabalho. São paulò: Llr.

MARTIMS, Sérgio Pinto. Direito processual do trabalho; doutrina e prática forense. São Paulo;
Atlas.

SCHIAVÍ, Maurp. Execução no processo do trabalho. São Paulò; LTr.
SCHIAVI, Mauro. Manual de direito processual do trabalho. São Paulo: LTr.

Pratica Jurídica Cível Simulada

CARGA HORÁRIA TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

60 horas

PRESENCIA!

S

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

Atividades práticas simuladas; Procuração. Petição Inicial. Respostas do réu. Intervenção de
Terceiros. Sentença. Recursos. Cumprimento de sentença. Ação de Execução. Procedimentos
especiais.

BIBUOGRAFÍA BÁSICA

ARAÚJO JÚNIOR, Gediel Claudino de. Prálca no processo civil. São Paulo: Atlas.
BARROSO, Darlan; LETTlÉRÈ, Juliana Franclsca. Prática no processo civil, São Paulo: Saraiva.
CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de direito processual civil. Rio de Janeiro; Lume Júris.
NEVES, Daniei Amorim Assumpçâo. Manual de direito processual civil. São Paulo: Método.
SANTOS, Ernani Fidélis. Manual do direito processual civil. São Paulo; Saraivá.
THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro; Forense.

Faculdade de Ciências. Sociais Aplicadas

Curso de Bachardado em DirdvO

Avenida São Jo§o3/n Cavalhada-Cáteres -MT
Tei/PABX: Í6S)3211-05CÔ
Emali: dcjuf(g»unômôt.br

UNE
.  do ̂taâo de Mato Grosso

Cofiós MaUíoitado

mm
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eOVcRWO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA Oc ESTADO DE GêNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO
CAMPUS UNiVERSITÂRIOO JANE VANiNi

FACULDADE DE ÇllNCIAS SOCIAIS APUCADAS
CURSO DE 8ACHARELAÒ0 EM OIRGITO

r(y

Prática Jurídica Penal Simulada

CARGA HORARiA TOTAL

DE

GRÉDIT
OS

PRESENCIA

IS

60 horas

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

Inquérito policial. Ação Penal em geral. Jurisdição e competência. Prisão e liberdade. Habeas
corpus. Procedimentos. Recursos em geral. Execuçãò penal. Reabilitação. Revisão criminal

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

LIMA/ Renato Brasileiro. Manual de processo penal. Salvador: JusPodivm.
OLIVEIRA/ Eugênio Paeelli. Curso de processo penai. São Paulo: Atlas.
TOURINHO FILHO, Fernando da Costa. Prática processo penal, São Paulo; Saraiva.
VlLHENA Jr./ Ernani. de Menezes; MASSQN,. Cleber. Prática penal: ministério^ público. São
Paulo: Método.

ISHIDA, Válter KenjI. Prática jurídica penal. São Paulo: Atlas.
KNIPPEL, Edson Luz. Prática penal. Sãô Paulo; Método.
NOVAES, Felipe; BELLO, Rodrigo. Manual de prática penal. São Paulo: Método.

Pratica Jurídica Trabalhista Simulada

CARGA HORÁRIA TOTAL

OE

CRÊDIT

OS

PRESENCIA

IS DISTÂNCI

Ã

50 horas

EMENTA

Cálculos trabalhistas. Organização da Justiça do Trabalho, Prática nos dissídios individuais:
procedimentos processuais é fixação de competência na Justiça dp Trabalho. Reclamatôria
trabalhista. Respostas do réu: contestação, exceção e reconvenção. A audiência. Meios de
Prova. Recursos trabalhistas: recurso ordinário, embargos de declaráçSp, agravo de
instrurrientpi agravo dé petição, recurso de revista. Acompanhamento.de processos nas Varas
da Justiça do Trabalho, Dissídios Coletivos: competência de julgamento, poder normativo da
Justiça do Trabalho, sentença normativa, ação de cumprimento.

Faculdade de Ciêndás Sociais Apíifâdas
Curso de Dâcüareiadò èm Düeito
Avenida São João s/n Cavalhada - Càccres -MT

Tei/PABX: Í6sj 32U-QS0S
EmaiU dcjur^unâmat.br

Uamf^odzd&SstaàofkMato Cíkíssc

Caiios AtbsftaRàyes Moldoitádo

UNei^iAT ■
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eOVEStíO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MÃTO GROSSO

CARLOS ALBERTO REVES MALDONADO

CAMPUS UNIVERSITÃRIOO JANE VANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SIKIAIS APUCADAS

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

BIBUOSRAFIA BÁSICA

ALMEIDA, Cleber Lúcio. Direito processual do trabalho. Salvador: JusPodium.

GARCIA, Gustavo Felipe Barbosa. Curso de direito processual do trabalho. Rio de
Janeiro: Forense

LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de direito processual do trabalho. São Paulo: LTr.
MARTIJNS, Sérgio Pinto. Direito processual do trabalho. São Paulo: Atlas.

NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito processual do trabalho. São Paulo;

Saraiva.

NASCIMENTO, Amauri Mascaro, iniciação ao processo do trabalho. São Paulo: Saraiva,
SCHlAVj, Mauro. Manual de direito processual do trabalho, São Paulo: LTr.

Estagio Supervisionado: Prática Jurídica

CARGA HORÁRIA

120 horas

TOTAL

OE

CRÉDIT

DS

8

PRESENCIA '

IS

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

Prática forense e prática jurídica. Posicionamento profissional do operador do Direito.
Assistência jurídica à comunidade. Elaboração de peças processuais. Acompanhamento
processual. Observação e participação em audiências.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

ARAÚJO JÚNIOR, Gediel Claudino de. Práica no processo civil. São Paulo: Atlas.
BARROSO, Darlan;.LETTIÉRE, Juliana Francisca. Prática no processo civil. São Paulo: Saraiva.
CÂMARA, Alexandre Frejtas. lições de direito processual civil. Rio de Janeiro; Lume Júris.
NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil. São Paulo: Método.
SANTOS, Ernani Fidélis. Manual do direito procE^ssuai civil.São Paulo: Saraiva.
THEOPORp JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. Rlò de Janeiro: Forense.

Faculdade de Ciências Soclab Aplicadas'

Curso da Bschsrétado em Pirelld
Avenida S§o João s/n Cavalhada - Cácci^s 'MT

Tel/PABX:(65332n-q50è
Email; dqüi^unematbr .

iNEMM ■
Univmkíad8<fif£sU3ííoàeMiriQCrosso

Curtos Alfcertô MaUf^nada

a

\Ê\SÍ

Autenticado com senha por GILMAR BARBOSA DE ALENCAR - AGENTE UNIVERSITÁRIO LC 321 / CAC-
DURA-13/12/2021 às 17:05:07.
Documento N°: 243650-4295 - consulta â autenticidade em
https://wvvw.sigadoc.mt.gov.br/slgaex/public/app/autentlca r?n=243550-4295 SIGA^



UNEIVIAT - PROcG

0

GOVERNO 00 EâTADO DE MATO GROSSO

SeCRETARJA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CÁRLÒS ALBERTO REYESMALDONADO
CAMPÜS ÜNIVERSITÁRIOO JANE VANINI

FACULDADE OE CIÊNCIAS SOCIAIS ARUCADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

7
X

UC 3 - FORMAÇÃO COMPLEMÊNTAR/INTEGRADORA

Direito e Bioética

CARGA MORARIA

60 horas

TOTAL

DE

CRÉDIT
OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCl

A

EMENTA

Princípios da bioética. Reprodução assistida, abortamento, transplante de órgãos.
Terminalidade da vida - Bioética e morte. Bioética e pesquisa com seres humanos.
Clonagem humana. Ética e uso de animais de laboratório. Pesquisa em células tronco.
Universalidade do SUS. Cirurgias plásticas e ou reparadoras e estética:
responsabilidade civil e criminai. Mudança de gênero para menores de idade. A
incidência da lei Maria da Penha em casais homoafetivos. intervenção sobre o gene
humano. Intervenção compulsória em moradores de rua. Vacinação obrigatória.
Hémotransfusão. Autonomia obstétrica. Direito individual e coletivo: doenças
infectocontagiosas. Autonomia da pessoa humana como paciente. Segredo
profissional.

BIBLIOGRAFIA 8ASICA

DALUAGNOL, D. Bioética: princípios morais e aplicações. Rio de Janeiro: DP&A.

ENGELHARDT, H.T. Fundamentos da b|oética. São Paulo, Loyola, 1998.
60ZZ0. Débora; LiGIERA, Wilson Ricardo (org.). Bioética e direitos fundamentais. São

Paulo: Saraiva.

POTTER. V. R. Bioética; Ponte para o futuro. São Paulo: Loyola.

COMPTE-SPONVILLE, A. Pequeno tratado das grandes virtudes. São Paulo: Martins

Fontes.

CO.RTELLA, M.S.; BARROS FILHO, C. Ética e vergonha na cara. Campinas: Papirus.
MALUF, Adriana Caldas do R. F. Dabus. Curso de bioética e biodirelto. São Paulo:
Almèdinà.

í^culdade de Ciências Sociais Aplicadas;
Curso de Satírerelado em Oirelio

-Avenida São loSb s/n-Cavalhada -Cáceres -MT
TeJ/PABX: {65} 3211^0506

Emalí; dcjur@ünemm-br

Umvcfâdad2 tia. Eskuío de Mato Crossc

Carl&sí Ãlhsrta fteyes Múiàofíedo
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CARIOS ALBERTO REYES MAIDONADO

CAMPOS UNIVERSITÂRIOO JANE VANINI
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CURSO DE BACHAHEUOO EM DIREITO

3piMedicina Legal

CARGA HORÁRIA TOTAL PRESENCIA

ISDE DISTANCI

ACREDT

OS

60 horas

EMENTA

Introdução à Medicina Legal. Perícias e peritos. Documentos médico-legais.
Antropologia forense. Sexologia forense. Tanatologia forense. Traumatologia forense.
Asfixiologla forense. Teórica/prática- reconstrução facial forense. Discussão de laudos
em perícias Médicos-legais, securitárias e previdenciárlas/resposta e elaboração de
quesitos. O atestado de óbito: atribuições do SVO e do IML.

BIBUQGRAFIA BASiCA

CROCE, D.; CROCE JÚNIOR, D. Manual de medicina legal. São Paulo: Saraiva.
DEL-CAMPO, E.R.A. Medicina legai. São Paulo; Saraiva.

FRANÇA, Genival V. de. Medicina legal. São Paulo; Guanabara Koogan.
GALVÃO, LC.C, Medicina legai. São Paulo: Livraria Santos.
HÉRCULES, H.C, Medicina legal: texto e atlas. São Paulo; Atheneu.

Métodos e Técnicas de Pesquisas em Ciências Sociais Aplicadas

CARGA MORARIA TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

60 horas

PRESENCIA

IS DISTANCI

EMENTA

Tipos de conhecimento e paradigmas de pesquisa. Tipos de pesquisa. Métodos científicos em
Ciências Sociais Aplicadas. Projeto de pesquisa em Ciências Sociais Aplicadas. Técnicas de
preparação, apresentação e redação de trabalhos acadêmicos e científicos. Formatação dos
Trabalhos Científicos.

Faculdade de Ciênciss Sccials Aplicadas
Curso de Badisreladaiem Direito

Avenida São Jcrâos/n Cavalhada-.Câceres -MT

feí/PABX: {6S) 3214:0503
Emaii: dcjur@uflemat.br

Vnjv&ipdnifBtio EstsXéO dt Mata Qos^
Coflcs Albmo Aíeídoesdo
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CAfliqS ALBERTO REYB MAiDONÂDO

CAMPUS UNiVERSlTÂRiOO JANE VANINI
FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DÉ BACHARELADO EM DIREITO

r

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

CARVALHO, Maria Cecília M. de. (org.) Construindo o saber; metodqlogiá científica ,
fundantèntos e técnicas. Campinas: Papirus.
CÕUTINHO, Clara Pereira. Metodologia de investigação em ciências sociais e humanas:
teoria è prática. Coimbra: Almeida,
GERHARDT, Tatiana Engel e SILVEIRA, Denise Tolfo (orgs.J. Métodos de pesquisa. Porto
Alegre:Edltora da UFRGS.
GIL, Antônio Carlos. Como elaborar projetos de pesquisa. SSo Paulo: Atlas.
LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Fundamentos de metodologia
científica. São Paulo: Atlas.

MARTINS, Gilberto de Andrade; THEÓFILO, Carlos Renato. Metodologia da Investigação
científica para ciências sociais aplicadas, São Paulo: Atlas.
MICHEL, Maria Helena. Metodologia e pesquisa científica em ciências Sociais. São Paulo:
Atlas.

SEVERINO, Antônio Joaquim. Metodologia do trabalho científico. São Paulo: Cortez.

Trabalho de Conclusão de curso.l

CARGA HORARIA

30 horas

TOTAL

DE

CREDT

OS

PRESENCIA

IS

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

O projeto de pesquisa. Estrutura do projeto. Normas da ABNT. A escolha, do tema e sua
delimitação. Fichamento de obras pertinentes ao objeto de estudo. Elaboração do Projeto.

Faculdade de Dcncias Sociais Aplicadas
Curso de Bacharelado arti Direito

Avenjdá São JoSÒ s/n Ca-s^íhadá -Gáceres -MT
Tel/PABX: (65) 3211-0SCfi
Emaü; dcjuf@unem3t.bj'

BIBLIOGRAFIA BÁSICA

AQUINO, ftalo de Souza. Como escrever artigos científicos. São Paulo Saraiva.
BTÍTAR, Eduardo C.B. Metodologia da pesquisa Jurídica. São Paulo: Saraiva.

HENRKiUES, Antonio; MEDEIROS, João Bosco. Metodologia cientifica na pesquisa jurídica.
São Paulo: Atlas.

LEITE, Eduardo de Oliveira. Monografia jurídica. São Paulo: Revista dos Tribunais.

MEDEIROS, João Bpsco; TOMASi, Caroiina. Redação de artigos científicos: métodos de

realização, seleção de periódicos, publicação. São Paulo: Atlas.
MEZZAROBA, Orides; MONTEIRO, Cláudia Servilha. Manual de metodologia da pesquisa no
direito. São Paulo: Saraiva.

.Univer^dadçdo Sstixío òeMatoCms^
Cortas Aibtitt<>,íiey€S Maldcnado
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CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO
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FACULDADE OE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE BACHARELADO EM OmEITO

AíA

ÍT^

NUNES, Rizzàíío. Manual da monografia jurídica. São Paulo: Saraiva.
PEREIRA, Maurício Gorries. Artigos científicos: como redigir, publicar e avaliar. Rio de Janeiro:
Guanabara Koogan.

Trabalho^de Conclusão de curso II

CARGA HORÁRIA

30 horas

TOTAL

DE

CRÉDIT

OS

.2

PRESENCIAI

S

A

DISTÂNCI

A

EMENTA

Elaboração e apresentação do trabalho de.conclusão de curso.

BIBLIOGRAFIA BASICA

AQUINO, ítalo de Souza. Como escrever artigos cientificos. São Paulo Saraiva.
BITTAR, Eduardo C.B. Metodologia dã pesquisa Jurídica. Sãó Paulo; Saraiva.
HENRIÇlUES, Antohio; MEDEIROS, João Bosco. Metodologia científica na pesquisa jurídica.

São Paulo: Atlas.

LEITE, Eduardo de Oliveira, Mónografia jurídica. São Paulo: Reyista dos Tribunais.

MEDEIROS, João Bosco; TOMASI, Carolina. Redação de artigos científicos; métodos de
realização, seleção de periódicos, publicação. São Paulo: Atlas.
MEZZAROBA, Ofides; MONTEIRO, Cláudia Serviiha. Manual de metodologia da pesquisa no
direito. São Paulo: Saraiva.

NUNES, Rizzatto. Manual da monografia jurídica. São Paulo: Saraiva.

PEREIRA, Maurício Gomes. Artigos científicos: como redigir, publicar e avaliar. Rio de Janeiro:

Guanabara Koogan,

Faculdade ds Ciências Sociais Aplicadas
Cúrso de Bacharelado em Direito
Avenida SãoJoBo s/n Cavalhádá - Cáceres -MT
Tel/PABX; (65j 3211:0506
Êrfiail: dcjúr@unemát'i,bf

UNEMÂT ■!
Unhrsí^âc^ãdo Bíaàcx^Mato Gfosso

Carbs Aíbetto fleycs Maldotisdo
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SECRETARIA 06 ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 6 INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CARLOS ALBERTO REVES MALDONADO
CAMPUS UNIVERSrrÃRIOO JANE VANINI

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHAREUDO ÉM DIREITO

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito da Universidade do Estado

de Mato Grosso, Campus Jane Vanini reflete os estudos e discussões no âmbito de seu Núcleo

Docente Estruturante (NDEj.

Este Projeto Pedagógico prioriza o processo de aprendizagem e de formação cidadã,

reconhecendo o acadêmico como destinatário de toda a proposta ora desenvolvida, além

disso, retrata a corresponsabilidade pela formação acadêmica, na qual todos possuem direitos

e deveres e trabalham exercendo seus papéis de modo integrado e cooperativo.

A atualidade exige um Projeto Pedagógico inovador, que tenha seu fundamento na

centralidade da relação professor/aluno e que estimule a ação dos sujeitos envolvidos no

processo para que o egresso obtenha formação jurídica sólida com vistas aos valores

humanísticos e à técnica,dé excelência. É issò que a proposta traz.

Este PPC escolheu a trajetória da transdisciplinaridade e das metodologias ativas como

norte do trabalho docente para o desenvolvimento de competências e compreensão dos

fenômenos sociais de modo interrelacional.

A escolha dos componentes curriculares, segundo a estrutura curricular e ementas

propostas, a promoção das demais atividades acadêmicas, bem como, a atenção conferida à

capacidade de reflexão, questionamento e construção do conhecimento, certamente,

ensejaram uma formação profissional e cidadã Üe qualidade; a ênfase na

transdisciplinaridade, a articulação entre a teoria e prática, e a indíssocíabilidade entre ensino,

pesquisa e extensão contribuirão, sobremaneira, para o desenvolvimento dos sujeitos que

compõem a comunidade acadêmica.

Acredita-se que ao se implementar este PPC a UNEMAT estaráse possa formando

profissionais que apresentam uma atitude investigativa diante dos fatos soclasi, em especial

aos fatos jurídicos, que constituem cidadãos consciente capazes de transformar a sociedade;

Faculdade de Ciências Socíãis Apilcâdas
Curso de Bacharelado em Direito

Avenida SSo João s/n Ca\ralhatí8 - Cáceres -MT
Tel/PABXí (65) 32X1-0506
Emaíi; dc|ur(®unèmãtbr

íínFveakhdQ áo Estado de Mato

Cortas Alberto lieyos Maidcnoáo
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que reconhecem e valorizam a diversidade, que propagam valores humanistas.

Esses egressos estarão preparados para atuar na sua área específica , mas, acima de

tudo estarão preparados para a vida.

Assim, este Projeto Pedagógico retrata a preocupação do Núcleo Docente

Estruturante do Curso de Bacharelado em Direito do Compusiane Vanini com a educação

de qualidade.

l<
: CD
s a>

Faculdade de Oências Sociais Aplicadas
Oifso de Bacharelado em Direito
Avenida São João s/n Cavalhada - Cáceres -MT

Tel/PABX: {65} 3211-OS05
Emaiif dcjur^ünemat.br

yníversídoííedd BiadüdeMaioCsassú

Carlos Ãíiitírto lieyas ̂ialdonado
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOSIA E INOVAÇÃO
universidade do estado de mato grosso

CARIOS ALáERTO REYES MAlpONAOO
CAMPUS UNIVERSITARIOO JANE VANINI

FACUUADE OE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO

REFERÊNCIAS

ABRÃO, P.; TORELLYy M. D. As diretrizes curriculares e o desenvolvimentode habilidades e
competências nos cursos de Direito: o exemplo privilegiado da assessoria jurídica popular.
[S.l.]: (s.h.]. Disponível em:

<http://portal.mec.gov.br/sesu/arquivos/pdf/nova/emancipartexto.pdf>. Acesso em: 27
itiaio 2020,

ALONSO, K. M. Docência no ensino superior em novos tempos (vídeo). Núcleo de Tecnologia
e Educação Aberta e a Distância da UEPG (NUTEAD), 2020. DIsponivel em;

<https://avaextensao.app5;Uépg.br/mod/book/view.php?idr=11384>. Acesso em; 5 maio
2020.

ALTHAUS, M. T. M.; BAGIO. V. A. As metodologias ativas e as aproximações entre entre o

ensino e a aprendizagem na prática prática pedagógica universitária. Docência no Ensino
Superior, Belo Horizonte, 7 n.2, juí/dez 2017.79-96.

BASTOS, A. W. D Estado e a formação dos currículos jurídicos no Brasil. In; BRASIL. Os cursos
jurídicos e as elites políticas brasileiras. Brasília: Câmara dos DEputados, 1978.

BERALDO, R. M. F,; MACIEL, D. A. Competências do professor no uso das TDIC e de

ambientes virtuais. Psicologia Escolar e Educacional, São Paulo, v. 20, n.2, maip/ago 2016.
209-217, Disponível em: <https;//www.sçielo.br/pdf/pee/v20n2/2175-3539-pee-20-02-

002Ó9.pdf>. Acesso em: 25 jun 2020.

BRASIL Lei 1009S, atualizada pela Lei 13146/2015, estabelece normas gerais e critérios

básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com

mobilidade reduzida, e dá outras providências. Brasília: (s.n.j, 2000 e 2015..DIsponivel em:

<http://www.planalto.gov.br/ccivii_03/Leis/L10098.htm>. Acesso em; 30 jun 2020.

BRASIL. Lei 9364/1996: estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Brasília;

Presidência da República, 23 dez 1996. Disponível em:

<http;//www.planalto.gov,br/ccivií_03/leis/l9394.htm>. Acesso em: 31 mato 2020.

BRASIL Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Presidência da República, 5

out 1988. Disponível em:

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituica0/Constituicao.htm>. Acesso em: 31 maio
2020.

BRASIL, INSSTITTO NACIONAL DÊ ESTUDOS 6 PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA
(INEP). ENADC2012 Exame Nacional desempenho dos estudantes. Universidade do Estado
de Mato Grosso: Cáceres. Brasília; INEP, 2012.

í^açuldade de Ciências .Sociais Aplicadas
Curse de Bacha relado ém Olrcito

Avenida Sâó Jò5o's/n Cavalhada - Cáceres «MT

Tei/PABX; (6S) 32n-<3S0ô
Ernsil: dcjur^uncrnat.br
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brasil, instituto

NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP). ENADE 2006:
relatório do Curso. Direito. Universidade do Estado de Mato Grosso; Çáceres, Brasília: INEP,
2006.

BRASIL, INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

(INEP). ENADE 2009 Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes. Relatório de Curso.

Direito. Universidade do Estado de Mato Grosso: Cáceres, Brasília: INEP, 2009.

BRASIL, INSTITUTO NACIONAL OE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

(INEP). ENADE 2015. Relatório de desempenho do Curso de Direito da Universidade do
Estado de Mato Grosso: Cáceres. Brasília; INEP, 2015.

BRASIL, INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA
(INEP). Relatório de curso. Direito. Universidade do Estado de Mato Grosso: Cáceres.

Brasília: INEP, 2018.

CADERNOS ANDES. 4® rev. amp. ed. Florianópolis; Andes, v. 2,2013.

CNE/CSE. Resolução 05. Brasília; Diário Oficial da União, 18 dez. 2018.

CNE/CSE. Resolução 07. Brasília; Diário Oficial da União, 19 dez. 2018.

COELHO, M. V. P. Educação jurídica de qualidade, garantia constitucional. Brasília: Serviços;

OAB Recomenda, 2016. Disponível em; <https://www.oab.org.br/servicos/oabrecomenda>.

Acesso em: 27 maio 2020.

DIRETORIA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR. Relatório síntese da área de Direito.

INEP, Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira INEP. Brásília, p.

383. 2015.

FERRARl, M. A. L. D,; SEKKEL, M. C. Educação inciusiva no ensino superior; um novo desafio.
Psicologia: ciência e profissão, Brasília, 27 n.4, dex 2007.

FÓRUM DE PRÓ-REITORES DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
BRASILEIRAS. Política Nacional de Extensão Universitária. Manaus: Imprensa Universitária,

2012.

FREIRE, P. Pedagogia da esperança; um reencontro com a pedagogia do oprimido. Rio de
Janeiro: Paz&Terra, 2019.

FRIZON, V, et ai. A formação de professores e as tecnologias digitais. Formação de
professores, complexidade e trabalho docente, Curitiba, p. 10191 - 1020S, out 2015.

GRINOVER, A. P. O Advogado e a Formação Jurídica. In: GRINOVER, A. P.; CINTRA, A. C. D. A.;

DINAMARCO, C. R. Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros, 1974. p. 335.

Faculdade de Oèncláâ Sociais Aplicadas

Curso de Bacharelado em Direito

Avenida S3o Jo5o s/n Cavalhada r- Cáceres -MT
Teí/PA3X:(65)3211j0S0ô
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Ofício 03/2021 -NDE-DIREITO- CAC Cáceres, 22 de Novembro de 2021.

Para

Profâ Dra Juliana Vitória Vieira Mattieilo da Silva

lima. Diretora da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas (FACISA)
Campüs Jane Vanini - Cáceres

Universidade,do Estado de Mato Grosso Carlos Alberto Reves Maldonado (UNEMAT)

Prezada Diretora

Acusamos o recebimento das considerações da Prof^ Dr^ Zuiema Netto Figueiredo,

Diretora da Unidade Regionalizada Político Pedagógico e Financeiro do Compus Jane Vanini (DPPF),

sobre adequações a Serem realizadas na Proposta de Projeta Pedagógico do Curso de Bacharelado

em Direito (PPC) vinculado à FACISA.

informamos que as adequações sugeridas foram realizadas; outrossim comunicamos que

nossa opção foi pela impressão do PPC em sua totalidade a fim de facilitar o manuseio do processo.

A.seguir listamos as observações da Direção contidas no Oficio 031/2021 -CAC — SECOR e

suas correções e localização da nova impressão.

APONTAMENTOS

OFÍCIO 031/2021CAC-SECOR

CORREÇÃO NA NOVA IMPRESSÃO DO PRG -
CURSO DE BACHARELADO EM OIREIG^

fÁcisa-cac

j Ausência da ficha de apresentação com dados » Acrescentado - flslS4 e seguintes
I gerais do Curso
1 Ausência do Item Avaliação (Irem 3.11 do
Anexo III dá Résolução Ò3/2Q19- UNEMAT

j Distribuição e somatória dos créditos.

i Acrescentado -fis 255 e seguintes

Corrigido e acrescentado - fIs 234 e seguintes |

Solicitamos que se proceda os encaminhamentos necessários.

Sendo, o que tínhamos a tratar despedimo-nos.

Atenciosamente,

Maria Cristina de Figueiredo Baçovis
Presidente do NDE

Curso de Bacharelado em Direito do Compus Jane Vanini
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Ofício n.2 077/2021CAC-FACISA

Protocolo n2 24333/2021

Gáceres-MT 24 de novembro de 2021.

lima. Profa. Dra. Zwlema Netto Figueiredo
Diretora de Unidade Regionalizada Político, Pedagógico e Financeiro
Presidente do Golegiado Regional
UNEMAT-Compus Universitário de Cáceres

Prezada Diretora,

Vimos por meio deste, encaminhar o Projeto Pedagógico do Curso de Direito Campus

de.Cáceres Protocolo ns 24333/2021, com as devidas adequações solicitadas para que seja apreci

ado pelo Coiegiado Regional.

Sem mais para o momento, agradecemos.
Cordialmente,

Ira. JuUangJiMft!miiello da Silva
Diretoratia Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas

UNEMAT - Campus Universitário de Cáceres
Portaria tf 1560/2011
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Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas - FACISA
Ãv. São João s/n Cavalhada - Cáceres-MT

Tel. (65) 3221-0551 e-mail: facisa.cac.@uneinal.br
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

TERMO DE CONVERSÃO DE PROCESSO FÍSICO EM DIGITALIZADO

Certifico para os devidos fins que o Processo Administrativo n° 24333/2021 foi convertido
do suporte físico para o digital e inserido no Sistema Estadual de Produção e Gestão de
Documentos Digitais - SIGADOC sob o número n° UNEMAT-PRO-2021/00573.

Para fins de registro, o processo em suporte físico possui as seguintes informações:

Interessado: CAC-DIREITO

Folhas: 308

Volume (s): 2

Anexo físico: Não

Ressalvas (inconformidades no processo físico):

Após a digitalização o processo passou a ter 316 fls. Os autos físicos serão
arquivados no Colegiado Regional de Cáceres.

Processo Sigiloso: Não

Fica encerrada a tramitação deste processo em suporte físico, sendo vedada neste a
juntada de qualquer documento, devendo a continuidade da instrução e tramitação
ser realizada somente pelo SIGADOC.

Observação:

1. Deverá ser impressa uma cópia deste termo e juntada como última folha ao processo
físico, bem como registrada a informação no campo "Andamento" do Sistema de
Protocolo.

2. Os processos físicos após digitalizados, deverão ser remetidos (tramitados) à unidade
de arquivo do órgão/entidade demandante ou, caso necessário, à área de negócio
destinatária, para cumprimento do prazo de guarda e destinação final definidos na Tabela
de Temporalidade de Documentos.

Cuiabá/MT, 13 de dezembro de 2021

GILMAR BARBOSA DE ALENCAR

AGENTE UNIVERSíTARiO LC 321

DIRETORIA DE UNIDADE REGIONALIZADA - ADMINISTRATIVA
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PARECER N° 00004/2021/CAC- Cuiabá/MT, 13 de dezembro de
DPPF/UNEMAT 2021

Assunto: Reestruturação do PPC de Direito.

COLEGIADO REGIONAL DO GÂMPUS "JANE VANINI"

P.C.R n° 047/2021 - GAG-CR

PARTES INTERESSADAS:

UNEMAT - Universidade do Estado de Mato Grosso

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação

Campus Universitário de Gáceres

Diretoria de Un. Reg. Política Pedagógica e Financeira

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas - FACISA

Curso de Direito

1. DO ASSUNTO

Proposta de atualização do Projeto Pedagógico do Curso de Direito - Campus ——
Universitário Jane Vanini - Cáceres. S

:LU

IZ)

2. DO HISTÓRICO

Trata-se da proposta de atualização do Projeto Pedagógico do Curso de Direito |
- Campus Universitário Jane Vanini - Cáceres, o qual aportou na Secretária do Colegiado |
Regional e foi submetido em 08 de dezembro de 2021 na 10® sessão ordinária do ==
Colegiado Regional do Câmpus Universitário de Jane Vanini - Cáceres, na sala virtual ^5
https://drive.google.eom/file/d/lYDT-W9zqZ3jPcVV31YcpXEmGIs3Fcg-Q/view.

\ Classif. documental \ 512.11 I
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A proposta de atualização do Projeto Pedagógico do Curso supracitado foi
aprovada pelo Colegiado do Curso, por meio do Parecer n° 22/2021-CAC-DIREITO-
Colegiado de Curso de 24/08/2021, conforme consta na fl. 149 dos presentes autos.

No âmbito do Colegiado da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas a
proposta foi apreciada e aprovada pela Presidência do Colegiado através do Parecer Ad
Referendum n° 008/2021- COLFACISA de 30/09/2021, juntado às fls. 150 e 151.

Vieram os autos ao Colegiado Regional para análise e parecer.

É a síntese.

3. DA ANÁLISE

A proposta de atualização do Projeto Pedagógico do Curso de Direito -
Campus Jane Vanini - Cáceres foi elaborada com referência na Instrução Normativa n°
003/2019-UNEMAT, em que "Dispõe sobre as diretrizes e procedimentos para elaboração
e atualização dos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC) de graduação, em todas as suas
modalidades, no âmbito da Universidade do Estado de Mato Grosso e dá outras
providências".

No que tange á competência do Colegiado Regional em "deliberar sobre
propostas de atividades de ensino, pesquisa e extensão nos aspectos financeiro e infra-
estrutural", prevista no art. 73, inciso III da Resolução n° 002/2012-CONCUR (Estatuto
da Universidade), concomitante com os art. 72, inciso II da Resolução 049/2016-
CONSUNI (Regimento Geral da Universidade), art. 3°, inciso III da Resolução 084/2015-
CONSUNI (Regimento dos Colegiados Regionais dos Câmpus da Universidade do Estado
de Mato Grosso), verifica-se que, após apresentação realizada pela Diretoria da Faculdade
de Ciências Sociais Aplicadas, a proposta trata de mera adequação, já contemplada a
infraestrutura e a capacidade financeira do Campus Universitário Jane Vanini - Cáceres,
tendo em vista que o Curso de Direito já está implantado neste Campus.

Às fls. 154-356 foram atendidos os apontamentos indicados anteriormente
para trazer aos autos: i) ficha de apresentação com dados gerais do curso; ii) item
Avaliação; e iii) distribuição e somatória dos créditos.

:<
: TT
i o
o

Em discussão do mérito, a proposta foi acatada sem nenhum apontamento. g

De outro modo, nota-se que a IN n° 003/2019-UNEMAT requer no seu art. 35, g
inciso IV, a análise e a emissão do parecer da Diretoria Política, Pedagógica e Financeira b
sob as propostas de PPCs dos Cursos do Campus quanto a questão do aspecto financeiro da
proposta, vejamos o dispositivo:

B
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Art. 35. O processo de atualização de PPC a ser encaminhado à PROEG será composto
por: 1. Proposta de PPC nos moldes do Anexo III desta Instrução Normativa;

IV. Parecer do Diretor de Unidade Regionalizada Político/Pedagógico e Financeiro
(DPPF). (Grifo nosso)

Em breve análise, percebe-se que este dispositivo está em conflito com os: art.
73, inciso III da Resolução n° 002/2012-CONCUR (Estatuto da Universidade), art. 72,
inciso II da Resolução 049/2016-C0NSUNI (Regimento Geral da Universidade) e do art.
3°, inciso III da Resolução 084/2015-C0NSUNI (Regimento dos Colegiados Regionais
dos Câmpus da Universidade do Estado de Mato Grosso, haja vista que uma Instrução
Normativa não pode revogar as resoluções acimas, tendo em vista que tratam de decisões
do Conselho Universitário (CONSUNI) e não podem ser delegadas, conforme o art. II da
Lei Estadual 7692/2002. Por isso, no intuito de garantir a competência do Colegiado
Regional do Campus Universitário de Cáceres, o presente processo foi tramitado e
pautado em sessão do Conselho Regional.

4. DO PARECER

Por todo o exposto, o Colegiado Regional do Câmpus Universitário Jane
Vanini - Cáceres da Universidade do Estado de Mato Grosso Carlos Alberto Reyes
Maldonado, neste ato presentado por sua Presidente, no uso de suas atribuições legais e
conforme a decisão adotada a partir das deliberações ocorridas na 10® sessão ordinária do
Colegiado Regional do Campus Universitário de Cáceres - Jane Vanini, na sala virtual
httDs://drive.google.com/file/d/lYpT-W9zqZ3iPcVV31YcpXEmGIs3Fcg-Q/view.

realizada em 08 de dezembro de 2021, exara PARECER FAVORÁVEL à proposta de
atualização do Projeto Pedagógico do Curso de Direito - Campus Jane Vanini - Cáceres.

SMJ. É o Parecer.

ZULEMA NETTO FIGUEIREDO

PROFESSOR UNEMAT LG 534/2014

DIRETORIA DE UNIDADE REGIONALIZADA "POLÍTICO/PEDAGÓGICO E
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Assunto; Reestruturação do PPC de Direito.

COLEGIADO REGIONAL DO CAMPUS "JANE VANINI"

PARTES INTERESSADAS:

UNEMAT - Universidade do Estado de Mato Grosso

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação

Campus Universitário de Cáceres

Diretoria de Un. Reg. Política Pedagógica e Financeira

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas - FACISA

Curso de Direito

Encaminhe-se os autos à PROEG para avaliação e Parecer (IN n° 003/2019
UNEMAT). Dispensada a necessidade de ofício de encaminhamento.

ZÜLEMA NETTO FIGUEIREDO

PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014

DIRETORIA DE UNIDADE REGIONALIZADA "POLÍTICO/PEDAGÓGICO E
FINANCEIRO"
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ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

PARECER N° 001/2022 - AD-HOC

Partes Interessadas: Universidade do Estado de Mato Grosso

Pró-Reitorla de Ensino de Graduação

Campus Universitário Jane Vanini

Faculdade de Ciências Sociais e Aplicadas

Curso de Bacharelado em Direito

ASSUNTO; Análise Ad-hoc do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) do curso de Direito a ser

ofertado no Campus Universitário de Cáceres.

HISTÓRICO: Trata-se de processo n° ...12022, que versa sobre o Projeto Pedagógico do Curso

(PPC) do curso de Direito a ser ofertado no Campus Universitário de Cáceres. O PPC foi

aprovado pelo NDE do curso, bem como obteve a aprovação pelo Colegiado do Curso,

Faculdade e Colegiado Regional. A fim de ratificar o cumprimento e a validação das

informações a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação solicitou um Parecer Ad-hoc de um

docente do quadro efetivo com formação na área do referido curso, sem vinculação

pedagógica/hierárquica com o curso objeto deste.

ANALISE:

O PPC prevê a oferta do curso de Bacharelado em Direito com 40 vagas semestrais

de oferta contínua no período matutino no Campus Universitário de Cáceres.

A proposta final do curso quedou, em resumo, à seguinte configuração:

Denominação do Curso: Bacharelado em Direito;

Ano de criação: 1993;

Ano de implantação de currículo anterior: 2015;

Grau oferecido: Nível Superior;

Título Acadêmico conferido: Bacharel em Direito;

Modalidade de Ensino: Presencial;

Tempo mínimo de integralização: 10 semestres ou 5 anos;

Carga horária totaí: 3.800 horas;

Número de vagas: 40 vagas no período matutino;

Ingresso: Vestibular ou SISU;

Período: Matutino;

Atos legais de autorização, reconhecimento e renovação do curso:

Av. Tancredo Neves, 1095. Bairro Cavalhada CEP: 78.200-000- Cáceres-MT
Fone: (Oxx65) 3221-2830

E-mail: nroeg@unemal.br: bachareiados@unemat.br UNEMAT ■
Universdade do Estado de Mato Grosso
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Percebe-se que se trata de um PPC de vanguarda, bem elaborado com foco no perfil

do egresso. O Curso de Direito está organizado em conformidade com:

•  a Lei n° 9.394/1996 (LDB):

•  as Diretrizes Curriculares Nacionais previstas nas Portarias n° 1886/94 do

MEC/CNE (fixa as diretrizes curriculares, conteúdo mínimo do curso jurídico e

as possibilidades de concentração do curso);

•  a Portaria n° 05/95 do Conselho Federal da OAB (dispõe sobre os critérios e

procedimentos para a manifestação da OAB nos pedidos de criação e

reconhecimento de cursos jurídicos) e;

•  a Resolução n° 9/2004 do CNE/CES (institui as diretrizes curriculares

nacionais do curso de graduação em Direito).

Ademais, atende as normativas internas da UNEMAT: Instrução Normativa n.

003/2019-UNEMAT; Resolução 054/2011 - CONEPE (Normalização Acadêmica), Resolução

028/2012 - CONEPE (Estágio - Bacharelados), Resolução 030/2012 - CONEPE (TCC),

Resolução 11/2020 - CONEPE - Ad Referendum (Atividades Complementares), Resolução

11/2020 - CONEPE-Ad Referendum (Creditação da Extensão), Normativas/Resoluções dos

Conselhos de Área nos casos em que o exercido profissional as exige.

A carga horária do curso está assim distribuída:

CATEGORIA DE CONHECIMENTO C/H

Unidade Curricular 1 - Formação Geral e
Flumanistica

480

Unidade Curricular II - Formação Especifica 2.640

Unidade Curricular III - Formação
Complementar/Integradora

240

Formação de Livre escolha 180

Atividades Complementares - UC III 60

Atividades de Extensão - UC III 400

Total de horas do curso 4.000

O currículo está de acordo com a DCN n° xxxx do curso.

As ementas e quadro de disciplinas estão de acordo com o perfil do egresso exigido.

Como contribuição, sugerem-se as seguintes alterações no PPC do curso:

a) recomenda-se revisão ortográfica do PPC;

b) Recomenda-se a formatação do referido PPC, tendo em vista a retirada de

páginas em branco no presente documento.

Consta em Anexo a este Parecer, a Ficha de Avaliação e Acompanhamento da

Proposta de PPC, a qual demonstra o atendimento aos itens dispostos na ÍN 003/2019 -

Av. Tancredo Neves, 1095. Bairro Cavalhada CEP: 78.200-000- Cáceres-MT
Fone: (0xx65) 3221-2830

E-maii: proeg@unemat.br: bacharelados@uneinal.br
UnweisiáadeíloEstadocleMatoCrosso
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m».

UNEMAT.

PARECER: Após análise do processo, considerando que os documentos acostados aos autos

e as alterações pontuais sugeridas, está consultoria AD-HOC manifesta DE ACORDO ao PPG

do curso de Bacharelado em Direito a ser ofertado no Campus Universitário de Cáceres.

Encaminha-se o PPG para prosseguimento às demais instâncias competentes. É o parecer.

Alta Floresta-MT, 15 de fevereiro de 2022.

Prof. Dr. Humberto Massahiro Nanaka
Consultor/lí/-//oc-Pró-Reitoria de Ensino de Graduação

A Diretoria de Gestão de Cursos de Bachareiados para apreciação.

Av. Tancredo Neves, 1095. Bairro Cavalhada CEP: 78.200-000- Cáceres-MT
Fone: (0xx65) 3221-2830

E-mail: nroeg@miemat.br: bacharelados@uneiiiat.br C/NEMAT m
Universdade do Estado de Mato Crasso
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

PARECER N° 00064/2022/PROEG-DBC/UNEMAT

Cáceres/MT, 08 de março de 2022

Assunto: Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito do Campus de Cáceres.

Processo: UNEMAT-PRO-2021/00573

I - HISTÓRICO

Trata-se de processo de atualização do Projeto Pedagógico do Curso (PPC)
de Bacharelado em Direito do Campus Universitário de Cáceres.

Referido pedido de implantação de um novo Projeto cumpre a determinação
emitida pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG), para que os curso de
graduação da UNEMAT atualizem e adequem os critérios gerais de elaboração dos
Projetos Pedagógicos dos Cursos da Universidade do Estado de Mato Grosso em
organicidade com o Planejamento Estratégico Participativo (PEP), o Plano de
Desenvolvimento Institucional (PDI), o Projeto Político Institucional (PPI) e o Congresso
Universitário.

II - ANALISE

Conforme exposto no item anterior, a UNEMAT, através da sua Pró-
Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG), determinou que os cursos de graduação
promovam a atualização e adequação dos seus Projetos Pedagógicos consoante as novas
exigências normativas dos cursos de graduação, em organicidade com o Planejamento
Estratégico Participativo (PEP), o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), o Projeto
Político Institucional (PPI) e o Congresso Universitário.

Para tanto, emitiu a Instrução Normativa 003/2019-UNEMAT, dispondo
sobre as diretrizes e procedimentos para elaboração e atualização dos Projetos Pedagógicos
dos Cursos (PPC) de graduação, em todas as suas modalidades, no âmbito da Universidade
do Estado de Mato Grosso.

Com efeito, a par do conteúdo da
UNEMAT, verifica-se a obrigatoriedade dos PPCs a:

Instrução Normativa 003/2019-

i) flexibilização curricular para contemplar dimensões interdisciplinares,
transdisciplinares e interculturais, bem como experiências de mobilidade e

B

I  ̂ 1 i

Assinado com senha por LUIZ EMIDIO DANTAS JÚNIOR - 08/03/2022 às 15:37:35 e ALEXANDRE
GONÇALVES PORTO - 08/03/2022 às 15:38:28.
Documento N°: 1020040-4295 - consulta à autenticidade em
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internacionalização;

ii) criação de Núcleos Comuns no âmbito das Faculdades;

iii) inserção da creditação das atividades curriculares de extensão como
componente curricular obrigatório do curso de graduação.

Nos termos do art. 3°, deve-se observar as Diretrizes Curriculares Nacionais

(DCN); das avaliações emitidas pelo Conselho Estadual de Educação (CEE/ MT); do
Relatório do Exame Nacional de Desempenho (ENADE); do Relatório de Avaliação
Institucional; do Relatório de Avaliação Institucional do Ensino; das Portarias do
INEP/MEC que tratam dos conteúdos avaliados no exame do ENADE; e das
Normativas/Resoluções dos Conselhos de Área nos casos em que o exercício profissional
as exige.

E o art. 8°, apontando que os PPCs deverão ser estruturados em 04 (quatro)
Unidades Curriculares (UC) ou eixos formativos, obedecendo às Diretrizes Curriculares
Nacionais (DCNs) dos cursos de Bacharelado, a saber:

I. UC I: Créditos obrigatórios de formação geral/humanística, engloba o
conjunto de conteúdos comuns;

II. UC II: Créditos obrigatórios de formação especifica de cada curso,
pode abarcar o conjunto de conteúdos comuns;

III. UC III: Créditos de formação complementar/integradora
(obrigatórios), e;

IV. UC IV: Créditos de Livre Escolha.

Por fim, o art. 34, que dispõe que os cursos de Bacharelado devem ter a
.^carga horária mínima segundo as suas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), e as
matrizes curriculares devem destinar as cargas horárias mínimas definidas na Tabela da
Carga Horária das Unidades Curriculares (Anexo II da Instrução Normativa n°: 003/2019).

Bacharelados a análise do novo Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Bacharelado em

: O
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■í-
= <

Nesse contexto, foi encaminhado para esta Diretoria de Gestão de
:Z)
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Direito do Campus de Cáceres.

Pois bem.

Cumpre registrar, de forma preliminar, que a Diretoria de Gestão de
Bacharelado analisa os Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC) conforme determina a
Instrução Normativa 003/2019-UNEMAT, principalmente no que se refere às diretrizes
gerais e específicas; a inclusão dos créditos à distância e das atividades curriculares
obrigatórias, bem como sua carga horária de acordo com a regulamentação citada.

No caso, a par de toda a documentação carreada nos autos em epígrafe,
verifica-se que o Projeto Pedagógico do Curso de Direito do Campus de Cáceres atende
aos critérios objetivos determinados na Instrução Normativa 003/2019-UNEMAT, razão
pela qual o Parecer é Favorável ao encaminhamento dos autos para deliberação superior do
CONEPE.

Referida assertiva se coaduna com o Parecer n°: 001/2022, emitido de
forma "ad hoc" pelo docente Dr. Humberto Masshiro Nanaka, que emitiu o seu "de
acordo" á aprovação do PPC em epígrafe, sem qualquer tipo de ressalva (documento
anexo).

Assim, forte nos argumentos ora expostos e da documentação carreada aos
autos que o corroboram, esta Diretoria de Gestão de Bacharelado é favorável á aprovação
do Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito do Campus de Cáceres.

III - DISPOSITIVO

Isso exposto, a Direção de Gestão de Bacharelado manifesta-se
FAVORÁVEL á aprovação do Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito
do Campus de Cáceres.

É o Parecer, s.m.j.
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Atenciosamente,

LUIZ EMIDIO DANTAS JÚNIOR

PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014

DIRETORIA DE GESTÃO DE BACHARELADOS

ALEXANDRE GONÇALVES PORTO

PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014

PRO REITORIA DE ENSINO DE GRADUACAO
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

Oficio n5 111/2022PROEG Cáceres, 19 de abril de 2022

À Senhora

Cristhiane Santana de Souza

Assessora Especial de Normas dos Órgãos Colegiados
Reitoria - Unemat

Senhora Assessora,

Cumprimentando-a cordialmente, servimo-nos do presente para

encaminhar o processo abaixo elencado, para ser submetido ao CONEPE:

Processo n^ 24333/2021, Adequação do Projeto Pedagógico do Curso

de Direito, Campus Universitário de Cáceres.

Sem mais para o momento, despedimo-nos.

Atenciosamente,

Evertop-^Ricardo do Nascimento
/y  y

Pró-reitor de .Ensino de Graduação em Substituição
/
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